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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA e FLAVIA MARIA MESQUITA 

FERREIRA, ambos por suas advogadas e bastantes procuradoras e nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS, em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI 

MARLEI GALVAO e MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAUJO, que se processa 

por esse M.Juízo e respectivo Cartório, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa.,  

tendo em vista que as Requeridas devidamente citadas não apresentaram 

CONTESTAÇÃO conforme certidão de fls. 105.  

Desta forma, requer que tenha início a fase de Cumprimento de 

Sentença: 

a) Com a intimação da Requerida, para que em três dias 

pague o valor de R$ 131.279,64 (Cento e trinta e um mil duzentos e setenta e 

nove reais e sessenta e quatro centavos), suficientes à garantia da execução, 

conforme planilha de atualização dos cálculos em anexo, corrigido até a presente 

data. 
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a) Ainda, se não ocorrer o pagamento, que Vossa Excelência proceda a 

penhora do imóvel dado em garantia pelo FIADOR conforme fls 25 do Contrato 

de Locação e matrícula atualizada do imóvel em fl.s 32 a 36.  

b) Requer ainda que seja arbitrado, honorários de sucumbência na Fase 

de Cumprimento de Sentença em 20% do valor a ser pago, isso em caso de não 

haver o pagamento espontâneo; 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

Campinas, 15 de Dezembro de 2015 

___________________________ 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 

 

 

__________________________ 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 1

                         C O N C L U S Ã O 
Aos 07 de janeiro de 2016, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Campinas, Dr. RENATO SIQUEIRA DE PRETTO. Eu, Melina Alonso Scherma, Escrevente 
Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  RENATO SIQUEIRA DE PRETTO

Autos n. 2015/000809.

Vistos.

Aguarde-se, pois, o trânsito em julgado da sentença de fls. 106/108 dos autos 
principais.

Após, tornem conclusos para apreciação do pleito de fls. 01/03.

Int.
Campinas, 07 de janeiro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Melina Alonso 
Scherma, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 21/01/2016 09:43 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0005/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1423/1450   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/01/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2015/000809.    Vistos.    Aguarde-se,   pois,   o   trânsito   em   julgado   da   sentença   de   fls. 
 106/108 dos autos principais. Após, tornem conclusos para apreciação do pleito de fls. 01/03.  Int. " 

           Campinas, 21 de janeiro de 2016. 

           Francisco Leite de Lucena 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 1

C O N C L U S Ã O 
Aos 08 de março de 2016, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª Vara 

Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto Eu,__________________, Karin 
Cristina Levin, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos n. 2015/000809.

Vistos.

1-Tendo em vista o trânsito em julgado certificado nos autos principais e nos 
termos do art. 917, I, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, prossiga-se neste 
incidente processual de cumprimento de sentença. As partes deverão peticionar eletronicamente 
apenas neste incidente de sorte a evitar tumulto processual.

2-Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, ou pessoalmente, caso 
não haja advogado constituído, para que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia 
discriminada pela parte exequente às fls. 01 (R$ 131.279,64). Saliento, no entanto, que caso haja a 
necessidade de intimação pessoal o exequente deverá promover o recolhimento das custas 
necessárias.

3-Escoado o prazo para o pagamento voluntário e certificado, haja ou não 
impugnação, aguarde-se a apresentação de nova memória discriminada e atualizada do débito, 
incluindo-se a multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J do Código de Processo Civil e 
também os honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, os quais arbitro em 10% 
(dez por cento) do valor do débito atualizado, conforme estabelece o enunciado da súmula 517 do 
Superior Tribunal de Justiça.

4-Na inércia da parte exequente, aguarde-se provocação em arquivo.

Int.
Campinas, 08 de março de 2016. 

               

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Karin Cristina 
Levin, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 11/03/2016 10:25 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0147/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1462/1476   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/03/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2015/000809.    Vistos.    1-Tendo   em   vista   o   trânsito   em   julgado   certificado   nos 
 autos   principais   e   nos   termos   do   art.   917,   I,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça, 
 prossiga-se   neste   incidente   processual   de   cumprimento   de   sentença.   As   partes   deverão   peticionar 
 eletronicamente   apenas   neste   incidente   de   sorte   a   evitar   tumulto   processual.   2-Intime-se   a   parte   executada, 
 na   pessoa   de   seu   advogado,   ou   pessoalmente,   caso   não   haja   advogado   constituído,   para   que,   em   15   (quinze) 
 dias,   efetue   o   pagamento   da   quantia   discriminada   pela   parte   exequente   às   fls.   01   (R$   131.279,64).   Saliento, 
 no   entanto,   que   caso   haja   a   necessidade   de   intimação   pessoal   o   exequente   deverá   promover   o   recolhimento 
 das   custas   necessárias.   3-Escoado   o   prazo   para   o   pagamento   voluntário   e   certificado,   haja   ou   não 
 impugnação,   aguarde-se   a   apresentação   de   nova   memória   discriminada   e   atualizada   do   débito,   incluindo-se   a 
 multa   de   10%   (dez   por   cento)   prevista   no   art.   475-J   do   Código   de   Processo   Civil   e   também   os   honorários 
 advocatícios   da   fase   de   cumprimento   de   sentença,   os   quais   arbitro   em   10%   (dez   por   cento)   do   valor   do   débito 
 atualizado,   conforme   estabelece   o   enunciado   da   súmula   517   do   Superior   Tribunal   de   Justiça.   4-Na   inércia   da 
 parte exequente, aguarde-se provocação em arquivo.  Int. " 

           Campinas, 11 de março de 2016. 

           Francisco Leite de Lucena 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA e FLAVIA MARIA MESQUITA 

FERREIRA, ambos por suas advogadas e bastantes procuradoras e nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS, em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI 

MARLEI GALVAO e MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAUJO, que se processa 

por esse M.Juízo e respectivo Cartório, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa.,  

tendo em vista que as Requeridas devidamente citadas por meio de seu Advogado por 

diário oficial em fls. 7 do cumprimento de sentença, e não houve o pagamento do 

débito no prazo estipulado por lei. 

Desta forma, requer que se proceda a penhora do imóvel dado em 

garantia pelo FIADOR conforme fls 25 do Contrato de Locação e matrícula 

atualizada do imóvel em fl.s 32 a 36.  

Requer ainda que seja arbitrado, honorários de sucumbência na Fase de 

Cumprimento de Sentença em 20% do valor a ser pago, isso em caso de não haver o 

pagamento espontâneo; 

Nestes termos, pede deferimento.  

Campinas, 13 de Abril de 2016 
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___________________________ 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 

 

 

__________________________ 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 1

                         C O N C L U S Ã O 
Aos 18 de abril de 2016, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Campinas, Dr. RENATO SIQUEIRA DE PRETTO. Eu, Luciana Manfio Correa, Oficial 
Maior, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  RENATO SIQUEIRA DE PRETTO

Autos n. 2015/000809.

Vistos.

Lavre-se termo de penhora do imóvel indicado as fls. 08/09 ficando a executada 
Maria de Lourdes Penitente de Araújo por este ato nomeada e constituída como depositaria do 
bem, e, ainda, intimada da constrição na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para, 
querendo, no prazo de quinze dias, apresentar impugnação. 

Oportunamente, proceda-se à averbação da penhora via sistema ARISP.
Com relação ao pedido de arbitramento de honorários advocatícios, cumpre 

esclarecer que estes já foram arbitrados no item 3 de fls. 06.

Int.
Campinas, 18 de abril de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Luciana Manfio 
Correa, Oficial Maior.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 25/04/2016 09:38 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0229/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1414/1432   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/04/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2015/000809.Vistos.Lavre-se   termo   de   penhora   do   imóvel   indicado   as   fls.   08/09 
 ficando   a   executada   Maria   de   Lourdes   Penitente   de   Araújo   por   este   ato   nomeada   e   constituída   como 
 depositaria   do   bem,   e,   ainda,   intimada   da   constrição   na   pessoa   de   seu   advogado   constituído   nos   autos,   para, 
 querendo,   no   prazo   de   quinze   dias,   apresentar   impugnação.   Oportunamente,   proceda-se   à   averbação   da 
 penhora   via   sistema   ARISP.Com   relação   ao   pedido   de   arbitramento   de   honorários   advocatícios,   cumpre 
 esclarecer que estes já foram arbitrados no item 3 de fls. 06." 

           Campinas, 25 de abril de 2016. 

           Francisco Leite de Lucena 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Em Campinas, aos 03 de maio de 2016, no Cartório da 1ª Vara Cível, do Foro de Campinas, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): Apartamento nº 71, do 7º andar, do EDIFÍCIO 

ARACAE, situado nesta cidade à Rua Barão de Jaguara, 292, com descrição minuciosa na 

matrícula nº 54659, do 3º CRI da Comarca de Campinas-SP, do qual foi nomeada depositária, 

a Sra. Maria de Lourdes Penitente de Araújo, CPF nº 145.918.648-63, RG nº 10.484.353. O(A)(s) 

depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização 

deste Juízo, observadas as consequências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA 

MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência do Termo de Penhora e Depósito lavrado nos termos da 
r. decisão de fl. 11.

Nada Mais. Campinas, 03 de maio de 2016. Eu, ___, LUANA 
DA SILVA ALMEIDA, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, LUANA DA SILVA ALMEIDA, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 09/05/2016 09:48 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0266/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1267/1281   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/05/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 

           Teor do ato: "Ciência do Termo de Penhora e Depósito lavrado nos termos da r. decisão de fl. 11." 

           Campinas, 9 de maio de 2016. 

           Francisco Leite de Lucena 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Página 1 de 2 
Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 

(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

ANTONIO CARLOS SEVERIANOS FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA 

FERREIRA por sua advogada e bastante procuradora e nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE ALUGUEIS, que move contra MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI GALVÃO E 

MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa, 

tendo em vista o TERMO DE PENHORA E DEPÓSITO de fls. 13, requerer com base no artigo 

844 do Novo Código de Processo Civil no qual determina: 

Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao 

exequente providenciar a averbação do arresto ou da penhora no 

registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou 

do termo, independentemente de mandado judicial. 

 

Assim, requer ofício ao 3º Cartório de Registro de Imóvel em Campinas, para 

que proceda à averbação da penhora na matrícula do imóvel nº 54659. 

Por fim, requer a alienação do imóvel penhorado, por meio de Leilão com base 

no artigo 879, inciso II do Novo Código de Processo Civil.  

 

  N. Termos,  

  P. Deferimento.  
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Página 2 de 2 
Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 

(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 
 

  Campinas, 06 de Julho de 2015. 

 

 

  ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

  OAB/SP 299.544 

 

  ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

  OAB/SP 344.437 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

C O N C L U S Ã O 
Aos 18 de julho de 2016, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª Vara 

Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto. Eu,____________________, Breno 
Renan Paulino, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos n. 2015/000809.

Vistos.

1-A averbação da penhora deverá ser feita por meio eletrônico, via ARISP, 

observado o comunicado CG nº 764/2016, que dispõe: "A Corregedoria Geral da Justiça 

COMUNICA aos Magistrados, dirigentes e servidores das unidades judiciais do Estado de São 

Paulo, bem como aos advogados e ao público em geral que persiste a obrigatoriedade do sistema 

eletrônico de averbação de penhora (sistema 'Penhora Online'), na forma do artigo 233 das NSCGJ 

e item 331 do Capítulo XX das Normas Extrajudiciais. A expressão “cabe ao exequente 

providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente”, constante do artigo 

844 do Novo Código de Processo Civil, consiste na obrigação do exequente de requerer em juízo e 

custear a averbação eletrônica.".

2-Fica intimado a trazer os dados necessários para averbação da penhora via 

ARISP: Cálculo atualizado do débito, nome do advogado, número de inscrição na OAB, telefone e 

e-mail.

3-No mais, observo que não houve avaliação do imóvel. Para tanto, nomeio o 

perito CARLOS ROBERTO SCOMPARIN e fixo seus honorários provisórios em R$ 1300,00, 

que deverão ser depositados pelo exequente no prazo de 10 (dez) dias. Após, intime-se o expert 

para início dos trabalhos periciais e entrega do laudo em 30 (trinta) dias.

4-Na inércia do exequente, arquivem-se com as anotações de praxe.

Int.
Campinas, 18 de julho de 2016.                                
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

                               

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Breno Renan 
Paulino, Escrevente Técnico Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

08
77

-0
9.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

16
60

F
7D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

T
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 D
E

 P
R

E
T

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
07

/2
01

6 
às

 1
7:

24
 .

fls. 19



 Foro de Campinas  Emitido em: 20/07/2016 10:13 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0421/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1338/1361   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/07/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2015/000809.Vistos.1-A   averbação   da   penhora   deverá   ser   feita   por   meio 
 eletrônico,   via   ARISP,   observado   o   comunicado   CG   nº   764/2016,   que   dispõe:   "A   Corregedoria   Geral   da   Justiça 
 COMUNICA   aos   Magistrados,   dirigentes   e   servidores   das   unidades   judiciais   do   Estado   de   São   Paulo,   bem 
 como   aos   advogados   e   ao   público   em   geral   que   persiste   a   obrigatoriedade   do   sistema   eletrônico   de   averbação 
 de   penhora   (sistema   'Penhora   Online'),   na   forma   do   artigo   233   das   NSCGJ   e   item   331   do   Capítulo   XX   das 
 Normas   Extrajudiciais.   A   expressão   "cabe   ao   exequente   providenciar   a   averbação   do   arresto   ou   da   penhora   no 
 registro   competente",   constante   do   artigo   844   do   Novo   Código   de   Processo   Civil,   consiste   na   obrigação   do 
 exequente   de   requerer   em   juízo   e   custear   a   averbação   eletrônica.".2-Fica   intimado   a   trazer   os   dados 
 necessários   para   averbação   da   penhora   via   ARISP:   Cálculo   atualizado   do   débito,   nome   do   advogado,   número 
 de   inscrição   na   OAB,   telefone   e   e-mail.3-No   mais,   observo   que   não   houve   avaliação   do   imóvel.   Para   tanto, 
 nomeio   o   perito   CARLOS   ROBERTO   SCOMPARIN   e   fixo   seus   honorários   provisórios   em   R$   1300,00,   que 
 deverão   ser   depositados   pelo   exequente   no   prazo   de   10   (dez)   dias.   Após,   intime-se   o   expert   para   início   dos 
 trabalhos   periciais   e   entrega   do   laudo   em   30   (trinta)   dias.4-Na   inércia   do   exequente,   arquivem-se   com   as 
 anotações de praxe.Int." 

           Campinas, 20 de julho de 2016. 

           Francisco Leite de Lucena 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Página 1 de 2 
Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 

(19) 3883-2484 ana@lbmimoveis.com.br 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA e FLAVIA MARIA MESQUITA 

FERREIRA, ambos por suas advogadas e bastantes procuradoras e nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS, em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI 

MARLEI GALVAO e MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAUJO, que se processa 

por esse M.Juízo e respectivo Cartório, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa.,  

tendo em vista a decisão de fls. 18-19, apresentar  Cálculo atualizado do débito no valor 

de R$162.406,81 (cento e sessenta e dois mil quatrocentos e seis reais e oitenta e um 

centavos) conforme planilha de cálculo anexa, bem como demais informações 

solicitadas abaixo: 

 

DADOS DA ADVOGADA DO AUTOR: 

 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI, OAB/SP 299.544, telefone (19) 

98182-7717, e-mail: ana@lbmimoveis.com.br; 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI, OAB/SP 344.437, telefone (19) 98819-1174, 

e-mail: ellenarossatti@gmail.com; 
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Página 2 de 2 
Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 

(19) 3883-2484 ana@lbmimoveis.com.br 
 

DADOS DO ADVOGADO DO RÉU: 

 

JOSÉ BENEDICTO TEMPLE, OAB/SP 311.366, telephone (19) 3396-9478 e 

3276-3304. 

 

Por fim, requer a juntada do depósito judicial dos honorários do perito no 

valor de R$1.300,00 ( um mil e trezentos reais). 

 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

Campinas, 28 de Julho de 2016 

___________________________ 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 

 

 

__________________________ 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC: intimar perito.

Nada Mais. Campinas, 28 de julho de 2016. Eu, ___, Francisco 
Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 
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1

ANDRE LUIS FERREIRA LIMA

De: ANDRE LUIS FERREIRA LIMA

Enviado em: terça-feira, 9 de agosto de 2016 17:10

Para: crsconstrutora@yahoo.com.br

Assunto: 1º Ofício Cível da Comarca de Campinas/SP - Intimação para periciar (R

$1.300,00 já depositados).

Anexos: 1010877-09 decisão.pdf; 1010877-09 senha.pdf; image001.png

 

1º Ofício Cível da Comarca de Campinas/SP 
  

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro 

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros 

 

Endereço de “e-mail”: campinas1cv@tjsp.jus.br 

 

Campinas, 09 de agosto de 2016. 

 

Boa tarde Sr. Perito 

Em relação aos referidos autos, fica vossa senhoria intimado da nomeação para periciar.  

Senha para acesso aos autos digitais em anexo, bem como a decisão que a nomeou. 

Comprovante de depósito referente aos honorários à página 25 (R$1.300,00). 

  

Atenciosamente, 
 

 

 

ANDRÉ LUÍS FERREIRA LIMA 
Escrevente Técnico Judiciário de Campinas – 4ª RAJ – Matrícula 365.175

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

1º Ofício Cível da Comarca de Campinas 

Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo, 300, Bloco C – Sala 40 – Jardim Santana - Campinas/SP - CEP: 13088-901

Tel: (19) 3756-3650  

E-mail: alima1@tjsp.jus.br 
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1

ANDRE LUIS FERREIRA LIMA

De: Microsoft Outlook

Para: crsconstrutora@yahoo.com.br

Enviado em: terça-feira, 9 de agosto de 2016 17:10

Assunto: Retransmitidas: 1º Ofício Cível da Comarca de Campinas/SP - Intimação para 

periciar (R$1.300,00 já depositados).

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não 
enviou uma notificação de entrega: 
 

crsconstrutora@yahoo.com.br (crsconstrutora@yahoo.com.br) 

 

Assunto: 1º Ofício Cível da Comarca de Campinas/SP - Intimação para periciar (R$1.300,00 já depositados). 
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Haszler A

Eduardo Villaverde Haszler  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
COMARCA DE CAMPINAS/SP. 

 

 

Processo nº 1010877-09

 

 

 

 

MARLI MARLEI GALVÃO
Cumprimento de Senten
presença de Vossa Excelência, 
patrono que esta sub
acompanhamento e ma

 

 

Haszler Advogados Associados

Eduardo Villaverde Haszler   

oab/sp: 348.576

Campinas/SP – F: (19) 9 9107-2551 

1 

 

NHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
COMARCA DE CAMPINAS/SP.  

9.2015.8.26.0114 

MARLI MARLEI GALVÃO, já qualificada nos autos da presente Ação de 
nça, sob o numero em epigrafe, vêm respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de procuraç
bscreve, nomeado pelo convênio DP
anifestações no presente feito.  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

17 de agosto de 2016 

 

Eduardo Villaverde Haszler 

Advogado 

OAB/SP: 348.576 

dvogados Associados 

 

ª VARA CIVEL DA 

nos autos da presente Ação de 
, sob o numero em epigrafe, vêm respeitosamente à 

ção outorgada ao 
PE/OAB-SP, para 
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Scanned by CamScanner P
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: CAMPINAS CAMPINAS CAMPINAS CAMPINAS

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 1 OFICIO CÍVEL 1 OFICIO CÍVEL 1 OFICIO CÍVEL 1 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: DENY CRISTIAN TRAKAL DENY CRISTIAN TRAKAL DENY CRISTIAN TRAKAL DENY CRISTIAN TRAKAL

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 1010877092015

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

FLAVIA MARIA MESQUITA FERREIRA

CPF: 102.471.868-99

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA

CPF: 317.397.508-10

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

MARLI MARLEI GALVAO

CPF: 045.124.678-07

MARLEI GALVAO BAR LTDA - ME

CNPJ: 10.377.518/0001-00

MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAUJO

CPF: 145.918.648-63

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)
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Valor da dívida: R$ 153.191,52

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000135310

Comarca: Campinas

Endereço do imóvel: Rua Barão de Jaguara, 292, 7º andar, apto. 71, Edifício Aracae

Bairro: Centro

Município: Campinas

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 54659

Cartório de Registro de Imóveis: 3º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
CAMPINAS - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 03/05/2016

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MARIA DE LOURDES PENITENTE DE
ARAUJO

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADOADVOGADOADVOGADOADVOGADO

Nome: ELLEN AZEVEDO ROSSATTI

Telefone para contato: (19)98819-1174

E-mail: ellenarossatti@gmail.com

Número OAB: 344437

Estado OAB: SP
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O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data:Data:Data:Data: 22/08/2016 14:26:1422/08/2016 14:26:1422/08/2016 14:26:1422/08/2016 14:26:14

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: LAÍSA APARECIDA DE MELOLAÍSA APARECIDA DE MELOLAÍSA APARECIDA DE MELOLAÍSA APARECIDA DE MELO

Cargo:Cargo:Cargo:Cargo: Escrevente Técnico JudiciárioEscrevente Técnico JudiciárioEscrevente Técnico JudiciárioEscrevente Técnico Judiciário

Documento eletrônico produzido conforme disposto no parágrafo 6º do artigo 659 do CPC e
Provimento CG.6/2009 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, publicado
no Diário Oficial Eletrônico de 14 de abril de 2009, devendo para validade e acesso no Oficial
de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio eletrônico no site http://
www.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, instituído pelo provimento GG 6/2009,Dados preenchidos em formulário eletrônico, instituído pelo provimento GG 6/2009,Dados preenchidos em formulário eletrônico, instituído pelo provimento GG 6/2009,Dados preenchidos em formulário eletrônico, instituído pelo provimento GG 6/2009,
dispensadas a qualificação completa das partes e a descrição completa do imóvel.dispensadas a qualificação completa das partes e a descrição completa do imóvel.dispensadas a qualificação completa das partes e a descrição completa do imóvel.dispensadas a qualificação completa das partes e a descrição completa do imóvel.
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Penhora Online - Respostas de penhora

1 OFICIO CÍVEL 
Central 
CAMPINAS 
São Paulo 

Protocolo Nº Processo Status Data da Sol icitação

1010877092015 � De   Até    F

Protocolo Cartório Status Processo Solicitação Re. Imp.

PH000135310
Campinas 
- 03º
Cartório 

Não Prenotado 1010877092015 22/08/2016

   Página  1 de  1 1 Item

Página 1 de 1frmListaProcessos

22/08/2016https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/frmListaRespostasPenhora.aspx P
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TGEKDQ FQ UCECFQ

Dgpghkekƒtkq<
CTKUR / Cuuqekcecq fqu Tgikuvt

Tc¦«q uqekcn< Cuuqekcecq q Tgi0 Koqdknk
EPRL< 8;04:9085;12223/26
0

Ci‒pekc 1 E„f0 fq Dgpghkekƒtkq<
20422/512028;0252/;

Fcvc fg Gokuu«q<
4512:14238

Xgpekogpvq
3612;14238

Rcicfqt<
CPVQPKQ ECTNQU UGXGT

Pquuq P¿ogtq<
471;903220262099;/:

P¿ogtq Fqewogpvq< Xcnqt Fqewogpvq
T&577.53

Tghgt‒pekc<
Eqortcu ghgvwcfcu cvtcxfiu fq Eqofitekq Gngvt»pkeq0Guvcdgngekogpvq<CTKUR / Cuuqekcecq fqu Tgikuvtcfqtgu Koqdknkctkqu fg Ucq
Rcwnq Tghgt‒pekc fq Rgfkfq< 32226299;

Cwvgpvkec›«q Oge¤pkec

459;2042245 7;9320226296 9;2280;25225 5 8;392222257753

Nqecn fg Rcicogpvq Dcpeq Dtcfgueq U0C0
Rciƒxgn rtghgtgpekcnogpvg go swcnswgt Ci‒pekc Dtcfgueq

Xgpekogpvq
3612;14238

Dgpghkekƒtkq
CTKUR / Cuuqekcecq fqu Tgikuvtcfqtgu Koqdknkctkqu fg Ucq Rcwnq

Ci‒pekc 1 E„f0 fq Dgpghkekƒtkq
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4512:14238
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Qwvtq
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Gurfiekg Oqgfc
Tgcn

Swcpvkfcfg Xcnqt Xcnqt fq Fqewogpvq
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Kpuvtw›‰gu *Vgzvq fg tgurqpucdknkfcfg fq dgpghkekƒtkq+
Eckzc< p«q tgegdgt cr„u c fcvc fg xgpekogpvq
Tghgtgpvg Rgpjqtc / Rtqvqeqnq< RJ222357532

*/+ Fgueqpvq1Cdcvkogpvq
*/+ Qwvtcu Fgfw›‰gu
*-+ Oqtc1Ownvc
*-+ Qwvtqu Cetfiuekoqu
*-+ Xcnqt Eqdtcfq

Rcicfqt< CPVQPKQ ECTNQU UGXGTKCPQ HGTTGKTC
Twc Octkc Rcwnc. 345 / 3 cpfct
2353;/223"Ucq Rcwnq"UR"53905;9072:/32
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ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - 2015/000809

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Ato Ordinatório

Autos n. 2015/000809. 

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC fica a parte exequente 

devidamente intimada, na pessoa de seu advogado, a efetuar, 

com urgência, o pagamento do boleto bancário liberado nos 

autos (Guia de Recolhimento), de modo que a averbação da 

penhora possa ser concretizada pelo sistema ARISP. Nada mais. 

Campinas, 24 de agosto de 2016. Eu, Laisa Aparecida De Melo, 

Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato 

ordinatório/nota de cartório acima mencionado na relação de 

publicação n. _________ em 24 de agosto de 2016. Eu, Laisa 

Aparecida De Melo, Escrevente Técnico Judiciário.
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EXCELENTÍSSIMO Sr. Dr. JUIZ DE DIREITO DA  

1 ª VARA CÍVEL DE  

CAMPINAS - SP 

  

PROCESSO N 
o
 1010877-09.2015.8.26.0114-01 

AÇÃO: Cumprimento de Sentença – Cobrança de Aluguéis – Sem 

Despejo 

 

 

CARLOS ROBERTO SCOMPARIN, brasileiro, 

casado, Engenheiro  Civil , CREA N º 43.211 / D, Perito Judicial, já 

devidamente qualificado nos autos de Cumprimento de Sentença, que tem 

como Requerente Antônio Carlos Severiano Ferreira e outro, vem 

respeitosamente à presença de V. Exª., para apresentar as conclusões a que 

chegou, consubstanciadas no presente LAUDO PERICIAL, segundo os 

elementos apresentados nos autos e nos limites do pedido e determinação 

deste Juízo. 

 

 

Aproveita também para solicitar os honorários 

depositados nos autos. 
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01- PRELIMINARES 
 

Trata-se de uma ação de Cumprimento de Sentença – Cobrança de 

Aluguéis – Sem Despejo, que tem como Autores Antônio Carlos 

Severiano Ferreira e outro e Requerido Marlei Galvão Bar Ltda. e 

outros, onde às folhas 18 dos autos, ocorreu a nomeação para avaliação 

de imóvel. 

 

02- VISTORIA 

 
No dia 23 de agosto de 2016, à luz de inteira liberdade de ação, que é 

concedida aos peritos pelo artigo 429, do CPC, procedemos à vistoria ao 

imóvel, apartamento n 
o
 71, do Edifício Aracae, sito à Rua Barão de 

Jaguará, n 
o
 292, Centro – Campinas/SP. 
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03- LAUDO TÉCNICO AVALIATÓRIO 

 
Para nossas conclusões e elaboração do presente laudo, além de nossos 

conhecimentos técnicos desenvolvido em mais de 18 anos de Perícias, 

principalmente nas Varas Cíveis de Campinas, nos socorremos também 

de fontes de informações dignas de credibilidade. 

O critério utilizado é o orientado pela NBR 14653 da ABNT -

Associação Brasileira de Normas Técnicas, ou seja, Método Evolutivo, 

Grau de Fundamentação II. 

 

3.1- DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: 

 

Trata-se de um apartamento de n 
o
 71, no sétimo andar do Edifício 

Aracae, contendo sala de estar/jantar, com terraço, um dormitório, 

banheiro social completo, cozinha, área de serviço e hall de entrada, 

com área útil de 52,63 m 
2
 – comum de 15,728 m 

2
 – total de 68,358 m 

2
 

e fração ideal do terreno de 8,467 m 
2
, em bom estado de conservação, 

matriculado no 3 
o
 CRIC sob n 

o
 54.659. 

 

3.2- AVALIAÇÃO: 

 

3.2.1- Do terreno  A = 8,467 m 
2
 

 

Para avaliação do terreno nos é recomendado por diversos julgados, o 

Método comparativo (determinação de valor através da comparação 

com outros imóveis), desde que ocorram: 

 

- Identidade de condições e características; 

- Preço conhecido no mercado imobiliário local; 

- Dos preços com ofertas reais e atuais. 

 

Para critério utilizado e perfeitas aferições procedem à necessária 

homogeneização de todos os dados colhidos de imóveis semelhantes, na 

mesma localidade, região ou município, com valores de mercado 

atualizados, tudo para as devidas comparações, quanto às diferenças 

existentes em relação ao aproveitamento, localização etc. 

 

3.2.2- Análise dos elementos pesquisados. 
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3.2.2.a- Tratamento dado à pesquisa. 

 

3.2.2.b- Fator de oferta. 

 

Procedemos um desconto em torno de 10,00 % sobre o 

preço empregado, atendendo à natural elasticidade dos 

negócios imobiliários. 

 

3.2.2.c- Fator Testada. 

 

A correção da testada será feita através da raiz quarta da 

relação entre a testada efetiva do terreno e a de referência 

da zona. 

 

T = (a/ar)
1/4

 para os limites ar < a < 2ar. 

 

No caso, testada de referência = 10,00 – adotaremos então: 

 

Fator testada = 1,00 

 

 3.2.2.d- Fator localização. 

 

Quando houver necessidade de pesquisas em áreas vizinhas 

e similares, deverá ser feita correção dos valores para 

comparação ao valor efetivo. Adotado = FL = 1,00. 

   

3.2.2.e- Fórmula para Avaliação. 

 

   ANEXO I   

 

  Do terreno: 

 
   q = R$ 3.036,00 + R$ 5.341,00 + R$ 4.000,00 + R$ 3.025,00 + R$ 3.250,00  

                                                                    5 

 

     q = R$ 3.730,40/m 
2
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Adotando a teoria estatística das pequenas amostras (n<30) 

com a distribuição T de Student, para grau de 

confiabilidade 70,00% consideramos com intervalo 

tolerável 30,00% em torno de média, teremos então: 

 

                             Limite Superior: R$ 4.850,00/m 
2
                             

                            Limite Inferior  : R$ 2.611,00/m 
2
 

 

   Homogeneizando: 

 

   V1 = R$ 3.327,75/m 
2 
 x 8,467 m 

2
 x 0,90 

 

   V1 = R$ 25.358,00      

                       

3.2.3- Da Construção Aconstr. = 68,358 m 
2
 

      

Para avaliação da área construída do imóvel adotaremos o Método dos 

Custos Unitários Básicos (NBR 12721). 

Adotamos o Custo Unitário PINI de Edificações encontrado na Revista 

Construção e Mercado/SP. 

 

Padrão – prédio com elevador padrão médio. 

Mês de Referência – maio/2016 R$ 1.336,33/m 
2
             

Fator Conservação    K2 = 0,95 

Fator BDI/Com.    K3 = 2,00  

 

Daí teremos:                     

 

V2 = R$ 1.336,33/m 
2
 x 68,358 m 

2
 x 0,95 x 2,00 

 

V2 = R$ 173.562,00 

 

Portanto: 

 

V = V1 + V2 

 

V = R$ 198.920,00 
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04- CONCLUSÃO 
 

Avalio o apartamento de n 
o
 71, do Edifício Aracae, sito à Rua Barão de 

Jaguará, n 
o
 292, Cetro – Campinas/SP, matrícula n 

o
 54.659, do 3 

o
 

CRIC, em R$ 198.920,00 (cento e noventa e oito mil novecentos e vinte 

reais). 

 

Nada a mais havendo a ser considerado, dá-se por encerrado o presente 

Laudo Pericial, que vai com todas as suas folhas rubricadas no anverso, 

sendo a última datada e assinada. 

Não obstante, este Perito prestará, tanto quanto seja necessário, 

quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários, ao 

completo entendimento do Processo em Curso. 

 

 

 

                          Campinas, 25 de agosto de 2016. 
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ANEXO I 

 

PESQUISAS COMPARATIVAS REALIZADAS DE TERRENOS: 

 

ELEMENTO COMPARATIVO N º. 01: 

 
BAIRRO  : Centro    TE0054 

ENDEREÇO : Rua Antônio Cezarino 

ÁREA  : 280,00 m 
2
 

PREÇO  : R$ 850.000,00   R$ 3.036,00/m 
2
 

FONTE  : Nextdoor Imov.   Tel. (19) 3397 0001 

 

ELEMENTO COMPARATIVO N º. 02: 

 
BAIRRO  : Centro    TE00885 

ENDEREÇO : Rua Joaquim Novaes 

ÁREA  : 468,00 m 
2
 

PREÇO  : R$ 2.500.000,00   R$ 5.341,00/m 
2
 

FONTE  : Pleno Imov.   Tel. (19) 3387 8533 

 

ELEMENTO COMPARATIVO N º. 03: 

 
BAIRRO  : Centro    TE0081 

ENDEREÇO : Rua Luzitana 

ÁREA  : 650,00 m 
2
 

PREÇO  : R$ 2.600.000,00   R$ 4.000,00/m 
2
 

FONTE  : Novo Metro   Tel. (19) 2519 7777 
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ELEMENTO COMPARATIVO N º. 04: 

 
BAIRRO  : Centro    TE0189 

ENDEREÇO : Rua General Osório 

ÁREA  : 471,00 m 
2
 

PREÇO  : R$ 1.425.000,00   R$ 3.025,00/m 
2
 

FONTE  : TJB Imov.    Tel. (19) 2517 5858 
 

ELEMENTO COMPARATIVO N º. 05: 

 

BAIRRO  : Centro    TE00415 

ENDEREÇO : próximo a Senador Saraiva, Campos Sales 

ÁREA  : 400,00 m 
2
 

PREÇO  : R$ 1.300.000,00   R$ 3.250,00/m 
2
 

FONTE  : Zelo Imóveis   Tel. (19) 3736 3377 
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CRS 

Engenharia 
____________________________________________________________________________________________________ 

crsconstrutora@yahoo.com.br   Fone (19) 3561 3911    

ANEXO II 

 

 

Vistas da fachada do imóvel 

 

    
 

 

Vistas internas do imóvel 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 1

                         C O N C L U S Ã O 
Aos 26 de agosto de 2016, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Campinas, Dr. RENATO SIQUEIRA DE PRETTO. Eu, Melina Alonso Scherma, Escrevente 
Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  RENATO SIQUEIRA DE PRETTO

Autos n. 2015/000809.

Vistos.

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de fls. 40/48, no prazo comum de 10 
dias.

Expeça-se mandado de levantamento dos honorários em favor do expert.

Int.
Campinas, 26 de agosto de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Melina Alonso 
Scherma, Escrevente Técnico Judiciário.
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DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial

4300131217607

Depósito via TED

Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito

27/07/2016

Agência(pref/dv)

5966-

Tipo de Justiça

ESTADUAL

Data da guia

25/07/2016

Nº da guia

000000001989894

Processo nº

1010877-09.2015.8.26.0114

Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca

CAMPINAS

Orgão/Vara

1 VARA CIVEL

Depositante

AUTOR

Valor do depósito - R$

1.300,00

REU

MARLEI GALVAO BAR LTDA - ME

Tipo de pessoa

JURIDICA

CPF/CNPJ

103775180001-00

AUTOR

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERRE

Tipo de pessoa

FISICA

CPF/CNPJ

317.397.508-10

Autenticação Eletrônica

72D3E5F1DDA2AA37 Data/Hora da impressão29/08/2016 / 11:12:42 Data do depósito27/07/2016

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100

VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial

4300131217607

Depósito via TED

Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito

27/07/2016

Agência(pref/dv)

5966-

Tipo de Justiça

ESTADUAL

Data da guia

25/07/2016

Nº da guia

000000001989894

Processo nº

1010877-09.2015.8.26.0114

Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca

CAMPINAS

Orgão/Vara

1 VARA CIVEL

Depositante

AUTOR

Valor do depósito - R$

1.300,00

REU

MARLEI GALVAO BAR LTDA - ME

Tipo de pessoa

JURIDICA

CPF/CNPJ

103775180001-00

AUTOR

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERRE

Tipo de pessoa

FISICA

CPF/CNPJ

317.397.508-10

Autenticação Eletrônica

72D3E5F1DDA2AA37 Data/Hora da impressão29/08/2016 / 11:12:42 Data do depósito27/07/2016

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100

VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial

4300131217607

Depósito via TED

Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito

27/07/2016

Agência(pref/dv)

5966-

Tipo de Justiça

ESTADUAL

Data da guia

25/07/2016

Nº da guia

000000001989894

Processo nº

1010877-09.2015.8.26.0114

Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca

CAMPINAS

Orgão/Vara

1 VARA CIVEL

Depositante

AUTOR

Valor do depósito - R$

1.300,00

REU

MARLEI GALVAO BAR LTDA - ME

Tipo de pessoa

JURIDICA

CPF/CNPJ

103775180001-00

AUTOR

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERRE

Tipo de pessoa

FISICA

CPF/CNPJ

317.397.508-10

Autenticação Eletrônica

72D3E5F1DDA2AA37 Data/Hora da impressão29/08/2016 / 11:12:42 Data do depósito27/07/2016

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100

VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)

Comprovante de pagamento de Depósito Judicial 

Página 1 de 1[bb.com.br]

29/08/2016https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4... P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que expedi o mandado de levantamento judicial nº 
1080/2016 em prol do perito no valor de R$ 1.300,00 conforme 
determinado na R. Decisão de fls. 49, disponível para retirada a partir de 
05.09.2016. Nada Mais. Campinas, 29 de agosto de 2016. Eu, ___, Gisleine 
Dias Ferreira Cressoni, Escrevente Técnico Judiciário. 
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1

GISLEINE DIAS FERREIRA CRESSONI

De: GISLEINE DIAS FERREIRA CRESSONI

Enviado em: segunda-feira, 29 de agosto de 2016 11:42

Para: Carlos Roberto Scomparin (crsconstrutora@yahoo.com.br)

Assunto: Guia expedida Proc. 1010877-09.2015.8.26.0114/01

1º Ofício Cível da Comarca de Campinas/SP 

 

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Classe Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro 

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros 

Endereço de “e-mail”: campinas1cv@tjsp.jus.br 

  

Prezado Sr. Carlos Roberto Scomparin. 

 

Referente aos autos, fica V.Sa. intimado sobre a expedição do mandado de levantamento nº 1080/2016 em 

prol do perito, no valor de R$ 1.300,00, disponível para retirada a partir de 05.09.2016. 

 

Cordialmente.  

  

CASO HAJA NECESSIDADE DE CONTATO FAVOR ENCAMINHAR MENSAGEM PARA campinas1cv@tjsp.jus.br 

 

 

GISLEINE DIAS FERREIRA CRESSONI 
Escrevente Técnico Judiciário de Campinas – 4ª RAJ – Matrícula 366.745

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

1º Ofício Cível da Comarca de Campinas 

Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo, 300, Bloco C – Sala 40 – Jardim Santana - Campinas/SP - CEP: 13088-901

Tel: (19) 3756-3650  

E-mail: gcressoni@tjsp.jus.br 
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1

GISLEINE DIAS FERREIRA CRESSONI

De: Microsoft Outlook

Para: Carlos Roberto Scomparin (crsconstrutora@yahoo.com.br)

Enviado em: segunda-feira, 29 de agosto de 2016 11:42

Assunto: Relayed: Guia expedida Proc. 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by 
the destination server: 
 

Carlos Roberto Scomparin (crsconstrutora@yahoo.com.br) (crsconstrutora@yahoo.com.br) 

 

Subject: Guia expedida Proc. 1010877-09.2015.8.26.0114/01 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 31/08/2016 11:22 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0518/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1630/1646   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/08/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2015/000809.Vistos.Manifestem-se   as   partes   sobre   o   laudo   pericial   de   fls.   40/48, 
 no prazo comum de 10 dias.Expeça-se mandado de levantamento dos honorários em favor do expert.Int." 

           Campinas, 31 de agosto de 2016. 

           João Paulo Leite Tozzi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Página 1 de 1 

_________________________________________________________________________ 
Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325, Altos de Sumaré 

Sumaré/SP CEP 13.175-470 

 Telefone (19) 3883-2484  

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1º 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS /SP.  

 

 

 

PROCESSO Nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA, já devidamente qualificado 

por sua advogada que esta subscreve, nos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 

em face de MARLI MARLEI GALVÃO E OUTROS, vêm, mui respeitosamente perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada da guia ARISP no valor de R$355,31 

 

Nestes Termos,  

Pede deferimento. 

 

Sumaré, 31 de Agosto de 2016. 

 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 
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Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325, Altos de Sumaré, Sumaré/SP 
Telefone (19) 3883-2484 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1˚ VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAMPINAS/SP. 

 

 

PROCESSO N˚1010877-09.2015.8.26.0114/01 

 

 

 

ANTÔNIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E OUTRO, já devidamente qualificados nos 

autos em epígrafe que movem em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA E outros, vêm, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, se manifestar sobre o laudo 

pericial de fls. 40/48, o que faz nos termos seguintes: 

Conforme se observa no laudo pericial fls. 45, o perito nomeado avaliou o imóvel 

apartamento de nº 71 do Edifício Aracae, na Rua Barão de Jaguará, nº 292, Centro, 

Campinas/SP, matrícula 54.659 no valor de R$198.920,00 (cento e noventa e oito mil 

novecentos e vinte reais) 

O valor apurado no referido imóvel se encontra com a realidade atual, conforme o 

mercado imobiliário.  

Com base no que foi explanado, requer a expropriação do bem por meio de alienação 

com base no artigo 825 do NCPC. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 
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Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325, Altos de Sumaré, Sumaré/SP 
Telefone (19) 3883-2484 

Sumaré, 13 de Setembro de 2016. 

 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 

 

 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim Santana - CEP 13088-901, 
Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - 2015/000809

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Autos n. 2015/000809. 

Certifico e dou fé que, decorreu o prazo sem que os réus se manifestassem 

sobre o laudo. Nada mais. Campinas, 07 de novembro de 2016. Eu, Laisa 

Aparecida De Melo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 1

                         C O N C L U S Ã O 
Aos 07 de novembro de 2016, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Campinas, Dr. RENATO SIQUEIRA DE PRETTO. Eu, Renato Siqueira De Pretto, Juiz de 
Direito, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  RENATO SIQUEIRA DE PRETTO

Autos n. 2015/000809.

Vistos.
À míngua de impugnação, homologo a avaliação do bem constrito executada por 

meio do laudo de fls. 40/48.
Em prosseguimento, especifique o credor por qual das formas do art. 825 do NCPC 

intenta a expropriação do bem supra.
Int.
Campinas, 07 de novembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Renato Siqueira De 
Pretto, Juiz de Direito.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 09/11/2016 09:20 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0656/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1737/1753   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/11/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2015/000809.Vistos.À   míngua   de   impugnação,   homologo   a   avaliação   do   bem 
 constrito   executada   por   meio   do   laudo   de   fls.   40/48.Em   prosseguimento,   especifique   o   credor   por   qual   das 
 formas do art. 825 do NCPC intenta a expropriação do bem supra.Int." 

           Campinas, 9 de novembro de 2016. 

           Francisco Leite de Lucena 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325, Altos de Sumaré, Sumaré/SP 
Telefone (19) 3883-2484 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1˚ VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAMPINAS/SP. 

 

 

PROCESSO N˚1010877-09.2015.8.26.0114/01 

 

 

ANTÔNIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E OUTRO, já devidamente qualificados nos 

autos em epígrafe que movem em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA E outros, vêm, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requer a expropriação do bem 

por meio de ALIENAÇÃO com base no artigo 825, inciso II do NCPC. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Sumaré, 17 de Novembro de 2016. 

 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 

 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 1

C O N C L U S Ã O 
Aos 30 de novembro de 2016, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto Eu, Luciana Manfio Correa, 
Oficial Maior, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos n. 2015/000809.

Vistos.

1-Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

2-O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o 
primeiro e 20 dias o segundo.

3-No primeiro pregão não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem.

4-Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. 

5-No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

6-A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns.

7-Para a realização do leilão, nomeio o leiloeiro oficial CARLOS ALBERTO 
MADUREIRA DE OLIVEIRA (DR. LEILÕES),  que, conforme consta, é autorizado(a) e 
credenciado(a) pela Jucesp e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

8-Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser 
informado previamente aos interessados.

9-O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.

10-Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.
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11-Durante a alienação os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

12-Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte 
com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

13-O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903 do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

14-O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887 do Código de 
Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

A) os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas;

 
B) o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 

os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional.

C) o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 
os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 
quais ficam sub-rogados no preço da arrematação;

 
D) O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: 

(i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 
80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

15-Intime-se a empresa leiloeira responsável, por e-mail, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresente a minuta do edital no formato WORD a ser fixada no local de costume 
para conferência e, posteriormente, comprove a sua publicação em jornal de ampla circulação local 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias (CPC, art. 887, § 1º). Atente-se para o valor fixado no 
criterioso laudo de avaliação apresentado às fls. 40/49.

16-Intime-se o executado, na pessoa na pessoa de seu advogado, mediante a 
publicação desta decisão no Diário da Justiça Eletrônico (CPC, art. 889, I). Caso a parte executada  
não tenha advogado constituído, competirá ao leiloeiro providenciar a sua cientificação.

17-No mesmo prazo, deverão ser cientificadas as demais pessoas previstas no art. 
889 do Código de Processo Civil, cabendo ao leiloeiro providenciar o necessário para a 
concretização de tais cientificações.

 
18-A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 

ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que 
os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. 
Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.
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19-Intime-se com urgência.
Campinas, 30 de novembro de 2016.              

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Luciana Manfio 
Correa, Oficial Maior.
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0706/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1755/1777   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/12/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2015/000809.Vistos.1-Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico. 
 2-O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o 
 segundo.3-No   primeiro   pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.4-Não 
 havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se 
 estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   5-No 
 segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor 
 de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.6-A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do 
 Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.7-Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   o   leiloeiro   oficial 
 CARLOS   ALBERTO   MADUREIRA   DE   OLIVEIRA   (DR.   LEILÕES),   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e 
 credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   8-Desde 
 logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos 
 interessados.9-O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica, 
 no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.10-Os   interessados 
 deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as 
 informações   solicitadas.11-Durante   a   alienação   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do 
 gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das 
 ofertas.12-Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance 
 válido   durante   todo   o   período   previsto.13-O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a 
 903   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das 
 Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   14-O 
 edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   887   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar 
 do   edital,   também,   que:   A)   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem 
 garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as 
 alienações   judiciais   eletrônicas;   B)   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem, 
 exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código 
 Tributário   Nacional.C)   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário 
 Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados 
 no   preço   da   arrematação;   D)   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar: 
 (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda 
 etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.15-Intime-se   a   empresa   leiloeira   responsável,   por 
 e-mail,   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   apresente   a   minuta   do   edital   no   formato   WORD   a   ser   fixada   no 
 local   de   costume   para   conferência   e,   posteriormente,   comprove   a   sua   publicação   em   jornal   de   ampla 
 circulação   local   com   antecedência   mínima   de   05   (cinco)   dias   (CPC,   art.   887,   §   1º).   Atente-se   para   o   valor 
 fixado   no   criterioso   laudo   de   avaliação   apresentado   às   fls.   40/49.16-Intime-se   o   executado,   na   pessoa   na 
 pessoa   de   seu   advogado,   mediante   a   publicação   desta   decisão   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   (CPC,   art.   889, 
 I).   Caso   a   parte   executada   não   tenha   advogado   constituído,   competirá   ao   leiloeiro   providenciar   a   sua 
 cientificação.17-No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificadas   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889   do 
 Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao   leiloeiro   providenciar   o   necessário   para   a   concretização   de   tais 
 cientificações.   18-A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para 
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 comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do 
 leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as 
 penas da Lei.19-Intime-se com urgência.Campinas, 30 de novembro de 2016." 

           Campinas, 2 de dezembro de 2016. 

           João Paulo Leite Tozzi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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LUANA DA SILVA ALMEIDA

De: LUANA DA SILVA ALMEIDA

Enviado em: sexta-feira, 2 de dezembro de 2016 11:50

Para: 'carlos@drleiloes.com.br'

Assunto: Intimação processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Anexos: Senha.pdf

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro 

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros 

Unidade Judiciária: 1º Ofício Cível da Comarca de Campinas 

Endereço de “e-mail”: campinas1cv@tjsp.jus.br 

  
Para: Sr. CARLOS ALBERTO MADUREIRA DE OLIVEIRA (DR. LEILÕES) - e-mail: carlos@drleiloes.com.br 

 

Fica Vossa Senhoria intimado de acerca de sua nomeação, bem como para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, apresente a minuta do edital no formato WORD, para o e-mail campinas1cv@tjsp.jus.br, para 

conferência e, posteriormente, comprove a sua publicação em jornal de ampla circulação local com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias (CPC, art. 887, § 1º); providenciando, ainda, o necessário para as 
cientificações previstas no art. 889 do Código de Processo Civil, nos termos da decisão a seguir:  

 

“Autos n. 2015/000809.Vistos.1-Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 2-O leilão deverá 

ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o primeiro e 20 dias o segundo.3-No primeiro 

pregão não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem.4-Não havendo lance superior à 

importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 

20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. 5-No segundo pregão serão 

admitidos lances não inferiores a 60% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação 

atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.6-A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal 

de Justiça para os débitos judiciais comuns.7-Para a realização do leilão, nomeio o leiloeiro oficial CARLOS 
ALBERTO MADUREIRA DE OLIVEIRA (DR. LEILÕES), que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) 

pela Jucesp e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 8-Desde logo, fixo a 

comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante, 

não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente aos interessados.9-O leilão 

será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à regulação específica, no qual serão 

captados lances, observados os patamares mínimos acima estabelecidos.10-Os interessados deverão 

cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as 

informações solicitadas.11-Durante a alienação os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema 

do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 

ofertas.12-Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum 

lance válido durante todo o período previsto.13-O procedimento do leilão deve observar o disposto nos 

artigos 886 a 903 do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e 

seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo. 14-O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887 do Código de Processo 

Civil. Deverá constar do edital, também, que: A) os bens serão vendidos no estado de conservação em que 

se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 

designadas para as alienações judiciais eletrônicas; B) o arrematante arcará com os débitos pendentes que 

recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 
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parágrafo único, do Código Tributário Nacional.C) o arrematante arcará com os débitos pendentes que 

recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 

parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza 

propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação; D) O interessado em adquirir o bem 

penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não 

inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% 

do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de 

incapaz.15-Intime-se a empresa leiloeira responsável, por e-mail, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresente a minuta do edital no formato WORD a ser fixada no local de costume para conferência e, 
posteriormente, comprove a sua publicação em jornal de ampla circulação local com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias (CPC, art. 887, § 1º). Atente-se para o valor fixado no criterioso laudo de 
avaliação apresentado às fls. 40/49.16-Intime-se o executado, na pessoa na pessoa de seu advogado, 
mediante a publicação desta decisão no Diário da Justiça Eletrônico (CPC, art. 889, I). Caso a parte 
executada não tenha advogado constituído, competirá ao leiloeiro providenciar a sua cientificação.17-
No mesmo prazo, deverão ser cientificadas as demais pessoas previstas no art. 889 do Código de 
Processo Civil, cabendo ao leiloeiro providenciar o necessário para a concretização de tais cientificações. 
18-A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, para comunicação 

do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os funcionários do leiloeiro 

possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da 

Lei.19-Intime-se com urgência.”. 

 

Encaminho senha anexa. 
 

 Atenciosamente, 

 

LUANA DA SILVA ALMEIDA
Escrevente Técnico Judiciário  

  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

1º Ofício Judicial Cível da Comarca de Campinas-SP 

Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo 300, 300, salas 40/41 - Jardim Santana - Campinas/SP - CEP: 13088-901

Tel: (19) 3756-3650  

E-mail: luanadsa@tjsp.jus.br 
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LUANA DA SILVA ALMEIDA

De: Microsoft Outlook

Para: carlos@drleiloes.com.br

Enviado em: sexta-feira, 2 de dezembro de 2016 11:50

Assunto: Retransmitidas: Intimação processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não 
enviou uma notificação de entrega: 
 

carlos@drleiloes.com.br (carlos@drleiloes.com.br) 

 

Assunto: Intimação processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 
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______________________________________________________________________________________  

Av. Imperatriz Dona Tereza Cristina, 581

Jd. Guarani - Campinas - SP - CEP 13100-200

Telefone: (19) 3201-6666  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE CAMPINAS(SP) 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01                    -                 nº de ordem 809/2015               

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DR LEILOES – PORTAL DE 
LEILÕES ON LINE E PRESENCIAIS , estabelecido na Av. Imperatriz Dona 
Teresa Cristina, nº 581, Jardim Guarani, em Campinas(SP) - CEP. 13.100-200 – Fone: (19) 
3201.6666 – e-mail: carlos@drleiloes.com.br e jurídico@drleiloes.com.br, através de seu 
leiloeiro oficial e advogado SR. CARLOS ALBERTO MADUREIRA DE 
OLIVEIRA , matriculado na Jucesp sob o nº 838, tendo sido nomeado para exercer a sua 
atividade, através do praceamento eletrônico do bem penhorado nos autos do Cumprimento 
de Sentença – Cobrança de Aluguéis – Sem Despejo que, por esse r. Juízo e Cartório 
respectivo, ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA e OUTRO 
move contra MARLEI GALVÃO BAR LTDA. E OUTROS , respeitosamente se 
dirige a V. Exa. para informar a sua aceitação do honroso mister, ao tempo em que 
respeitosamente requer o cadastramento do gestor no sistema Cível, como terceiro 
interessado, anotando-se na contra capa dos autos o nome de seu procurador Carlos 
Alberto Madureira de Oliveira, OAB/SP nº 192.869, para recebimento das respectivas 
publicações. 

 
Tendo em vista ser necessária a tomada de 

providências, legais e documentais, visando o aperfeiçoamento do ato e, ainda, visando à 
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______________________________________________________________________________________  

Av. Imperatriz Dona Tereza Cristina, 581

Jd. Guarani - Campinas - SP - CEP 13100-200

Telefone: (19) 3201-6666  

facilitação das providências a serem tomadas pela serventia, pede vênia para anexar 
“minuta” do edital a ser expedido, requerendo sua aprovação, assinatura e afixação no 
local de costume. 

 
Nestes termos, por ser de Justiça, pede e espera  
    
                        Deferimento. 
 
Campinas (SP), 10 de janeiro de 2017. 

 

 

Carlos Alberto Madureira de Oliveira 
               OAB/SP nº 192.869 
                    Jucesp n° 838 
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EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas e para INTIMAÇÃO dos Executados Marlei Galvão Bar Ltda. 
(CNPJ/MF n. 10.377.518/0001-00); Marli Marlei Galvão (CPF/MF n. 045.124.678-07) e 
Maria de Lourdes Penitente de Araújo (CPF/MF n. 145.918.648-63) 
  
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Campinas (SP), DR. RENATO SIQUEIRA DE 
PRETTO, na forma da Lei, FAZ SABER a todos quantos este edital virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa que, nos autos do Cumprimento de Sentença – Cobrança de Aluguéis – 
Sem Despejo (processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01) que Antonio Carlos Severiano Ferreira 
e Flavia Maria Mesquista Ferreira movem contra Marlei Galvão Bar LTDA., Marli Marlei Galvão 
e Maria de Lourdes Penitente de Araújo, foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo 
com as regras, a saber: DA PRAÇA – A 1ª PRAÇA terá início no dia 24/03/2017 às 14:00 horas 
e término no dia 27/03/2017 às 14:00 horas, entregando-o a quem mais der valor igual ou 
superior ao da avaliação do bem penhorado no valor de R$ 198.920,00 (cento e noventa e oito mil, 
novecentos e vinte reais). Caso não haja licitante, fica designada a 2ª HASTA com início no dia 
27/03/2017 às 14:00 horas e término no dia 17/04/2017 às 14:00 horas, quando o bem será 
vendido pelo maior lance oferecido, desde que não inferior a 60 % (sessenta por cento) da última 
avaliação atualizada. DO BEM  – um apartamento nº 71 do 7º andar do Edifício Aracae, situado 
nesta cidade, na rua Barão de Jaguara, nº 292, contendo sala de estar – jantar com terreço, um 
dormitório, banheiro social completo, cozinha, área de serviço – hall de entrada social, com as 
seguintes áreas úteis: 52,630m², comum de 15,728m², toal de 68,358m² e fração ideal no terreno 
de 8,467m², localizando-se de frente para a rua Barão de Jaguara, objeto da matrícula nº 54.659 do 
3º CRI de Campinas(SP). O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas.  DO CONDUTOR DA PRAÇA – A praça será realizada 
por MEIO ELETRÔNICO , através do Portal www.drleiloes.com.br e, simultaneamente, nas 
datas e horários de encerramento (1ª e 2ª Praças) presencialmente – na sede do Gestor, 
localizada na Av. Imperatriz Dona Teresa Cristina nº 581 – Jardim Guarani, em Campinas 
(SP), sob a condução do Leiloeiro Oficial Sr. Carlos Alberto Madureira de Oliveira – JUCESP nº 
838. DO PAGAMENTO  – O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço ofertado para o 
bem arrematado, no prazo máximo e improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do 
encerramento da praça, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo competente. DA 
COMISSÃO – A contraprestação para o trabalho desenvolvido pelo Gestor fica, desde já, fixada 
em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, e será paga 
à vista pelo arrematante diretamente ao Gestor. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados 
meio da rede mundial de computadores, com uso da Internet, através do Portal 
www.drleiloes.com.br, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais). Sobrevindo lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da alienação eletrônica, o 
horário de fechamento do pregão será prorrogado em três minutos para que todos tenham 
oportunidade de ofertar novos lanços. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem penhorado 
correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no art. 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional e dos débitos decorrentes de condomínio (que possuem natureza 
propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. ÔNUS – Consta na matrícula 
do bem a ser leiloado, sob o nº Av. 09/54.659, a CAUÇÃO do bem para garantia do cumprimento 
do Contrato de Locação, objeto do processo exequendo. PARCELAMENTO  – O interessado em 
adquirir o bem em prestações poderá apresentar, por escrito, até o início do primeiro leilão, 
proposta de aquisição por valor não inferior ao da avaliação; até o início do segundo leilão, 
proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizada ou 80% do valor 
de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta conterá, em qualquer 
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar 
de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. As propostas deverão 
indicar o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do 
saldo. RECURSO – Não consta destes autos recursos pendentes de decisão. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável e no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP. Todas 
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as regras e condições encontram-se disponíveis no Portal www.drleiloes.com.br . E para que 
chegue ao conhecimento de todos e no futuro não se possa alegar ignorância, expediu-se o 
presente que será afixado no local de costume do Fórum e publicado, nos termos do artigo 887, § 
2º do CPC, através da rede mundial de computadores. Servirá o presente, ao amparo do artigo 274, 
§ único c/c artigo 889, ambos do Código de Processo Civil, para intimação e cientificação da 
alienação judicial caso não sejam, as pessoas neste mencionadas, encontradas pessoalmente. Dado 
e passado nesta cidade pelo Cartório da 1ª Vara Cível de Campinas, aos 10 de janeiro de 2017. 

 
RENATO SIQUEIRA DE PRETTO  

Juiz de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC: edital a ser expedido pelo 
cartório.

Nada Mais. Campinas, 23 de janeiro de 2017. Eu, ___, Francisco 
Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - 2015/000809

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Ato Ordinatório

Autos n. 2015/000809. 

Ficam as partes intimadas, na pessoa de seus respectivos 

advogados, a partir da data da publicação deste ato pela 

imprensa oficial de que foi designado o período para a 

realização do leilão eletrônico, cuja 1ª PRAÇA terá início no 

dia 24/03/2017 às 14:00 horas e término no dia 27/03/2017 às 

14:00 horas, entregando-o a quem mais der valor igual ou 

superior ao da avaliação do bem penhorado no valor de R$ 

198.920,00 (cento e noventa e oito mil, novecentos e vinte 

reais). Caso não haja licitante, fica designada a 2ª HASTA com 

início no dia 27/03/2017 às 14:00 horas e término no dia 

17/04/2017 às 14:00 horas, quando o bem será vendido pelo 

maior lance oferecido, desde que não inferior a 60 % (sessenta 

por cento) da última avaliação atualizada. O referido leilão será 

realizado por meio eletrônico pelo portal www.drleiloes.com.br . 

Nada Mais. Campinas, 24 de janeiro de 2017. Eu, Danilo 

Camargo da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato 

ordinatório/nota de cartório acima mencionado na relação de 

publicação n. _________ em 24 de janeiro de 2017. Eu, Danilo 

Camargo da Silva, Escrevente Técnico Judiciário.
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DANILO CAMARGO DA SILVA

Para: carlos@drleiloes.com.br

Assunto: RES: Intimação processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01

1° OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 
  
Processo Digital n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Classe Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro 

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros 

 

 

 

Prezado(a) Sr.(a) , 

 

 

  Fica intimado(a) V.S.ª  acerca da expedição do edital, que estará disponível para impressão a 

partir de 26/01/2017. Devendo a empresa leiloeira comprovar nos autos sua publicação, bem como as 
notificações do executado e interessados nos termos do art 889 do CPC. 
 

ENCAMINHAR AS RESPOSTAS PARA O ENDEREÇO ELETRÔNICO - campinas1cv@tjsp.jus.br 
 

 

Att, 

 

DANILO CAMARGO DA SILVA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

1 º Ofício Cível da Comarca de Campinas 

Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo, 300 - Jardim Santana - Campinas/SP  

CEP: 13088 901 

Tel: (19) 3756-3650  

E-mail: danilosilva@tjsp.jus.br 

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.  

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar 

imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

 

 

 

 

 

De: Carlos A. M. Oliveira [mailto:carlos@drleiloes.com.br]  
Enviada em: sexta-feira, 20 de janeiro de 2017 17:16 
Para: LUANA DA SILVA ALMEIDA; CAMPINAS - 1 OFICIO CIVEL 
Assunto: RES: Intimação processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

 
Visando a facilitação das providencias necessárias a designação de leilões eletrônicos, segue minuta de edital a ser 

expedido em arquivo word. Informo já haver peticionado eletronicamente nos autos. 

Att. 

Carlos Oliveira 
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Carlos Alberto Madureira de Oliveira 
Leiloeiro Oficial – Jucesp nº 838 
� 19 3201-6666 
� carlos@drleiloes.com.br 
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DANILO CAMARGO DA SILVA

De: Microsoft Outlook

Para: carlos@drleiloes.com.br

Enviado em: terça-feira, 24 de janeiro de 2017 15:38

Assunto: Retransmitidas: RES: Intimação processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não 
enviou uma notificação de entrega: 
 

carlos@drleiloes.com.br (carlos@drleiloes.com.br) 

 

Assunto: RES: Intimação processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas e para INTIMAÇÃO dos Executados Marlei Galvão Bar Ltda. 
(CNPJ/MF n. 10.377.518/0001-00); Marli Marlei Galvão (CPF/MF n. 045.124.678-07) e 
Maria de Lourdes Penitente de Araújo (CPF/MF n. 145.918.648-63)
 
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Campinas (SP), DR. RENATO SIQUEIRA DE 
PRETTO, na forma da Lei, FAZ SABER a todos quantos este edital virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa que, nos autos do Cumprimento de Sentença  Cobrança de Aluguéis  
Sem Despejo (processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01) que Antonio Carlos Severiano Ferreira 
e Flavia Maria Mesquista Ferreira movem contra Marlei Galvão Bar LTDA., Marli Marlei Galvão 
e Maria de Lourdes Penitente de Araújo, foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo 
com as regras, a saber: DA PRAÇA  A 1ª PRAÇA terá início no dia 24/03/2017 às 14:00 horas 
e término no dia 27/03/2017 às 14:00 horas, entregando-o a quem mais der valor igual ou 
superior ao da avaliação do bem penhorado no valor de R$ 198.920,00 (cento e noventa e oito 
mil, novecentos e vinte reais). Caso não haja licitante, fica designada a 2ª HASTA com início no 
dia 27/03/2017 às 14:00 horas e término no dia 17/04/2017 às 14:00 horas, quando o bem será 
vendido pelo maior lance oferecido, desde que não inferior a 60 % (sessenta por cento) da última 
avaliação atualizada. DO BEM  um apartamento nº 71 do 7º andar do Edifício Aracae, situado 
nesta cidade, na rua Barão de Jaguara, nº 292, contendo sala de estar  jantar com terreço, um 
dormitório, banheiro social completo, cozinha, área de serviço  hall de entrada social, com as 
seguintes áreas úteis: 52,630m², comum de 15,728m², toal de 68,358m² e fração ideal no terreno 
de 8,467m², localizando-se de frente para a rua Barão de Jaguara, objeto da matrícula nº 54.659 
do 3º CRI de Campinas(SP). O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas.  DO CONDUTOR DA PRAÇA  A praça 
será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.drleiloes.com.br e, 
simultaneamente, nas datas e horários de encerramento (1ª e 2ª Praças) presencialmente  na sede 
do Gestor, localizada na Av. Imperatriz Dona Teresa Cristina nº 581  Jardim Guarani, em 
Campinas (SP), sob a condução do Leiloeiro Oficial Sr. Carlos Alberto Madureira de Oliveira  
JUCESP nº 838. DO PAGAMENTO  O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço 
ofertado para o bem arrematado, no prazo máximo e improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas do encerramento da praça, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
competente. DA COMISSÃO  A contraprestação para o trabalho desenvolvido pelo Gestor fica, 
desde já, fixada em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, não se incluindo no valor do 
lanço, e será paga à vista pelo arrematante diretamente ao Gestor. DOS LANCES  Os lances 
poderão ser ofertados meio da rede mundial de computadores, com uso da Internet, através do 
Portal www.drleiloes.com.br, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais). Sobrevindo lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da alienação 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em três minutos para que todos 
tenham oportunidade de ofertar novos lanços. DOS DÉBITOS  Eventuais ônus sobre o bem 
penhorado correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no art. 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional e dos débitos decorrentes de condomínio (que possuem 
natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. ÔNUS  Consta na 
matrícula do bem a ser leiloado, sob o nº Av. 09/54.659, a CAUÇÃO do bem para garantia do 
cumprimento do Contrato de Locação, objeto do processo exequendo. PARCELAMENTO  O 
interessado em adquirir o bem em prestações poderá apresentar, por escrito, até o início do 
primeiro leilão, proposta de aquisição por valor não inferior ao da avaliação; até o início do 
segundo leilão, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizada ou 
80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta conterá, em 
qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando 
se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. As propostas 
deverão indicar o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de 
pagamento do saldo. RECURSO  Não consta destes autos recursos pendentes de decisão. A 
alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável e no Provimento CSM nº 1.625/09 do 
TJSP. Todas as regras e condições encontram-se disponíveis no Portal www.drleiloes.com.br . E 
para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não se possa alegar ignorância, expediu-se 
o presente que será afixado no local de costume do Fórum e publicado, nos termos do artigo 887, 
§ 2º do CPC, através da rede mundial de computadores. Servirá o presente, ao amparo do artigo 
274, § único c/c artigo 889, ambos do Código de Processo Civil, para intimação e cientificação da 
alienação judicial caso não sejam, as pessoas neste mencionadas, encontradas pessoalmente. Dado 
e passado nesta cidade de Campinas, aos 24 de janeiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Campinas  Emitido em: 06/02/2017 14:55 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0038/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1755-1775   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/02/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Carlos Alberto Madureira de Oliveira (OAB 192869/SP) 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2015/000809.   Ficam   as   partes   intimadas,   na   pessoa   de   seus   respectivos 
 advogados,   a   partir   da   data   da   publicação   deste   ato   pela   imprensa   oficial   de   que   foi   designado   o   período   para 
 a   realização   do   leilão   eletrônico,   cuja   1ª   PRAÇA   terá   início   no   dia   24/03/2017   às   14:00   horas   e   término   no   dia 
 27/03/2017   às   14:00   horas,   entregando-o   a   quem   mais   der   valor   igual   ou   superior   ao   da   avaliação   do   bem 
 penhorado   no   valor   de   R$   198.920,00   (cento   e   noventa   e   oito   mil,   novecentos   e   vinte   reais).   Caso   não   haja 
 licitante,   fica   designada   a   2ª   HASTA   com   início   no   dia   27/03/2017   às   14:00   horas   e   término   no   dia   17/04/2017 
 às   14:00   horas,   quando   o   bem   será   vendido   pelo   maior   lance   oferecido,   desde   que   não   inferior   a   60   % 
 (sessenta   por   cento)   da   última   avaliação   atualizada.   O   referido   leilão   será   realizado   por   meio   eletrônico   pelo 
 portal www.drleiloes.com.br ." 

           Campinas, 6 de fevereiro de 2017. 

           Ernestina Hisatugo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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DR. LEILÕES – PORTAL DE 

LEILÕES ON LINE E PRESENCIAIS, gestor nomeado para realização do 

praceamento eletrônico do bem penhorado nos autos do Cumprimento de Sentença – 

Cobrança de Aluguéis – Sem Despejo que, por esse r. Juízo e Cartório respectivo, 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA e OUTRO move contra 

MARLEI GALVÃO BAR LTDA. E OUTROS, por seu advogado que esta 

subscreve, respeitosamente se dirige a V. Exa. para requerer a juntada do comprobatório 

documento de publicação do edital, bem como do comprovante de AR referente ao envio 

das cartas de cientificação de leilão às executadas, em cumprimento ao artigo 889 do 

Código de Processo Civil. 

 

Nestes termos, por ser de Justiça, pede e espera  

                           Deferimento. 

Campinas (SP), 16 de março de 2017. 

 

 

 

 

Bruno Renan da Silva Pinheiro 

          OAB/SP nº 344.405 
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Av. Imperatr iz Dona Tereza Cr istina, 581
Jd. Guarani - Campinas - SP - CEP 13100-200

Telefone: (19) 3201-6666  
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DR. LEILÕES – PORTAL DE 

LEILÕES ON LINE E PRESENCIAIS, gestor nomeado para realização do 

praceamento eletrônico do bem penhorado nos autos do Cumprimento de Sentença – 

Cobrança de Aluguéis – Sem Despejo que, por esse r. Juízo e Cartório respectivo, 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA e OUTRA movem contra 

MARLEI GALVÃO BAR LTDA. E OUTROS, por seu advogado que esta 

subscreve, respeitosamente se dirige a V. Exa. para, em virtude do encerramento da 1ª 

Praça e tendo a mesma sido negativa, requerer a juntada do respectivo auto.  

 

Nestes termos, por ser de Justiça, pede e espera  

                           Deferimento. 

Campinas (SP), 27 de março de 2017. 

 

 

 

 

Bruno Renan da Silva Pinheiro 

        OAB/SP nº 344.405 
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Av. Imperatriz Dona Tereza Cristina, 581

Jd. Guarani - Campinas - SP - CEP 13100-200

Telefone: (19) 3201-6666  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE CAMPINAS (SP) 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01                    -                 nº de ordem 809/2015               

 

 

 

 

 

DR. LEILÕES – PORTAL DE 
LEILÕES ON LINE E PRESENCIAIS , gestor nomeado para realização do 
praceamento eletrônico do bem penhorado nos autos do Cumprimento de Sentença – 
Cobrança de Aluguéis – Sem Despejo que, por esse r. Juízo e Cartório respectivo, 
ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA e OUTRA movem contra 
MARLEI GALVÃO BAR LTDA. E OUTROS,, por seu leiloeiro e advogado 
que esta subscreve, respeitosamente se dirige a V. Exa. para, em virtude do encerramento 
da 2ª Praça, informar que durante todo o período (22 dias) não houve nenhum lance para 
arrematação do bem no percentual de 60% (sessenta por cento) da última avaliação 
atualizada.  

 
Contudo, na data de encerramento, no pregão 

presencial, foi apresentada proposta por escrito para arrematação do bem, em percentual 
superior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, nos moldes do parágrafo único 
do artigo 891 do CPC, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), mediante pagamento à 
vista, conforme documento anexo que se pede vênia para juntar. (doc. 1)  

 
Assim, diante dos fatos acima narrados e levados 

a apreciação de V. Exa., aguarda, eventual determinação e orientação de como proceder.  
 
Por ser de Justiça, pede e espera Deferimento. 
 
Campinas (SP), 17 de abril de 2017. 
 
 

Carlos Alberto Madureira de Oliveira 
              OAB/SP nº 192.869   
                    Jucesp nº 838         
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Vista às partes.
Nada Mais. Campinas, 24 de abril de 2017. Eu, ___, Francisco 
Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 26/04/2017 11:39 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0224/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1806/1824   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/04/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Carlos Alberto Madureira de Oliveira (OAB 192869/SP) 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 

           Teor do ato: "Vista às partes." 

           Campinas, 26 de abril de 2017. 

           Francisco Leite de Lucena 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325, Altos de Sumaré, Sumaré/SP 
Telefone (19) 3883-2484 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1˚ VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAMPINAS/SP. 

 

 

PROCESSO N˚1010877-09.2015.8.26.0114/01 

 

 

ANTÔNIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E OUTRO, já devidamente qualificados nos 

autos em epígrafe que movem em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA E outros, vêm, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar que o valor ofertado 

pelo Sr. Jorge Lopes Correia é insuficiente para cobrir a dívida, objeto do litígio, desta 

forma, vêm o Autor informar que não aceita a presente proposta, aceitará o valor 

mínimo de 60% sob o valor do imóvel avaliado e a prosseguimento da presente ação 

para a cobrança do saldo residual. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Sumaré, 05 de Maio de 2017. 

 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 
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Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325, Altos de Sumaré, Sumaré/SP 
Telefone (19) 3883-2484 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 1

                         C O N C L U S Ã O 
Aos 23 de maio de 2017, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Campinas, Dr. RENATO SIQUEIRA DE PRETTO. Eu, Melina Alonso Scherma, Escrevente 
Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  RENATO SIQUEIRA DE PRETTO

Autos n. 2015/000809.

Vistos.

Considerando a discordância dos exequentes e dos executados quanto à oferta de 
fls. 97/98, inviável o seu acolhimento. Intime-se o leiloeiro acerca desta decisão.

No mais, tendo em conta que as praças até então designadas foram negativas, 
manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, requerendo o que entender de direito.

Int.
Campinas, 23 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Melina Alonso 
Scherma, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 26/05/2017 11:37 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0295/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1701/1724   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Carlos Alberto Madureira de Oliveira (OAB 192869/SP) 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2015/000809.Vistos.Considerando   a   discordância   dos   exequentes   e   dos 
 executados   quanto   à   oferta   de   fls.   97/98,   inviável   o   seu   acolhimento.   Intime-se   o   leiloeiro   acerca   desta 
 decisão.No   mais,   tendo   em   conta   que   as   praças   até   então   designadas   foram   negativas,   manifeste-se   o 
 exequente em termos de prosseguimento, requerendo o que entender de direito.Int." 

           Campinas, 26 de maio de 2017. 

           Francisco Leite de Lucena 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1

GISLEINE DIAS FERREIRA CRESSONI

De: GISLEINE DIAS FERREIRA CRESSONI

Enviado em: terça-feira, 30 de maio de 2017 15:21

Para: Carlos Alberto Madureira de Oliveira (Leiloeiro) (carlos@drleiloes.com.br)

Assunto: 1º Ofício Cível da Comarca de Campinas-SP - Processo nº: 

1010877-09.2015.8.26.0114/01

1º Ofício Cível da Comarca de Campinas-SP 

 

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 

Exeqüente: Antônio Carlos Severiano Ferreira e outro 

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda. e outros 

E-mail para resposta: campinas1cv@tjsp.jus.br. 

 

PARA: Carlos Alberto Madureira de Oliveira (Leiloeiro) – e-mail: carlos@drleiloes.com.br. 

 

Fica V.Sa. intimado acerca da decisão proferida nos autos em epígrafe, nos seguintes termos: 

 

“Autos n. 2015/000809. Vistos. Considerando a discordância dos exequentes e dos executados quanto à oferta de fls. 

97/98, inviável o seu acolhimento. Intime-se o leiloeiro acerca desta decisão. No mais, tendo em conta que as praças 

até então designadas foram negativas, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, requerendo o que 

entender de direito. Int.” 

 

Cordialmente. 

 

GISLEINE DIAS FERREIRA CRESSONI 
Escrevente Técnico Judiciário  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

1.ª Vara Cível 

Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo, 300, Bloco C, Sala 40 - Jardim Santana - Campinas/SP - CEP: 13088-901

Tel: (19) 3756-3650  

E-mail: gcressoni@tjsp.jus.br 

�  Antes de imprimir pense em seu compromisso com o Meio Ambiente 
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1

GISLEINE DIAS FERREIRA CRESSONI

De: Microsoft Outlook

Para: Carlos Alberto Madureira de Oliveira (Leiloeiro) (carlos@drleiloes.com.br)

Enviado em: terça-feira, 30 de maio de 2017 15:21

Assunto: Relayed: 1º Ofício Cível da Comarca de Campinas-SP - Processo nº: 

1010877-09.2015.8.26.0114/01

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by 
the destination server: 
 

Carlos Alberto Madureira de Oliveira (Leiloeiro) (carlos@drleiloes.com.br) (carlos@drleiloes.com.br) 

 

Subject: 1º Ofício Cível da Comarca de Campinas-SP - Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 
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Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325, Altos de Sumaré, Sumaré/SP 
Telefone (19) 3883-2484 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1˚ VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS/SP. 

 

PROCESSO N˚1010877-09.2015.8.26.0114/01 

 

ANTÔNIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E OUTRO, já devidamente 

qualificados nos autos em epígrafe que movem em face de MARLEI 

GALVÃO BAR LTDA E outros, vêm, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, tendo em vista que o leilão realizado teve resposta 

negativa, requer a realização de novo leilão para fins de sar continuidade 

na cobrança da presente ação, com base no artigo 825, inciso II do NCPC. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Sumaré, 31 de Maio de 2017. 

 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 

 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 
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____________________________________________________________________________________ 

Unidade Centro: Rua Dr. Costa Aguiar  nº 698, salas 303/307 e 409/410, 3º e 4º andar, Centro, Campinas – 

SP. Fone / Fax:  (19)  3231-8100 ou 3233-2533. 

Unidade Campo Grande: Rua Manoel Machado Pereira, nº 568, Sala 3, Parque Valença, Campinas-SP.  

Fone: (19) 32218065. 

 

1 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA 1ª VARA CÍVEL DE CAMPINAS -  SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

 

 

 

 

 

 

     HERBERT OROFINO COSTA, brasileiro, casado, 

portador do RG nº 3636544-7 e CPF nº 212.902.008-90, devidamente 

inscrito na OAB/SP como nº 145.354, domiciliado na Rua Costa 

Aguiar, 698, salas 303/307, Centro – Campinas, CEP 13.010-061, nos 

autos da AÇÃO CÍVEL em epígrafe, vem à presença de V. Exa, REQUERER 

a juntada do incluso ofício expedido pela 8ª Vara de Trabalho de 

Campinas, determinando a reserva de crédito de eventual saldo 

remanescente do executado, nestes autos, para os fins elencados no 

anexo. 

 

 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

    Campinas, 14 de março de 2017. 

 

 

_____________________    ______________________ 

HERBERT OROFINO COSTA          BEATRIZ MELONI MITIDIERI           

OAB/SP N° 145.354                       Estagiária de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 1

C O N C L U S Ã O 
Aos 07 de junho de 2017, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª Vara 

Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto Eu, Camila Patutti Godoy, 
Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2015/000809

Vistos.

1. Anote-se a penhora no rosto dos autos conforme requerido às fls. 110/111, 
ficando cientes as partes a respeito de tal pedido de preferência.

2. Levando-se em consideração que a primeira hasta pública fora negativa, defiro 
pedido da parte exequente para realização de nova tentativa de expropriação do imóvel por meio de 
leilão judicial eletrônico.

3. O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o 
primeiro e 20 dias o segundo.

4. No primeiro pregão não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem.

5. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. 

6. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

7. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns.

8. Para a realização do leilão, nomeio o leiloeiro oficial LANCE JUDICIAL,  
que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela Jucesp e habilitado(a) perante o 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Providencie a serventia o cadastro da 
gestora no sistema SAJ.

9. Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o valor 
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da arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser 
informado previamente aos interessados.

10. O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.

11. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

12. Durante a alienação os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

13. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte 
com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

14. O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903 do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

15. O edital deverá conter todos os requisitos estabelecidos no art. 886 do Código 
de Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

A) os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas;

 
B) o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 

os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional.

C) o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 
os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 
quais ficam sub-rogados no preço da arrematação;

 
D) O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: 

(i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 
80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

16. Intime-se a empresa leiloeira, por e-mail, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresente a minuta do edital no formato WORD e promova a sua publicação na rede mundial 
de computadores no sítio com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da data marcada para o 
leilão (CPC, art. 887, §§ 1º e 2º). Atente-se para o valor fixado no laudo de avaliação apresentado 
às fls. 45.
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17. Intime-se o executado, na pessoa na pessoa de seu advogado, mediante a 
publicação desta decisão no Diário da Justiça Eletrônico (CPC, art. 889, I). Caso a parte executada  
não tenha advogado constituído, competirá ao leiloeiro providenciar a sua cientificação.

18. No mesmo prazo, deverão ser cientificadas as demais pessoas previstas no art. 
889 do Código de Processo Civil, cabendo ao leiloeiro providenciar o necessário para a 
concretização de tais cientificações.

19. A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado 
ou ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para 
que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. 
Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

20. Intime-se com urgência.

Campinas, 07 de junho de 2017.              

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Camila Patutti 
Godoy, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 12/06/2017 09:14 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0337/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 829-850   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Carlos Alberto Madureira de Oliveira (OAB 192869/SP) 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2015/000809Vistos.1.   Anote-se   a   penhora   no   rosto   dos   autos   conforme   requerido 
 às   fls.   110/111,   ficando   cientes   as   partes   a   respeito   de   tal   pedido   de   preferência.2.   Levando-se   em 
 consideração   que   a   primeira   hasta   pública   fora   negativa,   defiro   pedido   da   parte   exequente   para   realização   de 
 nova   tentativa   de   expropriação   do   imóvel   por   meio   de   leilão   judicial   eletrônico.3.   O   leilão   deverá   ser   realizado 
 em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o   segundo.4.   No   primeiro   pregão   não   serão 
 admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.5.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da 
 avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se 
 encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   6.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.7.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.8.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   o   leiloeiro   oficial   LANCE   JUDICIAL,   que,   conforme 
 consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   Egrégio   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Providencie   a   serventia   o   cadastro   da   gestora   no   sistema   SAJ.9.   Desde   logo,   fixo   a 
 comissão   do   leiloeiro   em   5%   (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não 
 se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.10.   O   leilão   será 
 presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados 
 lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.11.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.12. 
 Durante   a   alienação   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente 
 divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.13.   Somente   será   realizada 
 segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período 
 previsto.14.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903   do   Código   de   Processo 
 Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   15.   O   edital   deverá   conter 
 todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   886   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também, 
 que:   A)   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo 
 ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais 
 eletrônicas;   B)   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário 
 Nacional.C)   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes 
 de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto 
 os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da 
 arrematação;   D)   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início 
 da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta 
 por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação 
 atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.16.   Intime-se   a   empresa   leiloeira,   por   e-mail,   para   que,   no   prazo 
 de   15   (quinze)   dias,   apresente   a   minuta   do   edital   no   formato   WORD   e   promova   a   sua   publicação   na   rede 
 mundial   de   computadores   no   sítio   com   antecedência   mínima   de   05   (cinco)   dias   da   data   marcada   para   o   leilão 
 (CPC,   art.   887,   §§   1º   e   2º).   Atente-se   para   o   valor   fixado   no   laudo   de   avaliação   apresentado   às   fls.   45.17. 
 Intime-se   o   executado,   na   pessoa   na   pessoa   de   seu   advogado,   mediante   a   publicação   desta   decisão   no   Diário 
 da   Justiça   Eletrônico   (CPC,   art.   889,   I).   Caso   a   parte   executada   não   tenha   advogado   constituído,   competirá   ao 
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 leiloeiro   providenciar   a   sua   cientificação.18.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificadas   as   demais   pessoas 
 previstas   no   art.   889   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao   leiloeiro   providenciar   o   necessário   para   a 
 concretização   de   tais   cientificações.19.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta, 
 mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para 
 que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Cumpra-se 
 na forma e sob as penas da Lei.20. Intime-se com urgência.Campinas, 07 de junho de 2017." 

           Campinas, 12 de junho de 2017. 

           Ernestina Hisatugo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1

FERNANDA REZENDE NEVES

De: FERNANDA REZENDE NEVES
Enviado em: segunda-feira, 19 de junho de 2017 09:59
Para: contato@lancejudicial.com.br
Assunto: 1º Ofício Cível da Comarca de Campinas-SP - INTIMAÇÃO REFERENTE AO 

PROC nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01
Anexos: 1010.pdf

1º Ofício Cível da Comarca de Campinas-SP 

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 

Exeqüente: Antônio Carlos Severiano Ferreira e outro 

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda. e outros 

E-mail para resposta: campinas1cv@tjsp.jus.br. 

 

Prezado(a) Sr(a).  

 

Fica Vossa Senhoria intimada acerca de sua nomeação para realização de hasta pública nos autos em questão, bem 

como, para que apresente a minuta do edital em formato "word", nos termos da decisão que segue anexa, para o e-

mail campinas1cv@tjsp.jus.br, ficando dispensado seu envio por meio físico protocolizado. Segue também em anexo 

senha de acesso aos autos. 

 

CASO HAJA NECESSIDADE DE CONTATO FAVOR ENCAMINHAR MENSAGEM PARA campinas1cv@tjsp.jus.br 

Atenciosamente, 

 

FERNANDA REZENDE NEVES
Chefe de Seção Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

1º Ofício Cível 

Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo , 300, sala 40 - Jardim Santana - Campinas/SP - CEP: 13088-901

Tel: (19) 3756-3650 / Tel (19) 3756-3651  

E-mail: fneves@tjsp.jus.br 
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1

FERNANDA REZENDE NEVES

De: Microsoft Outlook
Para: contato@lancejudicial.com.br
Enviado em: segunda-feira, 19 de junho de 2017 09:59
Assunto: Retransmitidas: 1º Ofício Cível da Comarca de Campinas-SP - INTIMAÇÃO 

REFERENTE AO PROC nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não 
enviou uma notificação de entrega: 
 

contato@lancejudicial.com.br (contato@lancejudicial.com.br) 
 

Assunto: 1º Ofício Cível da Comarca de Campinas-SP - INTIMAÇÃO REFERENTE AO PROC nº: 1010877-
09.2015.8.26.0114/01 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CAMPINAS – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

 

   LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada 

pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de 

Cobrança em que ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA 

FERREIRA movem em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI GALVÃO E 

MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO, vem, permissa máxima vênia, a presença de 

Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com 

datas de 1ª Praça terá início às 00:00 horas do dia 15/09/2017 ás 00h, e terá encerramento no 

dia 19/09/2017 às 15:05 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 19/10/2017 às 15:05 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 

 

3. Requer a juntada da matrícula atualizada do bem imóvel apregoado aos autos. 

 

4. Requer a juntada da avaliação do imóvel atualizada através da TPTJ/SP.  
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5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o  do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes para os executados com advogado constituído nos autos. 

 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, afim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

8. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

9. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

M.M Juízo da 8ª Vara do Trabalho, proc nº 1049602011. 

M.M Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas, proc 1021889-20.2015. 

 

10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

Campinas, 4 de julho de 2017 

 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

      Adriano Piovezam Fonte - 306.683 OAB/SP  
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1ª Vara Cível Do Foro da Comarca de Campinas - SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação dos executados MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI 
GALVÃO E MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO. O Dr. Thiago Henrique Teles Lopes, MM. 
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas - SP, na forma da lei,  

FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança - Processo nº 
1010877-09.2015.8.26.0114, movida por ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA 
MARIA MESQUITA FERREIRA em face dos referidos executados, e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por 
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início às 00:00 horas do 
dia 15/09/2017 ás 00h, e terá encerramento no dia 19/09/2017 às 15:05 hrs; não havendo lance 
superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto 
para captação de lances e se encerrará em 19/10/2017 às 15:05 hrs (ambas no horário de Brasília); 
sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada. 
CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra. As fotos, a descrição 
detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no site do Gestor. DO 
CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). DÉBITOS: Constam débitos desta ação no valor 
de R$ 52.577,67 fev/17. Cabe a parte interessada a verificação de eventuais débitos sobre o bem, débitos 
de IPTU e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, 
“caput” e parágrafo único, do CTN, desde que respeitada o concurso de credores a ser decidido pelo M.M. 
Juízo Comitente. DA DESOCUPAÇÃO: Ficará a ônus do arrematante o procedimento para desocupação dos 
imóveis, caso os mesmos estejam ocupados. DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os 
pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE 
JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não 
está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste 
edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas 
assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente. DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem 
penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço 
segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por 
valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor 
que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo 
menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) 
meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a 
modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida 
com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). RELAÇÃO 
DO BEM: UM APARTAMENTO, nº 71, do 7º andar, do Edifício Aracaé, situado nesta cidade, à rua Barão de 
Jaguara 292 – contem sala de estar – jantar com terraço – um dormitório – com ae, banheiro social 
completo – cozinha – área de serviço – hall de entrada social, com as seguintes áreas útil: 52,630 m² - 
comum de 15,728 m² total de 68,358m² - fração ideal no terreno de 8,467 m² - localizando-se  de frente 
para a rua Barão de Jaguara – e o terreno do Edifício mede 12,98 ms, de frente  para a rua Barão de 
Jaragua – 11,39 ms de um ado para o lote 6-E e de outro lado 39,84 ms para o lote 6-C com área de 484,75 
m². Cadastrado na Prefeitura Municipal Local sob o nº 042.054.733. Matriculado no 3º CRI de 
Campinas sob o nº 54.659. Ônus: Av.10 PENHORA expedida nestes autos. Av.11 INDISPONIBILIDADE 
expedido no processo 1049602011, na 8ª Vara do Trabalho de Campinas. Av.12 PENHORA expedida na 1ª 
Vara Civil desta Comarca, sob o nº 1021889-20.2015.  Não constam ônus pendentes de julgamento de 
causa nesses autos. Valor da AVALIAÇÃO: R$ 203.318,01 (duzentos e três mil trezentos e dezoito 
reais e um centavo) para jun/2017 que será atualizada no dia da alienação conforme tabela 
monetária do TJ/SP. Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e 
terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das 
praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins 
efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e será afixado no átrio fórum no local de 
costume. Campinas, 4 de julho de 2017. 

 
 

Dr. Thiago Henrique Teles Lopes 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas - SP 
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LANCE JUDICIAL
Alienações Eletrônicos

Emissão: 27/06/2017

Autor: Antonio Carlos Severiano Ferreira  e Outro   X   Réu: Marlei Galvão Bar Ltda  e Outros

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Processo: 1010877-09.2015.8.26.0114

203.318,0165.681674198.920,00 0,00 203.318,0125/08/2016

Padrão de Cálculo: 203.318,01Total do Principal Corrigido:

CORREÇÃO MONETÁRIA: Total de Multas: 0,00

- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/06/2017 0,00Total de Juros:

- Multiplicador do Cálculo: 67.13386 Subtotal: 203.318,01

JUROS:

- Não Apurado

203.318,01Total do Cálculo:Observações:

www.sad.com.br

0800.780.8000 - (13) 3384-8000
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - 2015/000809

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Ato Ordinatório

Autos n. 2015/000809. 

URGENTE: fica a gestora LANCE JUDICIAL intimada a enviar 

a minuta do edital em formato Word para o endereço de e-mail 

deste cartório: campinas1cv@tjsp.jus.br Nada Mais. Campinas, 

10 de julho de 2017. Eu, Juliana Arlinda Monzillo Costa Mahon, 

Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato 

ordinatório/nota de cartório acima mencionado na relação de 

publicação n. _________ em 10 de julho de 2017. Eu, Juliana 

Arlinda Monzillo Costa Mahon, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 13/07/2017 09:14 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0413/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1813-1836   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Carlos Alberto Madureira de Oliveira (OAB 192869/SP) 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2015/000809.   URGENTE:   fica   a   gestora   LANCE   JUDICIAL   intimada   a   enviar   a 
 minuta do edital em formato Word para o endereço de e-mail deste cartório: campinas1cv@tjsp.jus.br" 

           Campinas, 13 de julho de 2017. 

           Ernestina Hisatugo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - 2015/000809

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Ato Ordinatório

Autos n. 2015/000809. 

Ficam as partes intimadas, na pessoa de seus respectivos 

advogados, a partir da data da publicação deste ato pela 

imprensa oficial de que foi designado o período para a 

realização do leilão eletrônico, cuja 1ª Praça terá início às 

00:00 horas do dia 15/09/2017 ás 00h, e terá encerramento no 

dia 19/09/2017 às 15:05 hrs; não havendo lance superior ou 

igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, 

que se estenderá em aberto para captação de lances e se 

encerrará em 19/10/2017 às 15:05 hrs (ambas no horário 

de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, 

desde que acima de 60% da avaliação atualizada. O referido 

leilão será realizado por meio eletrônico pelo portal 

www.lancejudicial.com.br . Nada Mais. Campinas, 24 de julho 

de 2017. Eu, Danilo Camargo da Silva, Escrevente Técnico 

Judiciário. 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato 

ordinatório/nota de cartório acima mencionado na relação de 

publicação n. _________ em 24 de julho de 2017. Eu, Danilo 

Camargo da Silva, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
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DANILO CAMARGO DA SILVA

Para: priscilla@lancejudicial.com.br
Assunto: RES: HASTA PÚBLICA - Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114

 1° OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 
 

Processo n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - 2015/000809 

Classe Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro 

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outro 

 

 

 

Prezado(a) Sr.(a) , 

 

                        Fica intimado(a) V.S.ª  acerca da expedição do edital que estará disponível no sistema a 

partir de 25/07/2017. Devendo, a empresa leiloeira, comprovar nos autos as notificações do executado 
(caso não possua procurador constituído) e  demais interessados nos termos do art 889 do CPC. 
 

ENCAMINHAR AS RESPOSTAS PARA O ENDEREÇO ELETRÔNICO - campinas1cv@tjsp.jus.br 
 

 

Att, 
 

 

DANILO CAMARGO DA SILVA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

1 º Ofício Cível da Comarca de Campinas 

Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo, 300 - Jardim Santana - Campinas/SP 

CEP: 13088 901 

Tel: (19) 3756-3650  

E-mail: danilosilva@tjsp.jus.br 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.  
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar 

imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

 

 

 

  

De: Priscilla - Lance Judicial [mailto:priscilla@lancejudicial.com.br]  
Enviada em: terça-feira, 18 de julho de 2017 10:47 
Para: CAMPINAS - 1 OFICIO CIVEL 
Assunto: HASTA PÚBLICA - Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 
Prioridade: Alta 

  

Ilmo(a). Sr(a). Diretor(a), bom dia! 
  

 
Segue em anexo a minuta do edital de 1ª e 2ª Hasta Pública; 
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2

No mais, informamos que a via do respectivo documento já foi protocolizada;                         
                                                                                                         
Após a aprovação do edital, pedimos a gentileza que seja publicado no Diário da Justiça Eletrônico 
despacho com as datas designadas para realização da Hasta Pública, para o correto prosseguimento 
do leilão com a legal intimação das partes com patrono constituído nos autos. 

  
Por fim agradecemos a oportunidade concedida para realização das praças/leilões deste MM. Juízo. 
  

  

Atenciosamente 

  

Priscilla Souza 

Gerente – Jurídico  OAB/SP 255.810 

priscilla@lancejudicial.com.br 

0800.780.8000 – (13) 3384.8000 

                                           www.lancejudicial.com.br 
Assista nosso novo vídeo publicitário (assistir com áudio - 1m45s): http://www.youtube.com/watch?v=VSKICPW5xTw  

  

  

 

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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DANILO CAMARGO DA SILVA

De: Microsoft Outlook
Para: priscilla@lancejudicial.com.br
Enviado em: segunda-feira, 24 de julho de 2017 11:12
Assunto: Retransmitidas: RES: HASTA PÚBLICA - Processo nº 

1010877-09.2015.8.26.0114

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não 
enviou uma notificação de entrega: 
 

priscilla@lancejudicial.com.br (priscilla@lancejudicial.com.br) 
 

Assunto: RES: HASTA PÚBLICA - Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

1ª Vara Cível Do Foro da Comarca de Campinas - SP

EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação dos executados MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI 
MARLEI GALVÃO E MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO. O Dr. Thiago Henrique 
Teles Lopes, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas - SP, na forma da lei, 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança - 
Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114, movida por ANTONIO CARLOS SEVERIANO 
FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA FERREIRA em face dos referidos executados, e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DAS 
PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início às 00:00 horas do dia 15/09/2017 ás 00h, e 
terá encerramento no dia 19/09/2017 às 15:05 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 19/10/2017 às 15:05 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo 
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada. 
CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra. As fotos, a 
descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no site do 
Gestor. DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). DÉBITOS: Constam 
débitos desta ação no valor de R$ 52.577,67 fev/17. Cabe a parte interessada a verificação de 
eventuais débitos sobre o bem, débitos de IPTU e demais taxas e impostos serão sub-rogados no 
valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, desde que 
respeitada o concurso de credores a ser decidido pelo M.M. Juízo Comitente. DA DESOCUPAÇÃO: 
Ficará a ônus do arrematante o procedimento para desocupação dos imóveis, caso os mesmos 
estejam ocupados. DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do 
bem arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no 
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do 
Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida 
não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a 
publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) 
arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente. DO PARCELAMENTO: O 
interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, em e-mail 
dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro 
leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do 
segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta 
conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento 
do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A 
proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento 
parcelado (Art. 895, CPC/15). RELAÇÃO DO BEM: UM APARTAMENTO, nº 71, do 7º andar, do 
Edifício Aracaé, situado nesta cidade, à rua Barão de Jaguara 292  contem sala de estar  jantar 
com terraço  um dormitório  com ae, banheiro social completo  cozinha  área de serviço  hall de 
entrada social, com as seguintes áreas útil: 52,630 m² - comum de 15,728 m² total de 68,358m² - 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

fração ideal no terreno de 8,467 m² - localizando-se  de frente para a rua Barão de Jaguara  e o 
terreno do Edifício mede 12,98 ms, de frente  para a rua Barão de Jaragua  11,39 ms de um ado 
para o lote 6-E e de outro lado 39,84 ms para o lote 6-C com área de 484,75 m². Cadastrado na 
Prefeitura Municipal Local sob o nº 042.054.733. Matriculado no 3º CRI de Campinas sob o 
nº 54.659. Ônus: Av.10 PENHORA expedida nestes autos. Av.11 INDISPONIBILIDADE expedido 
no processo 1049602011, na 8ª Vara do Trabalho de Campinas. Av.12 PENHORA expedida na 1ª 
Vara Civil desta Comarca, sob o nº 1021889-20.2015.  Não constam ônus pendentes de julgamento 
de causa nesses autos. Valor da AVALIAÇÃO: R$ 203.318,01 (duzentos e três mil trezentos e 
dezoito reais e um centavo) para jun/2017 que será atualizada no dia da alienação 
conforme tabela monetária do TJ/SP. Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) 
executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados 
por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA 

PÚBLICA. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 24 de julho de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325, Altos de Sumaré, Sumaré/SP 
Telefone (19) 3883-2484 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1˚ VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS/SP. 

 

PROCESSO N˚1010877-09.2015.8.26.0114/01 

URGENTE - TUTELA ANTECIPADA 

 

ANTÔNIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E OUTRO, já devidamente 

qualificados nos autos em epígrafe que movem em face de MARLEI 

GALVÃO BAR LTDA E outros, vêm, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, SOLICITAR RETIFICAÇÃO NO EDITAL de fls. 136-137, 

tendo em vista que constou DÉBITOS DA AÇÃO NO VALOR DE 

R$52.577,67 (cinquenta e dois mil quinhentos e setenta e sete reais e 

sessenta e sete centavos), visto que na planilha de atualização 

monetária do débito, juntado em fls. 24 (cumprimento de sentença), o 

valor do débito da ação atualizado em Julho/16 foi de R$162.406,81 

(cento e sessenta e dois mil quatrocentos e seis reais e oitenta e um 

centavos). 

Desta forma, para que não haja prejuízos as partes, requer a alteração do 

edital antes da realização da 2ª praça que ocorrerá no dia 15/10/2017 as 

15:05hrs. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 
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Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325, Altos de Sumaré, Sumaré/SP 
Telefone (19) 3883-2484 

 

Sumaré, 21 de Setembro de 2017. 

 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 

 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

C O N C L U S Ã O 
Aos 25 de setembro de 2017, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto. Eu, Milene Roccato Fernandes, 
Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos n. 2015/000809.

Vistos.

Intime-se o Leiloeiro com brevidade, para atualização do valor do débito apontado 
pela parte exequente às fls. 138/139.

Int.
Campinas, 25 de setembro de 2017.                                

                               

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Milene Roccato 
Fernandes, Escrevente Técnico Judiciário.
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1

LUANA DA SILVA ALMEIDA

De: LUANA DA SILVA ALMEIDA

Enviado em: segunda-feira, 25 de setembro de 2017 15:27

Para: 'contato@lancejudicial.com.br'; priscilla@lancejudicial.com.br

Assunto: Intimação processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Assinada por: luanadsa@tjsp.jus.br

Prioridade: Alta

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro 

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros 

Unidade Judiciária: 1º Ofício Cível da Comarca de Campinas 

Endereço de “e-mail”: campinas1cv@tjsp.jus.br 

 

Para:  LANCE JUDICIAL – e-mail: contato@lancejudicial.com.br 

 

Fica Vossa Senhoria intimado para que proceda à atualização do débito, nos termos da decisão a seguir: 

 

“ Vistos. Intime-se o Leiloeiro com brevidade, para atualização do valor do débito apontado pela parte 

exequente às fls. 138/139. Int.”. 

 

Atenciosamente, 

 

LUANA DA SILVA ALMEIDA
Escrevente Técnico Judiciário  

  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

1º Ofício Judicial Cível da Comarca de Campinas-SP 

Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo, 300, salas 40/41 - Jardim Santana - Campinas/SP - CEP: 13088-901

Tel: (19) 3756-3650  

E-mail: luanadsa@tjsp.jus.br 
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1

LUANA DA SILVA ALMEIDA

De: Microsoft Outlook

Para: contato@lancejudicial.com.br; priscilla@lancejudicial.com.br

Enviado em: segunda-feira, 25 de setembro de 2017 15:27

Assunto: Retransmitidas: Intimação processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não 
enviou uma notificação de entrega: 
 

contato@lancejudicial.com.br (contato@lancejudicial.com.br) 

 

priscilla@lancejudicial.com.br (priscilla@lancejudicial.com.br) 

 

Assunto: Intimação processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

08
77

-0
9.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

2E
C

D
48

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
A

N
A

 D
A

 S
IL

V
A

 A
LM

E
ID

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
5/

09
/2

01
7 

às
 1

5:
28

 .

fls. 142



 Foro de Campinas  Emitido em: 27/09/2017 09:03 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0607/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1966-1986   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Carlos Alberto Madureira de Oliveira (OAB 192869/SP) 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2015/000809.Vistos.Intime-se   o   Leiloeiro   com   brevidade,   para   atualização   do 
 valor do débito apontado pela parte exequente às fls. 138/139.Int." 

           Campinas, 27 de setembro de 2017. 

           Ernestina Hisatugo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 27/09/2017 09:03 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0607/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1966-1986   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Carlos Alberto Madureira de Oliveira (OAB 192869/SP) 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2015/000809.   Ficam   as   partes   intimadas,   na   pessoa   de   seus   respectivos 
 advogados,   a   partir   da   data   da   publicação   deste   ato   pela   imprensa   oficial   de   que   foi   designado   o   período   para 
 a   realização   do   leilão   eletrônico,   cuja   1ª   Praça   terá   início   às   00:00   horas   do   dia   15/09/2017   ás   00h,   e   terá 
 encerramento   no   dia   19/09/2017   às   15:05   hrs;   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação, 
 seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª   Praça,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará 
 em   19/10/2017   às   15:05   hrs   (ambas   no   horário   de   Brasília);   sendo   vendido   o   bem   pelo   maior   lance   ofertado, 
 desde   que   acima   de   60%   da   avaliação   atualizada.   O   referido   leilão   será   realizado   por   meio   eletrônico   pelo 
 portal www.lancejudicial.com.br ." 

           Campinas, 27 de setembro de 2017. 

           Ernestina Hisatugo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325, Altos de Sumaré, Sumaré/SP 
Telefone (19) 3883-2484 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1˚ VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS/SP. 

 

PROCESSO N˚1010877-09.2015.8.26.0114/01 

URGENTE - TUTELA ANTECIPADA 

 

ANTÔNIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E OUTRO, já devidamente 

qualificados nos autos em epígrafe que movem em face de MARLEI 

GALVÃO BAR LTDA E outros, vêm, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, SOLICITAR RETIFICAÇÃO NO EDITAL de fls. 145 tendo 

em vista que constou novamente DÉBITOS DA AÇÃO NO VALOR DE 

R$52.577,67 (cinquenta e dois mil quinhentos e setenta e sete reais e 

sessenta e sete centavos), visto que na planilha de atualização 

monetária do débito, juntado em fls. 24 (cumprimento de sentença), o 

valor do débito da ação atualizado em Julho/16 foi de R$162.406,81 

(cento e sessenta e dois mil quatrocentos e seis reais e oitenta e um 

centavos). 

Desta forma, para que não haja prejuízos as partes, requer a alteração do 

edital antes da realização da 2ª praça que ocorrerá no dia 15/10/2017 as 

15:05hrs. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 
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Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325, Altos de Sumaré, Sumaré/SP 
Telefone (19) 3883-2484 

 

Sumaré, 02 de Outubro de 2017. 

 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 

 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 1

                         C O N C L U S Ã O 
Aos 05 de outubro de 2017, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Campinas, Dr. RENATO SIQUEIRA DE PRETTO. Eu, Renato Siqueira De Pretto, Juiz de 
Direito, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  RENATO SIQUEIRA DE PRETTO

Autos n. 2015/000809.

Vistos.

Com urgência, intime-se o leiloeiro para correção do valor do débito apontado pela 
parte exequente às fls. 146/147.

Int.
Campinas, 05 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Renato Siqueira De 
Pretto, Juiz de Direito.
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ANDRE LUIS FERREIRA LIMA

De: ANDRE LUIS FERREIRA LIMA
Enviado em: quinta-feira, 5 de outubro de 2017 17:58
Para: priscilla@lancejudicial.com.br
Assunto: URGENTE - CORREÇÃO DO VALOR DO DÉBITO - 1º Ofício Judicial da 

Comarca: Campinas/SP - Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

1º Ofício Judicial da Comarca: Campinas/SP 

Endereço de e-mail : campinas1cv@tjsp.jus.br 

 

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Classe Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro 

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros 

 

                Campinas, 05 de outubro de 2017. 

                Boa tarde. 

                Pelo presente, fica Vossa Senhoria intimada da r. decisão que segue: 

 

“Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO SIQUEIRA DE PRETTO.  

Vistos. Com urgência, intime-se o leiloeiro para correção do valor do débito apontado pela parte 

exequente às fls. 146/147. 

Int. Campinas, 05 de outubro de 2017.” 

 

Atenciosamente, 

 

ANDRE LUIS FERREIRA LIMA
Escrevente Técnico Judiciário  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

1º Ofício Cível da Comarca de Campinas-SP 

Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo 300, 300, Salas 40/41 - Jardim Santana - Campinas/SP - CEP: 13088-901

Tel: (19) 3756-3650 / Tel (19) 3756-3651  

E-mail: alima1@tjsp.jus.br 
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1

ANDRE LUIS FERREIRA LIMA

De: Microsoft Outlook
Para: priscilla@lancejudicial.com.br
Enviado em: quinta-feira, 5 de outubro de 2017 17:58
Assunto: Retransmitidas: URGENTE - CORREÇÃO DO VALOR DO DÉBITO - 1º Ofício 

Judicial da Comarca: Campinas/SP - Processo nº: 
1010877-09.2015.8.26.0114/01

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não 
enviou uma notificação de entrega: 
 

priscilla@lancejudicial.com.br (priscilla@lancejudicial.com.br) 
 

Assunto: URGENTE - CORREÇÃO DO VALOR DO DÉBITO - 1º Ofício Judicial da Comarca: Campinas/SP - Processo nº: 
1010877-09.2015.8.26.0114/01 
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Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325, Altos de Sumaré, Sumaré/SP 
Telefone (19) 3883-2484 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1˚ VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS/SP. 

 

PROCESSO N˚1010877-09.2015.8.26.0114/01 

URGENTE - TUTELA ANTECIPADA 

 

ANTÔNIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E OUTRO, já devidamente 

qualificados nos autos em epígrafe que movem em face de MARLEI 

GALVÃO BAR LTDA E outros, vêm, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, requerer a juntada da planilha do débito atualizada até 

30/09/2017 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Sumaré, 10 de Outubro de 2017. 

 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 

 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 10/10/2017 09:07 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0647/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1705-1721   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/10/2017 - Nossa Senhora Aparecida - Prorrogação 
 13/10/2017 à 13/10/2017 - EMENDA PROVIMENTO CSM 2394/2016 - Suspensão 

 Advogado 
 Carlos Alberto Madureira de Oliveira (OAB 192869/SP) 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2015/000809.Vistos.Com   urgência,   intime-se   o   leiloeiro   para   correção   do   valor   do 
 débito apontado pela parte exequente às fls. 146/147.Int." 

           Campinas, 10 de outubro de 2017. 

           Ernestina Hisatugo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CAMPINAS – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

 

   LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo 

TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de 

Cobrança em que ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA 

FERREIRA movem em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI GALVÃO E MARIA 

DE LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Em cumprimento ao r. despacho vem a presença de V. Exa. apresentar a 

minuta do edital, conforme fls. 138/139. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, 

devidamente retificada, com datas de 1ª Praça terá início às 00:00 horas do dia 15/09/2017 

ás 00h, e terá encerramento no dia 19/09/2017 às 15:05 hrs; não havendo lance superior 

ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em 

aberto para captação de lances e se encerrará em 19/10/2017 às 15:05 hrs (ambas no 

horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 

60% da avaliação atualizada. 

 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

Campinas, 11 de outubro de 2017 

 

 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

      Adriano Piovezam Fonte - 306.683 OAB/SP  
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1ª Vara Cível Do Foro da Comarca de Campinas - SP 

 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação dos executados MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI 
GALVÃO E MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO. O Dr. Thiago Henrique Teles Lopes, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas - SP, na forma da lei,  
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança - Processo nº 1010877-
09.2015.8.26.0114, movida por ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA 
FERREIRA em face dos referidos executados, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir: DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início às 00:00 horas do dia 15/09/2017 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 19/09/2017 às 15:05 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-
á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
19/10/2017 às 15:05 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, 
desde que acima de 60% da avaliação atualizada. CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado 
em que se encontra. As fotos, a descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estão 
disponíveis no site do Gestor. DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL 
Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). DÉBITOS: Constam 
débitos desta ação no valor de R$ 162.406,81 jul/16. Cabe a parte interessada a verificação de eventuais 
débitos sobre o bem, débitos de IPTU e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação nos 
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, desde que respeitada o concurso de credores a ser decidido 
pelo M.M. Juízo Comitente. DA DESOCUPAÇÃO: Ficará a ônus do arrematante o procedimento para desocupação 
dos imóveis, caso os mesmos estejam ocupados. DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os 

pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE 
JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do 
Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está 
inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo 
firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas 
pelo leiloeiro/exequente. DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do 
segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em 
qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e 
o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem 
imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento 
do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a 
soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A 
proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, 
CPC/15). RELAÇÃO DO BEM: UM APARTAMENTO, nº 71, do 7º andar, do Edifício Aracaé, situado nesta cidade, à 
rua Barão de Jaguara 292 – contem sala de estar – jantar com terraço – um dormitório – com ae, banheiro social 
completo – cozinha – área de serviço – hall de entrada social, com as seguintes áreas útil: 52,630 m² - comum de 
15,728 m² total de 68,358m² - fração ideal no terreno de 8,467 m² - localizando-se  de frente para a rua Barão de 
Jaguara – e o terreno do Edifício mede 12,98 ms, de frente  para a rua Barão de Jaragua – 11,39 ms de um ado 
para o lote 6-E e de outro lado 39,84 ms para o lote 6-C com área de 484,75 m². Cadastrado na Prefeitura 
Municipal Local sob o nº 042.054.733. Matriculado no 3º CRI de Campinas sob o nº 54.659. Ônus: Av.10 
PENHORA expedida nestes autos. Av.11 INDISPONIBILIDADE expedido no processo 1049602011, na 8ª Vara do 
Trabalho de Campinas. Av.12 PENHORA expedida na 1ª Vara Civil desta Comarca, sob o nº 1021889-20.2015.  
Não constam ônus pendentes de julgamento de causa nesses autos. Valor da AVALIAÇÃO: R$ 203.318,01 
(duzentos e três mil trezentos e dezoito reais e um centavo) para jun/2017 que será atualizada no dia 
da alienação conforme tabela monetária do TJ/SP. Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) 
executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer 
razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que 
produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e será afixado no átrio fórum no 
local de costume. Campinas, 11 de outubro de 2017. 
 
 

Dr. Thiago Henrique Teles Lopes 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas - SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 1

                         C O N C L U S Ã O 
Aos 11 de outubro de 2017, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Campinas, Dr. RENATO SIQUEIRA DE PRETTO. Eu, Camila Patutti Godoy, Escrevente 
Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  RENATO SIQUEIRA DE PRETTO

Autos n. 2015/000809.

Vistos.

Tendo em vista que o edital acostado às fls. 136/137 continha erro quanto ao valor 
da execução, publique-se o novo edital apresentado às fls. 158, em consonância com a petição de 
fls. 146/147, com urgência.

Sem prejuízo, consigno que o valor atualizado do débito será apurado quando da 
arrematação do bem e eventual levantamento de valor pelo exequente.

Int.
Campinas, 11 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Camila Patutti 
Godoy, Escrevente Técnico Judiciário.
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1

GISLEINE DIAS FERREIRA CRESSONI

De: GISLEINE DIAS FERREIRA CRESSONI
Enviado em: terça-feira, 17 de outubro de 2017 09:50
Para: LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA (LANCE JUDICIAL) - E-mail: 

contato@lancejudicial.com.br.
Cc: priscilla@lancejudicial.com.br
Assunto: 1º Ofício Cível da Comarca de Campinas-SP - Processo nº: 

1010877-09.2015.8.26.0114/01

1º Ofício Cível da Comarca de Campinas-SP 
 
Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 
Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 
Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro 
Executado: Marlei Galvão Bar Ltda. e outros 
E-mail para resposta: campinas1cv@tjsp.jus.br. 
 
PARA: LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA (LANCE JUDICIAL) - E-mail: contato@lancejudicial.com.br. 
 

Prezado Sr. Leiloeiro:  

 

Fica V.Sa. intimado acerca da expedição do edital, que estará disponível a partir de 20.10.2017 para publicação na 

rede mundial de computadores com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, bem como  para providenciar as 

devidas cientificações constantes no art. 889 do CPC.  

 

Atenciosamente. 

 

 

GISLEINE DIAS FERREIRA CRESSONI 
Escrevente Técnico Judiciário  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

1.ª Vara Cível 

Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo, 300, Bloco C, Sala 40 - Jardim Santana - Campinas/SP - CEP: 13088-901

Tel: (19) 3756-3650  

E-mail: gcressoni@tjsp.jus.br 

�  Antes de imprimir pense em seu compromisso com o Meio Ambiente 
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1

GISLEINE DIAS FERREIRA CRESSONI

De: Microsoft Outlook
Para: LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA (LANCE JUDICIAL) - E-mail: 

contato@lancejudicial.com.br.
Enviado em: terça-feira, 17 de outubro de 2017 09:50
Assunto: Relayed: 1º Ofício Cível da Comarca de Campinas-SP - Processo nº: 

1010877-09.2015.8.26.0114/01

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by 
the destination server: 
 

LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA (LANCE JUDICIAL) - E-mail: contato@lancejudicial.com.br. 
(contato@lancejudicial.com.br) 
 

Subject: 1º Ofício Cível da Comarca de Campinas-SP - Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ÚNICA HASTA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação dos executados MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI GALVÃO E 
MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO. O Dr. Thiago Henrique Teles Lopes, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível da Comarca de Campinas - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança - 
Processo nº 1010877- 09.2015.8.26.0114, movida por ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA 
MESQUITA FERREIRA em face dos referidos executados, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir: DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início às 00:00 horas do dia 15/09/2017 ás 00h, e terá encerramento no dia 
19/09/2017 às 15:05 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se 
estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 19/10/2017 às 15:05 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo 
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada. CONDIÇÕES DE VENDA: O 
imóvel será vendido no estado em que se encontra. As fotos, a descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser 
apregoado estão disponíveis no site do Gestor. DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE 
JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). DÉBITOS: Constam 
débitos desta ação no valor de R$ 162.406,81 jul/16. Cabe a parte interessada a verificação de eventuais débitos sobre o bem, 
débitos de IPTU e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130,  caput  e 
parágrafo único, do CTN, desde que respeitada o concurso de credores a ser decidido pelo M.M. Juízo Comitente. DA 
DESOCUPAÇÃO: Ficará a ônus do arrematante o procedimento para desocupação dos imóveis, caso os mesmos estejam 
ocupados. DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 
5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de 
guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A 
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação 
deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e 
comprovadas pelo leiloeiro/exequente. DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o 
início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo 
leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta 
de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, 
garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de 
correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta 
não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento 
parcelado (Art. 895, CPC/15). RELAÇÃO DO BEM: UM APARTAMENTO, nº 71, do 7º andar, do Edifício Aracaé, situado 
nesta cidade, à rua Barão de Jaguara 292 - contem sala de estar - jantar com terraço – um dormitório - com ae, banheiro social 
completo - cozinha - área de serviço - hall de entrada social, com as seguintes áreas útil: 52,630 m² - comum de 15,728 m² 
total de 68,358m² - fração ideal no terreno de 8,467 m² - localizando-se de frente para a rua Barão de Jaguara e o terreno do 
Edifício mede 12,98 ms, de frente para a rua Barão de Jaraguá - 11,39 ms de um ado para o lote 6-E e de outro lado 39,84 ms 
para o lote 6-C com área de 484,75 m². Cadastrado na Prefeitura Municipal Local sob o nº 042.054.733. Matriculado no 3º 
CRI de Campinas sob o nº 54.659. Ônus: Av.10 PENHORA expedida nestes autos. Av.11 INDISPONIBILIDADE expedido 
no processo 1049602011, na 8ª Vara do Trabalho de Campinas. Av.12 PENHORA expedida na 1ª Vara Civil desta Comarca, 
sob o nº 1021889-20.2015. Não constam ônus pendentes de julgamento de causa nesses autos. Valor da AVALIAÇÃO: R$ 
203.318,01 (duzentos e três mil trezentos e dezoito reais e um centavo) para jun/2017 que será atualizada no dia da alienação 
conforme tabela monetária do TJ/SP. Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros 
interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente 
como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, por extrato, afixado e será afixado no átrio fórum no local de costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Campinas, aos 17 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À 
MARGEM DIREITA
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 Foro de Campinas  Emitido em: 18/10/2017 09:58 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0661/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1835-1853   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Carlos Alberto Madureira de Oliveira (OAB 192869/SP) 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2015/000809.Vistos.Tendo   em   vista   que   o   edital   acostado   às   fls.   136/137 
 continha   erro   quanto   ao   valor   da   execução,   publique-se   o   novo   edital   apresentado   às   fls.   158,   em   consonância 
 com   a   petição   de   fls.   146/147,   com   urgência.Sem   prejuízo,   consigno   que   o   valor   atualizado   do   débito   será 
 apurado quando da arrematação do bem e eventual levantamento de valor pelo exequente.Int." 

           Campinas, 18 de outubro de 2017. 

           RAFAEL MARQUES MIORIM 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325, Altos de Sumaré, Sumaré/SP 
Telefone (19) 3883-2484 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1˚ VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAMPINAS/SP. 

 

 

PROCESSO N˚1010877-09.2015.8.26.0114/01 

 

 

ANTÔNIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E OUTRO, já devidamente qualificados nos 

autos em epígrafe que movem em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA E outros, vêm, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, tendo em vista que a 2º praça 

do leilão restou NEGATIVA, REQUER nova realização de leilão nos seguintes termos: 

1. Com base no artigo 891 parágrafo único do Código de Processo Civil, requer a 

estipulação de preço mínimo não inferior a 50% do valor da avaliação, para que haja 

novas propostas; 

2. Autorização para constar no Edital proposta de pagamento parcelado nos termos do 

artigo 895, parágrafo primeiro.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Sumaré, 24 de Novembro de 2016. 

 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 
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Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325, Altos de Sumaré, Sumaré/SP 
Telefone (19) 3883-2484 

OAB/SP 344.437 

 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE

CAMPINAS - SP

 PROCESSO No. 1010877-09.2015.8.26.0114

 Partes:

 ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA FERREIRA 

 MARLEI GALVÃO BAR LTDA 

Em dezenove de outubro de dois mil e dezessete foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(http://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Assim, requer uma nova tentativa de alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos do parágrafo único do art. 891 do CPC e informa

que providenciará todo o quanto necessário para efetividade nas as hastas.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 1

                         C O N C L U S Ã O 
Aos 29 de novembro de 2017, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Campinas, Dr. RENATO SIQUEIRA DE PRETTO. Eu, Camila Patutti Godoy, Escrevente 
Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  RENATO SIQUEIRA DE PRETTO

Autos n. 2015/000809.

Vistos.

Levando-se em consideração que as duas praças foram negativas, manifeste-se o 
exequente em termos de prosseguimento, requerendo o que lhe for de direito, no prazo de 05 
(cinco) dias.

Int.
Campinas, 29 de novembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Camila Patutti 
Godoy, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 04/12/2017 09:32 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0773/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1910/1930   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/12/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Carlos Alberto Madureira de Oliveira (OAB 192869/SP) 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2015/000809.Vistos.Levando-se   em   consideração   que   as   duas   praças   foram 
 negativas,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   requerendo   o   que   lhe   for   de   direito,   no 
 prazo de 05 (cinco) dias.Int." 

           Campinas, 4 de dezembro de 2017. 

           Juliana Arlinda Monzillo Costa Mahon 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

08
77

-0
9.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

33
3A

E
B

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

U
LI

A
N

A
 A

R
LI

N
D

A
 M

O
N

Z
IL

LO
 C

O
S

T
A

 M
A

H
O

N
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
4/

12
/2

01
7 

às
 0

9:
32

 .

fls. 169



 
   

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE 

CAMPINAS – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

 

   LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, 

por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança em que ANTONIO 

CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA FERREIRA movem em face de MARLEI 

GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI GALVÃO E MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO, vem, 

permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Em cumprimento ao r. despacho vem a presença de V. Exa. apresentar a nova 

minuta do edital, conforme fls. 138/139. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, 

devidamente retificada, com datas de 1ª Praça terá início às 00:00 horas do dia 19/02/2018 ás 00h, 

e terá encerramento no dia 22/02/2018 às 14:25 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da 

avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances 

e se encerrará em 15/03/2018 às 14:25 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem 

pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada. 

 
3. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem. 

 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

Campinas, 5 de dezembro de 2017 

 

 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

      Adriano Piovezam Fonte - 306.683 OAB/SP  
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1ª Vara Cível Do Foro da Comarca de Campinas - SP 

 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação dos executados MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI 
GALVÃO E MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO. O Dr. Thiago Henrique Teles Lopes, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas - SP, na forma da lei,  
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança - Processo nº 1010877-
09.2015.8.26.0114, movida por ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA 
FERREIRA em face dos referidos executados, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir: DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início às 00:00 horas do dia 19/02/2018 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 22/02/2018 às 14:25 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-
á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
15/03/2018 às 14:25 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, 
desde que acima de 60% da avaliação atualizada. CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado 
em que se encontra. As fotos, a descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estão 
disponíveis no site do Gestor. DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL 
Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). DÉBITOS: Constam 
débitos desta ação no valor de R$ 131.279,64 dez/15. Constam débitos no valor de R$ 52.577,67 
fev/17 no processo nº0001049-60.2015.5.15.0095 8ª Vara do Trabalho de Campinas.  O arrematante 
arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários 
conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que 
possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DA DESOCUPAÇÃO: Ficará 
a ônus do arrematante o procedimento para desocupação dos imóveis, caso os mesmos estejam ocupados. DOS 
PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 5% 
sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através 
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo 
Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. 
Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar 
com as custas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente. DO PARCELAMENTO: O interessado em 
adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo 
endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de 
avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. RELAÇÃO DO BEM: UM APARTAMENTO, nº 71, do 7º 
andar, do Edifício Aracaé, situado nesta cidade, à rua Barão de Jaguara 292 – contem sala de estar – jantar com 
terraço – um dormitório – com ae, banheiro social completo – cozinha – área de serviço – hall de entrada social, 
com as seguintes áreas útil: 52,630 m² - comum de 15,728 m² total de 68,358m² - fração ideal no terreno de 
8,467 m² - localizando-se  de frente para a rua Barão de Jaguara – e o terreno do Edifício mede 12,98 ms, de 
frente  para a rua Barão de Jaragua – 11,39 ms de um ado para o lote 6-E e de outro lado 39,84 ms para o lote 6-C 
com área de 484,75 m². Cadastrado na Prefeitura Municipal Local sob o nº 042.054.733. Matriculado no 
3º CRI de Campinas sob o nº 54.659. Ônus: Av.10 PENHORA expedida nestes autos. Av.11 
INDISPONIBILIDADE expedido no processo 1049602011, na 8ª Vara do Trabalho de Campinas. Av.12 PENHORA 
expedida na 1ª Vara Civil desta Comarca, sob o nº 1021889-20.2015.  Não constam ônus pendentes de julgamento 
de causa nesses autos. Valor da AVALIAÇÃO: R$ 203.703,00 (duzentos e três mil setecentos e três reais) 
para nov/2017 que será atualizada no dia da alienação conforme tabela monetária do TJ/SP. Nos termos 
do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO 
DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e 
será afixado no átrio fórum no local de costume. Campinas, 5 de dezembro de 2017. 
 
 

Dr. Thiago Henrique Teles Lopes 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas – SP 
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LANCE JUDICIAL

Emissão: 05/12/2017

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

Alienações Judiciais Eletrônicas

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

203.702,0665.681674198.920,00 0,00 203.702,0601/08/2016
Padrão de Cálculo: 203.702,06Total do Principal Corrigido:
CORREÇÃO MONETÁRIA: Total de Multas: 0,00
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/11/2017 0,00Total de Juros:

- Multiplicador do Cálculo: 67.26067 Subtotal: 203.702,06
JUROS:
- Não Apurado

203.702,06Total do Cálculo:Observações:

www.sad.com.br (13) 3384 8000
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Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325, Altos de Sumaré, Sumaré/SP 
Telefone (19) 3883-2484 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1˚ VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAMPINAS/SP. 

 

 

PROCESSO N˚1010877-09.2015.8.26.0114/01 

 

 

ANTÔNIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E OUTRO, já devidamente qualificados nos 

autos em epígrafe que movem em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA E outros, vêm, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, tendo em vista que a 2º praça 

do leilão restou NEGATIVA, REQUER nova realização de leilão nos seguintes termos: 

1. Com base no artigo 891 parágrafo único do Código de Processo Civil, requer a 

estipulação de preço mínimo não inferior a 50% do valor da avaliação, para que haja 

novas propostas; 

2. Autorização para constar no Edital proposta de pagamento parcelado nos termos do 

artigo 895, parágrafo primeiro.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Sumaré, 24 de Novembro de 2016. 

 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 
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Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325, Altos de Sumaré, Sumaré/SP 
Telefone (19) 3883-2484 

OAB/SP 344.437 

 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 1

                         C O N C L U S Ã O 
Aos 15 de dezembro de 2017, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Campinas, Dr. THIAGO HENRIQUE TELES LOPES. Eu, Camila Patutti Godoy, Escrevente 
Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  THIAGO HENRIQUE TELES LOPES

Autos n. 2015/000809.

Vistos.

Defiro nova tentativa de alienação judicial por meio de leilão eletrônico.

Intime-se o leiloeiro oficial para que providencie a retificação do edital acostado às 
fls. 172 destes autos de modo a constar que o lance mínimo, em segunda praça, não deverá ser 
inferior a 50% do valor da avaliação atualizada.

Outrossim, acrescente-se ao edital a possibilidade de apresentação de propostas e 
parcelamento nos moldes do artigo 895, § 1º, do Código de Processo Civil.

Int.
Campinas, 15 de dezembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Camila Patutti 
Godoy, Escrevente Técnico Judiciário.
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1

GISLEINE DIAS FERREIRA CRESSONI

De: GISLEINE DIAS FERREIRA CRESSONI
Enviado em: segunda-feira, 18 de dezembro de 2017 15:45
Para: LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA (LANCE JUDICIAL) - E-mail: 

contato@lancejudicial.com.br.
Assunto: 1º Ofício Cível da Comarca de Campinas-SP - Processo nº: 

1010877-09.2015.8.26.0114/01

1º Ofício Cível da Comarca de Campinas-SP 
 
Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 
Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 
Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro 
Executado: Marlei Galvão Bar Ltda. e outros 
E-mail para resposta: campinas1cv@tjsp.jus.br. 
 
PARA: LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA (LANCE JUDICIAL) - E-mail: contato@lancejudicial.com.br. 
 

Prezado Sr. Leiloeiro:  

 

Fica V.Sa. intimado acerca da R. Decisão proferida às fls. 176, conforme segue: “Autos n. 2015/000809. Vistos. Defiro 

nova tentativa de alienação judicial por meio de leilão eletrônico. Intime-se o leiloeiro oficial para que providencie a 

retificação do edital acostado às fls. 172 destes autos de modo a constar que o lance mínimo, em segunda praça, 

não deverá ser inferior a 50% do valor da avaliação atualizada. Outrossim, acrescente-se ao edital a possibilidade de 

apresentação de propostas e 

parcelamento nos moldes do artigo 895, § 1º, do Código de Processo Civil. Int.” 

 

Atenciosamente. 

 

 

GISLEINE DIAS FERREIRA CRESSONI 
Escrevente Técnico Judiciário  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

1.ª Vara Cível 

Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo, 300, Bloco C, Sala 40 - Jardim Santana - Campinas/SP - CEP: 13088-901

Tel: (19) 3756-3650  

E-mail: gcressoni@tjsp.jus.br 

�  Antes de imprimir pense em seu compromisso com o Meio Ambiente 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

08
77

-0
9.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

34
2A

E
77

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
IS

LE
IN

E
 D

IA
S

 F
E

R
R

E
IR

A
 C

R
E

S
S

O
N

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
12

/2
01

7 
às

 1
5:

49
 .

fls. 177



1

GISLEINE DIAS FERREIRA CRESSONI

De: Microsoft Outlook
Para: LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA (LANCE JUDICIAL) - E-mail: 

contato@lancejudicial.com.br.
Enviado em: segunda-feira, 18 de dezembro de 2017 15:45
Assunto: Relayed: 1º Ofício Cível da Comarca de Campinas-SP - Processo nº: 

1010877-09.2015.8.26.0114/01

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by 
the destination server: 
 

LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA (LANCE JUDICIAL) - E-mail: contato@lancejudicial.com.br. 
(contato@lancejudicial.com.br) 
 

Subject: 1º Ofício Cível da Comarca de Campinas-SP - Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 
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Página 1 de 2 

Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 

(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA e FLAVIA MARIA MESQUITA 

FERREIRA, ambos por suas advogadas e bastantes procuradoras e nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS, em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI 

MARLEI GALVAO e MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAUJO, que se processa 

por esse M.Juízo e respectivo Cartório, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa.,  

tendo em vista que as Requeridas devidamente citadas por meio de seu Advogado por 

diário oficial em fls. 7 do cumprimento de sentença, e não houve o pagamento do 

débito no prazo estipulado por lei, bem como, o novo LEILÃO de fls. 172 no qual foi 

marcado para o dia 19/02/2018 não será suficiente para cobrir os débitos da presente 

ação, haja vista que houve a determinação de fls. 176, no qual permitiu o lance mínimo 

não inferior a 50%  do valor da avaliação atualizada. 

Desta forma, requer que se proceda a penhora do imóvel pertencente a 

Sra. Marli Marlei Galvão, conforme matrícula 131655 do 3º Registro de Imóveis, 

documento anexo. 

Requer ainda que seja arbitrado, honorários de sucumbência na Fase de 

Cumprimento de Sentença em 20% do valor a ser pago.  
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Página 2 de 2 

Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 

(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 
 

Nestes termos, pede deferimento.  

Campinas, 21 de Dezembro de 2017 

___________________________ 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 

 

 

__________________________ 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 08/01/2018 09:34 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0812/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 808-818   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/01/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Carlos Alberto Madureira de Oliveira (OAB 192869/SP) 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2015/000809.Vistos.Defiro   nova   tentativa   de   alienação   judicial   por   meio   de   leilão 
 eletrônico.Intime-se   o   leiloeiro   oficial   para   que   providencie   a   retificação   do   edital   acostado   às   fls.   172   destes 
 autos   de   modo   a   constar   que   o   lance   mínimo,   em   segunda   praça,   não   deverá   ser   inferior   a   50%   do   valor   da 
 avaliação   atualizada.Outrossim,   acrescente-se   ao   edital   a   possibilidade   de   apresentação   de   propostas   e 
 parcelamento nos moldes do artigo 895, § 1º, do Código de Processo Civil.Int." 

           Campinas, 8 de janeiro de 2018. 

           Ernestina Hisatugo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1

ERNESTINA HISATUGO

De: CAMPINAS - 1 OFICIO CIVEL

Enviado em: segunda-feira, 8 de janeiro de 2018 16:23

Para: ERNESTINA HISATUGO

Assunto: ENC: 1º Ofício Cível da Comarca de Campinas-SP - Processo nº: 

1010877-09.2015.8.26.0114/01

  

De: priscilla@lancejudicial.com.br [priscilla@lancejudicial.com.br] 
Enviado: quinta-feira, 21 de dezembro de 2017 11:46 
Para: GISLEINE DIAS FERREIRA CRESSONI 
Cc: CAMPINAS - 1 OFICIO CIVEL; douglas@lancejudicial.com.br 
Assunto: RES: 1º Ofício Cível da Comarca de Campinas-SP - Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Prezada, bom dia! 
  
  
Acusamos recebimento da r. decisão abaixo e procederemos com as providências de estilo para 
retificação do edital de Hasta Pública. 
  
Em sequência o edital de Hasta Pública retificado estará sendo devidamente protocolizado aos autos. 
  
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 
  
  
  
Atenciosamente 
  

 

Priscilla Souza 

Gerente – Jurídico  OAB/SP 255.810 

priscilla@lancejudicial.com.br 

0800.780.8000 – (13) 3384.8000 
                                           www.lancejudicial.com.br 
Assista nosso novo vídeo publicitário (assistir com áudio - 1m45s): http://www.youtube.com/watch?v=VSKICPW5xTw  
  
  

De: GISLEINE DIAS FERREIRA CRESSONI [mailto:gcressoni@tjsp.jus.br]  
Enviada em: segunda-feira, 18 de dezembro de 2017 15:45 
Para: LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA (LANCE JUDICIAL) - E-mail: contato@lancejudicial.com.br. 
Assunto: 1º Ofício Cível da Comarca de Campinas-SP - Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 
  
1º Ofício Cível da Comarca de Campinas-SP 
  
Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 
Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 
Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro 
Executado: Marlei Galvão Bar Ltda. e outros 
E-mail para resposta: campinas1cv@tjsp.jus.br. 
  
PARA: LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA (LANCE JUDICIAL) - E-mail: contato@lancejudicial.com.br. 
  
Prezado Sr. Leiloeiro:  
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2

Fica V.Sa. intimado acerca da R. Decisão proferida às fls. 176, conforme segue: “Autos n. 2015/000809. Vistos. Defiro 

nova tentativa de alienação judicial por meio de leilão eletrônico. Intime-se o leiloeiro oficial para que providencie a 

retificação do edital acostado às fls. 172 destes autos de modo a constar que o lance mínimo, em segunda praça, 

não deverá ser inferior a 50% do valor da avaliação atualizada. Outrossim, acrescente-se ao edital a possibilidade de 

apresentação de propostas e 
parcelamento nos moldes do artigo 895, § 1º, do Código de Processo Civil. Int.” 
  
Atenciosamente. 
  
  

GISLEINE DIAS FERREIRA CRESSONI 
Escrevente Técnico Judiciário  

  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
1.ª Vara Cível 
Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo, 300, Bloco C, Sala 40 - Jardim Santana - Campinas/SP - CEP: 13088-901

Tel: (19) 3756-3650  
E-mail: gcressoni@tjsp.jus.br 

�  Antes de imprimir pense em seu compromisso com o Meio Ambiente 

  
  

 

 Livre de vírus. www.avast.com.  

 

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

C O N C L U S Ã O 
Aos 12 de janeiro de 2018, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto. Eu, Melina Alonso Scherma, 
Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos n. 2015/000809.

Vistos.

1-Sem prejuízo do leilão outrora designado, como o valor da avaliação do bem a 
ser levado a praça é inferior ao do débito exequendo (vide planilha de fls. 173 em comparação à 
avaliação de fls. 45), de rigor a ampliação da penhora, nos moldes do artigo 874, inciso II, do 
Código de Processo Civil.

2- Assim, defiro a penhora de 50% do imóvel descrito na matrícula nº 131.655 do 
1º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas (fls. 181/184), em nome de Marli Marlei Galvão 
de Souza.

3-Fica nomeada a executada como depositária, independentemente de outra 
formalidade.

4-Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de penhora.

5-Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 
pessoalmente, por carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos 
autos, acerca da penhora e do prazo de 15 dias para impugnação.

6-Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do representante(s) 
legal, de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais pessoas 
previstas no art. 799 do Código de Processo Civil. Caberá à parte exequente indicar o endereço e 
recolher as respectivas despesas, sob pena de nulidade.

7-Sem prejuízo, proceda-se, desde logo, à averbação da penhora pelo sistema 
ARISP, competindo à parte exequente indicar os seguintes dados: (a) valor atualizado da dívida; 
(b) nome do(a) advogado(a) do(a) exequente; (c) telefone celular do(a) advogado(a) do(a) 
exequente; (d) e-mail do(a) advogado(a) do(a) exequente e (e) número e Estado da inscrição da 
OAB do(a) advogado(a) do(a) exequente. 

8-Registre-se que a utilização do sistema on line ARISP não exime o interessado 
do acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para 
ciência das exigências acaso formuladas. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Int.
Campinas, 12 de janeiro de 2018.                                

                               

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Melina Alonso 
Scherma, Escrevente Técnico Judiciário.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE 

CAMPINAS – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

 

   LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, 

por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança em que ANTONIO 

CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA FERREIRA movem em face de MARLEI 

GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI GALVÃO E MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO, vem, 

permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Em cumprimento ao r. despacho vem a presença de V. Exa. apresentar a nova minuta 

do edital, conforme decisão de fls. 176. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, 

devidamente retificada, com datas de 1ª Praça terá início às 00:00 horas do dia 19/02/2018 ás 00h, 

e terá encerramento no dia 22/02/2018 às 14:25 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da 

avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances 

e se encerrará em 15/03/2018 às 14:25 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem 

pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% da avaliação atualizada. 

 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

Campinas, 19 de janeiro de 2018 

 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

      Adriano Piovezam Fonte - 306.683 OAB/SP  
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1ª Vara Cível Do Foro da Comarca de Campinas - SP 

 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação dos executados MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI 
GALVÃO E MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO. O Dr. Thiago Henrique Teles Lopes, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas - SP, na forma da lei,  
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança - Processo nº 1010877-
09.2015.8.26.0114, movida por ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA 
FERREIRA em face dos referidos executados, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir: DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início às 00:00 horas do dia 19/02/2018 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 22/02/2018 às 14:25 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-
á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
15/03/2018 às 14:25 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, 
desde que acima de 50% da avaliação atualizada. CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado 
em que se encontra. As fotos, a descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estão 
disponíveis no site do Gestor. DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL 
Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). DÉBITOS: Constam 
débitos desta ação no valor de R$ 131.279,64 dez/15. Constam débitos no valor de R$ 52.577,67 
fev/17 no processo nº0001049-60.2015.5.15.0095 8ª Vara do Trabalho de Campinas.  O arrematante 
arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários 
conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que 
possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DA DESOCUPAÇÃO: Ficará 
a ônus do arrematante o procedimento para desocupação dos imóveis, caso os mesmos estejam ocupados. DOS 
PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 5% 
sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através 
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo 
Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. 
Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar 
com as custas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente. DO PARCELAMENTO: O interessado em 
adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, sendo 
assim apresentar propostas e parcelamento nos moldes do artigo 895, § 1º, do Código de Processo Civil, segue 
endereço: contato@lancejudicial.com.br: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de 
avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. RELAÇÃO DO BEM: UM APARTAMENTO, nº 71, do 7º 
andar, do Edifício Aracaé, situado nesta cidade, à rua Barão de Jaguara 292 – contem sala de estar – jantar com 
terraço – um dormitório – com ae, banheiro social completo – cozinha – área de serviço – hall de entrada social, 
com as seguintes áreas útil: 52,630 m² - comum de 15,728 m² total de 68,358m² - fração ideal no terreno de 
8,467 m² - localizando-se  de frente para a rua Barão de Jaguara – e o terreno do Edifício mede 12,98 ms, de 
frente  para a rua Barão de Jaragua – 11,39 ms de um ado para o lote 6-E e de outro lado 39,84 ms para o lote 6-C 
com área de 484,75 m². Cadastrado na Prefeitura Municipal Local sob o nº 042.054.733. Matriculado no 
3º CRI de Campinas sob o nº 54.659. Ônus: Av.10 PENHORA expedida nestes autos. Av.11 
INDISPONIBILIDADE expedido no processo 1049602011, na 8ª Vara do Trabalho de Campinas. Av.12 PENHORA 
expedida na 1ª Vara Civil desta Comarca, sob o nº 1021889-20.2015.  Não constam ônus pendentes de julgamento 
de causa nesses autos. Valor da AVALIAÇÃO: R$ 203.703,00 (duzentos e três mil setecentos e três reais) 
para nov/2017 que será atualizada no dia da alienação conforme tabela monetária do TJ/SP. Nos termos 
do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO 
DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e 
será afixado no átrio fórum no local de costume. Campinas, 19 de janeiro de 2018. 
 
 

Dr. Thiago Henrique Teles Lopes 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas – SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

2015/000809

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Edital a ser expedido pelo cartório.

Nada Mais. Campinas, 22 de janeiro de 2018. Eu, RAFAEL 
MARQUES MIORIM, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fica o leiloeiro (Lance Judicial) intimado acerca da expedição 
do edital, que estará disponível a partir de 26.01.2018 para 
publicação na rede mundial de computadores com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias, bem como  para providenciar as 
devidas cientificações constantes no art. 889 do CPC. 

Nada Mais. Campinas, 23 de janeiro de 2018. Eu, ___, Gisleine 
Dias Ferreira Cressoni, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ÚNICA HASTA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Renato 
Siqueira De Pretto, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos executados MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI GALVÃO E 
MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO e aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça 
do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 
processam-se os autos da Ação de Cobrança - Processo nº 1010877- 09.2015.8.26.0114, movida 
por ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA 
FERREIRA em face dos referidos executados, e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por 
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início às 
00:00 horas do dia 19/02/2018 ás 00h, e terá encerramento no dia 22/02/2018 às 14:25 hrs; não 
havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se 
estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 15/03/2018 às 14:25 hrs (ambas no 
horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% da 
avaliação atualizada. CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se 
encontra. As fotos, a descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estão 
disponíveis no site do Gestor. DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela 
LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente 
habilitada pelo TJ/SP). DÉBITOS: Constam débitos desta ação no valor de R$ 131.279,64 dez/15. 
Constam débitos no valor de R$ 52.577,67 fev/17 no processo nº 0001049-60.2015.5.15.0095 8ª 
Vara do Trabalho de Campinas. O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam 
sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem 
natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DA 
DESOCUPAÇÃO: Ficará a ônus do arrematante o procedimento para desocupação dos imóveis, 
caso os mesmos estejam ocupados. DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os 
pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão 
a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de 
depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-
mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, 
salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão 
entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo 
leiloeiro/exequente. DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, sendo assim apresentar 
propostas e parcelamento nos moldes do artigo 895, § 1º, do Código de Processo Civil, segue 
endereço: contato@lancejudicial.com.br: O interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do 
valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de 
incapaz. RELAÇÃO DO BEM: UM APARTAMENTO, nº 71, do 7º andar, do Edifício Aracaé, 
situado nesta cidade, à rua Barão de Jaguara, 292, contem sala de estar jantar com terraço, um 
dormitório com ae, banheiro social completo, cozinha, área de serviço, hall de entrada social, com 
as seguintes áreas útil: 52,630 m² - comum de 15,728 m² total de 68,358m² - fração ideal no 
terreno de 8,467 m² - localizando-se de frente para a rua Barão de Jaguara e o terreno do Edifício 
mede 12,98 ms, de frente para a rua Barão de Jaraguá ,11,39 ms de um ado para o lote 6-E e de 
outro lado 39,84 ms para o lote 6-C, com área de 484,75 m². Cadastrado na Prefeitura Municipal 
Local sob o nº 042.054.733. Matriculado no 3º CRI de Campinas sob o nº 54.659. Ônus: Av.10 
PENHORA expedida nestes autos. Av.11 INDISPONIBILIDADE expedido no processo 
1049602011, na 8ª Vara do Trabalho de Campinas. Av.12 PENHORA expedida na 1ª Vara Civil 
desta Comarca, sob o nº 1021889-20.2015. Não constam ônus pendentes de julgamento de causa 
nesses autos. Valor da AVALIAÇÃO: R$ 203.703,00 (duzentos e três mil setecentos e três reais) 
para nov/2017 que será atualizada no dia da alienação conforme tabela monetária do TJ/SP. Nos 
termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Campinas, aos 23 de janeiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Campinas  Emitido em: 31/01/2018 09:35 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0017/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2061-2083   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/01/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Carlos Alberto Madureira de Oliveira (OAB 192869/SP) 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2015/000809.Vistos.1-Sem   prejuízo   do   leilão   outrora   designado,   como   o   valor   da 
 avaliação   do   bem   a   ser   levado   a   praça   é   inferior   ao   do   débito   exequendo   (vide   planilha   de   fls.   173   em 
 comparação   à   avaliação   de   fls.   45),   de   rigor   a   ampliação   da   penhora,   nos   moldes   do   artigo   874,   inciso   II,   do 
 Código   de   Processo   Civil.2-   Assim,   defiro   a   penhora   de   50%   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   131.655   do   1º 
 Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Campinas   (fls.   181/184),   em   nome   de   Marli   Marlei   Galvão   de   Souza.3-Fica 
 nomeada   a   executada   como   depositária,   independentemente   de   outra   formalidade.4-Servirá   a   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente,   como   termo   de   penhora.5-Intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu 
 advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos,   acerca   da   penhora   e   do   prazo   de   15   dias   para   impugnação.6-Providencie-se,   ainda,   a 
 intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de   eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es) 
 hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no   art.   799   do   Código   de   Processo   Civil.   Caberá 
 à   parte   exequente   indicar   o   endereço   e   recolher   as   respectivas   despesas,   sob   pena   de   nulidade.7-Sem 
 prejuízo,   proceda-se,   desde   logo,   à   averbação   da   penhora   pelo   sistema   ARISP,   competindo   à   parte   exequente 
 indicar   os   seguintes   dados:   (a)   valor   atualizado   da   dívida;   (b)   nome   do(a)   advogado(a)   do(a)   exequente;   (c) 
 telefone   celular   do(a)   advogado(a)   do(a)   exequente;   (d)   e-mail   do(a)   advogado(a)   do(a)   exequente   e   (e) 
 número   e   Estado   da   inscrição   da   OAB   do(a)   advogado(a)   do(a)   exequente.   8-Registre-se   que   a   utilização   do 
 sistema   on   line   ARISP   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de   Imóveis,   do 
 desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Int.Campinas,   12   de   janeiro   de 
 2018." 

           Campinas, 31 de janeiro de 2018. 

           RAFAEL MARQUES MIORIM 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 06/02/2018 09:48 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0044/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1867/1882   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Carlos Alberto Madureira de Oliveira (OAB 192869/SP) 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   o   leiloeiro   (Lance   Judicial)   intimado   acerca   da   expedição   do   edital,   que   estará 
 disponível   a   partir   de   26.01.2018   para   publicação   na   rede   mundial   de   computadores   com   antecedência 
 mínima   de   05   (cinco)   dias,   bem   como   para   providenciar   as   devidas   cientificações   constantes   no   art.   889   do 
 CPC." 

           Campinas, 6 de fevereiro de 2018. 

           Juliana Arlinda Monzillo Costa Mahon 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA

COMARCA DE CAMPINAS - SP.

Processo(s) Nº 1010877-09.2015.8.26.0114

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança de Processo em que Antonio
Carlos Severiano Ferreira  move em face de Marlei Galvão Bar Ltda , vem, permissa máxima venia, a
presença de Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. , requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

http://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/5a3aa753c4efa.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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Página 1 de 2 

Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 

(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA e FLAVIA MARIA MESQUITA 

FERREIRA, ambos por suas advogadas e bastantes procuradoras e nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS, em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI 

MARLEI GALVAO e MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAUJO, que se processa 

por esse M.Juízo e respectivo Cartório, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa.,  

requerer a juntada da planilha de atualização monetária, bem como os dados da 

advogada do exequente conforme solicitado. 

 

NOME DA ADVOGADA DO EXEQUENTE: ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

TELEFONE: (19) 98182-7717 

EMAIL: ana@lbmimoveis.com.br 

NÚMERO E ESTADO DA INSCRIÇÃO DA OAB DA ADVOGADA DO EXEQUENTE: OAB/SP 

299.544 

 

Por fim, requer a citação da executada na pessoa de seu advogado. 

  

Nestes termos, pede deferimento.  
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Página 2 de 2 

Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 

(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 
 

Campinas, 05 de Fevereiro de 2018 

___________________________ 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 

 

 

__________________________ 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS - SP 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1010877-09.2015.8.26.0114 
 

 

    LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, 

por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança - 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114, movida por ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E 

FLAVIA MARIA MESQUITA FERREIRA em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI GALVÃO 

E MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1.    Informar que não obteve informações aos autos do endereço dos demais credores e bem 

com que após todos os tipos de pesquisa junto aos sistemas online dos tribunais de 

primeiro e segundo grau, não obteve o número modelo CNJ dos processos cujas penhoras 

foram efetivadas no bem levado a hasta, qual seja: 

Matricula Nº 54.659 do CRI de Campinas: Av.11. 

2.    Assim, esgotados todos as formas de tentativa de cientificações das datas das hastas 

públicas para com estes credores averbados, prevalece-se a publicação do edital legal já 

publicado nos termos dos artigos 256 inciso II, 257 inciso II,  887 parágrafos  1o  e 2o, 889 

inciso I e parágrafo  1o , todos  do Código de Processo Civil. 

 

3.    Link de comprovação do edital na rede mundial de computadores:   

http://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/5a3aa753c4efa.pdf 

 

4.    Finalizando as hastas, informaremos os resultados. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 26 de janeiro de 2018. 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES ELETRÔNICOS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente sobre a petição do leiloeiro de fls. 
203.
Nada Mais. Campinas, 08 de fevereiro de 2018. Eu, ___, Karin 
Cristina Levin, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 21/02/2018 09:16 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0081/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1711-1730   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Carlos Alberto Madureira de Oliveira (OAB 192869/SP) 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente sobre a petição do leiloeiro de fls. 203." 

           Campinas, 21 de fevereiro de 2018. 

           Ernestina Hisatugo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 

(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA e FLAVIA MARIA MESQUITA 

FERREIRA, ambos por suas advogadas e bastantes procuradoras e nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS, em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI 

MARLEI GALVAO e MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAUJO, que se processa 

por esse M.Juízo e respectivo Cartório, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa.,  

informar que está aguardando a finalização do leilão que ocorrerá a 2ª Praça no dia 

15/03/2018. 

 

Por fim, requer a averbação do imóvel Matrícula 131655 no sistema Arisp e 

a avaliação do bem. 

  

Nestes termos, pede deferimento.  

Campinas, 02 de Março de 2018 

___________________________ 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 
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Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 

(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 
 

 

 

__________________________ 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE

CAMPINAS - SP

 PROCESSO No. 1010877-09.2015.8.26.0114

 Partes:

 Antonio Carlos Severiano Ferreira 

 Marlei Galvão Bar Ltda 

Em vinte e dois de fevereiro de dois mil e dezoito foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(http://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Assim, requer uma nova tentativa de alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos do parágrafo único do art. 891 do CPC e informa

que providenciará todo o quanto necessário para efetividade nas as hastas.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte exequente sobre a nota de devolução do 3º 
CRI, liberada nos autos à fl. 212. 
Nada Mais. Campinas, 27 de março de 2018. Eu, ___, Laisa 
Aparecida De Melo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 09/04/2018 16:56 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0176/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1833-1856   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Carlos Alberto Madureira de Oliveira (OAB 192869/SP) 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   exequente   sobre   a   nota   de   devolução   do   3º   CRI,   liberada   nos   autos   à 
 fl. 212." 

           Campinas, 9 de abril de 2018. 

           Danilo Camargo da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325, Altos de Sumaré, Sumaré/SP 
Telefone (19) 3883-2484 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1˚ VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS/SP. 

 

PROCESSO N˚1010877-09.2015.8.26.0114/01 

 

ANTÔNIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E OUTRO, já devidamente 

qualificados nos autos em epígrafe que movem em face de MARLEI 

GALVÃO BAR LTDA E outros, vêm, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em atendimento ao ofício de fls. 212, vem informar que 

o Autor não tem conhecimento se a Requerida Marli continua com o 

sobrenome de casada, assim, solicita ofício aos Cartórios de Registros Civis 

de Campinas para que informe o nome correto da Requerida Marli. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Sumaré, 11 de Abril de 2018. 

 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 
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Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325, Altos de Sumaré, Sumaré/SP 
Telefone (19) 3883-2484 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE

CAMPINAS - SP

 PROCESSO No. 1010877-09.2015.8.26.0114

 Partes:

 Antonio Carlos Severiano Ferreira 

 Marlei Galvão Bar Ltda 

Em quinze de março de dois mil e dezoito foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(http://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Assim, requer uma nova tentativa de alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos do parágrafo único do art. 891 do CPC e informa

que providenciará todo o quanto necessário para efetividade nas as hastas.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 1

                         C O N C L U S Ã O 
Aos 16 de abril de 2018, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Campinas, Dr. RENATO SIQUEIRA DE PRETTO. Eu, Camila Patutti Godoy, Escrevente 
Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  RENATO SIQUEIRA DE PRETTO

Autos n. 2015/000809

Vistos.

1. Fls. 206: diante da penhora do imóvel objeto da matrícula nº 131.655 do 3º 
C.R.I. de Campinas/SP às fls. 188/189 e da necessidade de avaliação do aludido bem, determino a 
realização de prova pericial para real aferição do valor do imóvel. Para tanto, nomeio CARLOS 
ROBERTO SCOMPARIN, cujos honorários fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), os 
quais deverão ser recolhidos, no prazo de 10 (dez) dias, pela parte exequente.

Faculto às partes o prazo de 15 (quinze) dias à formulação de quesitos e à 
indicação de assistentes técnicos.

Laudo em 20 (vinte) dias.

2. Fls. 212: tendo em vista a nota de devolução do 3º C.R.I., proceda-se a nova 
tentativa de averbação da penhora sobre o imóvel objeto da matrícula nº 131.655, via ARISP, junto 
ao respectivo Oficial de Registro de Imóveis, de modo a constar que a penhora recai sobre a quota 
parte de MARLI MARLEI GALVÃO DE SOUZA, equivalente a 50%, conforme já determinado 
no item 2 de fls. 188.

3. Fls. 217: ciente do leilão negativo.

Por ora, aguarde-se a realização da hasta pública designada nos autos nº 
1021889-20.2015.8.26.0114/01, em relação ao mesmo imóvel, descrito na matrícula nº 54.659 do 
3º C.R.I. de Campinas/SP, cujo encerramento da 2ª praça está previsto para 04 de maio de 2018.

Int.
Campinas, 16 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 2

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Camila Patutti 
Godoy, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 19/04/2018 11:52 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0213/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1961/1983   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Carlos Alberto Madureira de Oliveira (OAB 192869/SP) 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2015/000809Vistos.1.   Fls.   206:   diante   da   penhora   do   imóvel   objeto   da   matrícula 
 nº   131.655   do   3º   C.R.I.   de   Campinas/SP   às   fls.   188/189   e   da   necessidade   de   avaliação   do   aludido   bem, 
 determino   a   realização   de   prova   pericial   para   real   aferição   do   valor   do   imóvel.   Para   tanto,   nomeio   CARLOS 
 ROBERTO   SCOMPARIN,   cujos   honorários   fixo   em   R$   1.500,00   (um   mil   e   quinhentos   reais),   os   quais   deverão 
 ser   recolhidos,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   pela   parte   exequente.Faculto   às   partes   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   à 
 formulação   de   quesitos   e   à   indicação   de   assistentes   técnicos.Laudo   em   20   (vinte)   dias.2.   Fls.   212:   tendo   em 
 vista   a   nota   de   devolução   do   3º   C.R.I.,   proceda-se   a   nova   tentativa   de   averbação   da   penhora   sobre   o   imóvel 
 objeto   da   matrícula   nº   131.655,   via   ARISP,   junto   ao   respectivo   Oficial   de   Registro   de   Imóveis,   de   modo   a 
 constar   que   a   penhora   recai   sobre   a   quota   parte   de   MARLI   MARLEI   GALVÃO   DE   SOUZA,   equivalente   a   50%, 
 conforme   já   determinado   no   item   2   de   fls.   188.3.   Fls.   217:   ciente   do   leilão   negativo.Por   ora,   aguarde-se   a 
 realização   da   hasta   pública   designada   nos   autos   nº   1021889-20.2015.8.26.0114/01,   em   relação   ao   mesmo 
 imóvel,   descrito   na   matrícula   nº   54.659   do   3º   C.R.I.   de   Campinas/SP,   cujo   encerramento   da   2ª   praça   está 
 previsto para 04 de maio de 2018.Int." 

           Campinas, 19 de abril de 2018. 

           Karin Cristina Levin 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Página 1 de 1 

Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 

(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA e FLAVIA MARIA MESQUITA 

FERREIRA, ambos por suas advogadas e bastantes procuradoras e nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS, em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI 

MARLEI GALVAO e MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAUJO, que se processa 

por esse M.Juízo e respectivo Cartório, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa.,  

informar que a 2ª Praça do leilão ocorreu em 15/03/2018 e foi negativa, conforme 

certidão do leiloeiro, assim, requer nova tentativa de alienação do bem penhorado. 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

Campinas, 23 de Abril de 2018 

___________________________ 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 

__________________________ 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

C O N C L U S Ã O 
Aos 27 de abril de 2018, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª Vara 

Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto. Eu, Fernanda Rezende Neves, 
Chefe de Seção Judiciário, subscrevi.

DESPACHO

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos n. 2015/000809.

Vistos.

Fl. 221: reporto-me ao último parágrafo da decisão de fls. 218/219.

Intime-se.
Campinas, 27 de abril de 2018.                                

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Fernanda Rezende 
Neves, Chefe de Seção Judiciário.
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Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 

(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA e FLAVIA MARIA MESQUITA 

FERREIRA, ambos por suas advogadas e bastantes procuradoras e nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS, em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI 

MARLEI GALVAO e MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAUJO, que se processa 

por esse M.Juízo e respectivo Cartório, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa.,  

requerer a juntada do depósito judicial no valor de R$1.500,00 (um mil e quinhentos 

reais) referente ao honorários do perito CARLOS ROBERTO SCOMPARIN. 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

Campinas, 03 de Maio de 2018 

___________________________ 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 

__________________________ 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 
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           Campinas, 4 de maio de 2018. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para as partes apresentarem 
quesitos. Nada Mais. Campinas, 28 de junho de 2018. Eu, ___, Francisco 
Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

08
77

-0
9.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

40
04

B
8C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 L
E

IT
E

 D
E

 L
U

C
E

N
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
06

/2
01

8 
às

 1
6:

33
 .

fls. 227



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC: cartório: intimar perito.

Nada Mais. Campinas, 28 de junho de 2018. Eu, ___, Francisco 
Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Local Nome Área Atuação Nome Auxiliar Número Processo Data Nomeação Data Término de 
Nomeação Nome Magistrado Status Instância

1ª Vara Cível | Fórum Campinas - 
Cidade Judiciária

Avaliação de Imóveis Urbanos Carlos Roberto Scomparin 10108770920158260114 16/04/2018 Renato Siqueira 
De Pretto

Nomeado 1ª instância

1Gerado em: 05/07/2018 10:33:01

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

Nome do perito: Todos Área de atuação: Todas Número do processo: 10108770920158260114

Status da nomeação: Todos Instância: Todas Região: Todas

Município: Todos Imóvel: Todos Setor: Todos

Câmara: Todas Tipo de auxiliar: Perito
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EXCELENTÍSSIMO Sr. Dr. JUIZ DE DIREITO DA  

1 ª VARA CÍVEL DE  

CAMPINAS - SP 

  

PROCESSO N o 1010877-09.2015.8.26.0114-01 
AÇÃO: Cumprimento de Sentença 

 

 

CARLOS ROBERTO SCOMPARIN, brasileiro, 

casado, Engenheiro  Civil , CREA N º 43.211 / D, Perito Judicial, já 

devidamente qualificado nos autos de Cumprimento de Sentença, que tem 

como Requerentes Antônio Carlos Severiano Ferreira e outro,                      

vem respeitosamente à presença de V. Ex.ª, para apresentar as conclusões a 

que chegou, consubstanciadas no presente LAUDO PERICIAL, segundo 

os elementos apresentados nos autos e nos limites do pedido e 

determinação deste Juízo. 

 

 

Aproveita também para solicitar os honorários 

depositados nos autos. 
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01- PRELIMINARES 
 

Trata-se de uma ação de Cumprimento de Sentença, que tem como 
Autores Antônio Carlos Severiano Ferreira e outro e Requeridos Marilei 
Galvão Bar Ltda. e outros.                                   

 
02- VISTORIA 
 

No dia 30 de julho de 2018, à luz de inteira liberdade de ação, que é 
concedida aos peritos pelo artigo 429, do CPC, procedemos à vistoria ao 
imóvel, sito à Rua Indiaporã, n º 100, Jardim Itatinga – Campinas/SP, 
local de fácil acesso, pela Rodovia Campinas-Indaiatuba e possui todos 
os melhoramentos e benfeitorias públicas possíveis. 
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03- LAUDO TÉCNICO AVALIATÓRIO 

 
Para nossas conclusões e elaboração do presente laudo, além de nossos 
conhecimentos técnicos desenvolvido em mais de 18 anos de Perícias, 
principalmente nas Varas Cíveis de Campinas, nos socorremos também 
de fontes de informações dignas de credibilidade. 
O critério utilizado é o orientado pela NBR 14653 da ABNT -
Associação Brasileira de Normas Técnicas, ou seja, Método Evolutivo, 
Grau de Fundamentação II. 

 
3.1- DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: 
 

Trata-se de um imóvel comercial, atualmente utilizado com bar, tipo 
Drink Bar, contendo salão, banheiros, escritório, etc., em bom estado de 
conservação e idade aparente de 05 anos, conforme Certidão de IPTU, 
com área construída de 319,74 m ², construída em terreno de 20,00 
metros de frente para a Rua Indiaporã, antiga Rua 13 e área total plana 
de 326,00 m ², matriculado no 3 º CRIC, sob número 131.655, sendo 
que a construção não se encontra averbada até o presente momento, 
Código Cartográfico n º 3451.54.70.0327.01001. 
 

3.2- AVALIAÇÃO: 
 

3.2.1- Do terreno  A =  326,00 m ² 
 
Para avaliação do terreno nos é recomendado por diversos 
julgados, o Método comparativo (determinação de valor através 
da comparação com outros imóveis), desde que ocorram: 
 
- Identidade de condições e características; 
- Preço conhecido no mercado imobiliário local; 
- Dos preços com ofertas reais e atuais. 
           
Para critério utilizado e perfeitas aferições procedem à necessária 
homogeneização de todos os dados colhidos de imóveis 
semelhantes, na mesma localidade, região ou município, com 
valores de mercado atualizados, tudo para as devidas 
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comparações, quanto às diferenças existentes em relação ao 
aproveitamento, localização etc. 
 

3.2.2- Análise dos elementos pesquisados. 
 
3.2.2.a- Tratamento dado à pesquisa. 

 
3.2.2.b- Fator de oferta. 

 
Procedemos um desconto em torno de 10,00 % sobre 
o preço empregado, atendendo à natural elasticidade 
dos negócios imobiliários. 

 
3.2.2.c- Fator Testada. 
 

A correção da testada será feita através da raiz quarta 
da relação entre a testada efetiva do terreno e a de 
referência da zona. 

 
T = (a/ar)1/4 para os limites ar < a < 2ar. 

 
No caso, testada de referência = 10,00 – adotaremos 
então: 

 
Fator testada = 1,00 

 
  3.2.2.d- Fator localização. 
 

Quando houver necessidade de pesquisas em áreas 
vizinhas e similares, deverá ser feita correção dos 
valores para comparação ao valor efetivo. Adotado = 
FL = 1,00. 

   
3.2.2.e- Fórmula para Avaliação. 

 
    ANEXO I   
 

   Do terreno: 
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                 q = R$567,00+R$548,00+R$733,00+R$300,00+R$633,00+R$708,00+R$651,00 
 7 
   
    q = R$ 591,40/m ² 
                   

Adotando a teoria estatística das pequenas amostras 
(n<30) com   a    distribuição     T      de   Student,      
para grau de confiabilidade   70,00    %     
consideramos como intervalo tolerável 30,00 % em 
torno de média, teremos então: 

 
                              Limite Superior: R$ 769,00/m ²                             
                             Limite Inferior  : R$ 414,00/m ² 
 
    Homogeneizando: 
 
    V1 = R$ 640,00/m² x 326,00 m ² x 0,90 
 
    V1 = R$ 187.776,00      
                        

3.2.3- Da Construção Aconstr. = 319,74 m ²   
      

Para avaliação da área construída do imóvel adotaremos o 
Método dos Custos Unitários Básicos (NBR 12721). 
Adotamos o Custo Unitário PINI de Edificações encontrado na 
Revista Construção e Mercado/SP. 
 
Padrão – Comercial Padrão Médio. 
Mês de Referência – nov./2017  (ult. publ.) R$ 1.790,03/m ²             
Fator Conservação     K2 = 0,95 
Fator BDI/Com.     K3 = 1,90  
 
Daí teremos:         
 
V2 = R$ 1.790,03/m ² x 319,74 m ² x 0,95 x 1,90 
 
V2 = R$ 1.033.081,00 
 
Portanto V = V1 + V2  V = R$ 1.220.857,00             
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04- CONCLUSÃO 

 
Avalio o imóvel, sito à Rua Indiaporã, n º 100, no Jardim Itatinga – 
Campinas/SP, matriculado no 3 º CRIC, sob n º 131.655, em R$ 
1.220.857,00 (um milhão duzentos e vinte mil oitocentos e cinquenta e 
sete reais) e 50% deste valor em R$ 610.428,50 (seiscentos e dez mil 
quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos). 

 
Nada a mais havendo a ser considerado, dá-se por encerrado o presente 
Laudo Pericial, que vai com todas as suas folhas rubricadas no anverso, 
sendo a última datada e assinada. 
Não obstante, este Perito prestará, tanto quanto seja necessário, 
quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários, ao 
completo entendimento do Processo em Curso. 

 
 
 

                          Campinas, 02 de agosto de 2018. 
     

     Eng. Carlos Roberto Scomparin 

      Perito Judicial CREA 43.211/D 
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ANEXO I 

 
 

Vistas da fachada do imóvel 
 

    
 
 

Vista do logradouro 
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ANEXO II 
 
PESQUISAS COMPARATIVAS REALIZADAS: 
 
ELEMENTO COMPARATIVO N º. 01: 

 
BAIRRO  : Jd. Itatinga    cód.85013063 
ENDEREÇO : Rua Indiaporã 
ÁREA  : 300,00 m ² 
PREÇO  : R$ 170.000,00   R$ 567,00/m ² 
FONTE  : D Lange Imóveis   Tel.(19) 3322 3800 
 
ELEMENTO COMPARATIVO N º. 02: 

 
BAIRRO  : Jd. Itatinga    AR0855 
ENDEREÇO : a 60 metros da Rodovia Santos Dumont 
ÁREA  : 2.463,00 m ² 
PREÇO  : R$ 1.350.000,00   R$ 548,00/m ² 
FONTE  : Carpe Diem Imóveis  Tel. (19) 3579 5655 
 
ELEMENTO COMPARATIVO N º. 03: 

 
BAIRRO  : Jd. Itatinga    52908 
ENDEREÇO : Rua Miguel Martines Lopes, 84 
ÁREA  : 300,00 m ² 
PREÇO  : R$ 220.000,00   R$ 733,00/m ² 
FONTE  : Bauer Imóveis   Tel. (19) 3751 2000 
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ELEMENTO COMPARATIVO N º. 04: 

 
BAIRRO  : Jd. Itatinga    TE0081 
ENDEREÇO : Rua Caiuá 
ÁREA  : 300,00 m ² 
PREÇO  : R$ 90.000,00   R$ 300,00/m² 
FONTE  : Porto e Rodrigues Imob. Tel. (19) 3231 4433 
 
ELEMENTO COMPARATIVO N º. 05: 

 
BAIRRO  : Jd. Itatinga    TE1239 
ENDEREÇO : Rua Itapevi 
ÁREA  : 1.737,00 m ² 
PREÇO  : R$ 1.100.000,00   R$ 633,00/m² 
FONTE  : D Lange Imóveis   Tel. (19) 3322 3800 
 
ELEMENTO COMPARATIVO N º. 06: 

 
BAIRRO  : Jd. Itatinga    TE0031 
ÁREA  : 600,00 m ² 
PREÇO  : R$ 425.000,00   R$ 708,00/m² 
FONTE  : Gaia Imóveis   Tel. (19) 3304 0430 
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ELEMENTO COMPARATIVO N º. 07: 

 
BAIRRO  : Jd. Itatinga    AR00012 
ENDEREÇO : fachada para Rod. Santos Dumont, próximo ao Aeroporto 
ÁREA  : 2.994,00 m ² 
PREÇO  : R$ 1.950.000,00   R$ 651,00/m² 
FONTE  : Cambuí Imóveis   Tel. (19) 2519 1880 
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ANEXO III 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

C O N C L U S Ã O 
Aos 03 de agosto de 2018, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto. Eu, Fernanda Rezende Neves, 
Chefe de Seção Judiciário, subscrevi.

DESPACHO

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2015/000809.

Vistos.

Defiro o levantamento dos honorários depositados, em favor do experto, expedindo-se o 
necessário.

No mais, ante o laudo apresentado nos autos, manifestem-se as partes pelo prazo de quinze 

dias.

Oportunamente conclusos.

Intime-se.
Campinas, 03 de agosto de 2018.                                

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Fernanda Rezende 
Neves, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Conforme determinado no despacho de fls. 241 expedi o 
mandado de levantamento judicial sob o nº 1103/2018, em prol 
do perito Carlos Roberto Scomparin, no valor de R$ 1.500,00, o 
qual estará disponível para retirada a partir de 13/08/2018. 
Saliente-se, nos termos do art. 1.115 das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça, que a autorização para o 
levantamento da quantia acima mencionada só será 
encaminhada à instituição financeira no primeiro dia útil 
subsequente, após a data da retirada do mandado de 
levantamento judicial em cartório.
Nada Mais. Campinas, 06 de agosto de 2018. Eu, ___, Talita 
Aparecida Miyuki Misono, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 07/08/2018 11:42 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0473/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1469-1490   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Carlos Alberto Madureira de Oliveira (OAB 192869/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2015/000809.   Vistos.   Defiro   o   levantamento   dos   honorários   depositados,   em 
 favor   do   experto,   expedindo-se   o   necessário.   No   mais,   ante   o   laudo   apresentado   nos   autos,   manifestem-se   as 
 partes pelo prazo de quinze dias. Oportunamente conclusos. Intime-se. Campinas, 03 de agosto de 2018." 

           Campinas, 7 de agosto de 2018. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

08
77

-0
9.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

43
66

50
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

IT
O

R
 C

O
S

T
A

 D
E

 L
IM

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
7/

08
/2

01
8 

às
 1

1:
43

 .

fls. 245



 Foro de Campinas  Emitido em: 08/08/2018 12:30 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0476/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1892-1910   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Carlos Alberto Madureira de Oliveira (OAB 192869/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Conforme   determinado   no   despacho   de   fls.   241   expedi   o   mandado   de   levantamento 
 judicial   sob   o   nº   1103/2018,   em   prol   do   perito   Carlos   Roberto   Scomparin,   no   valor   de   R$   1.500,00,   o   qual 
 estará   disponível   para   retirada   a   partir   de   13/08/2018.   Saliente-se,   nos   termos   do   art.   1.115   das   Normas   de 
 Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça,   que   a   autorização   para   o   levantamento   da   quantia   acima 
 mencionada   só   será   encaminhada   à   instituição   financeira   no   primeiro   dia   útil   subsequente,   após   a   data   da 
 retirada do mandado de levantamento judicial em cartório." 

           Campinas, 8 de agosto de 2018. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325, Altos de Sumaré, Sumaré/SP 
Telefone (19) 3883-2484 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1˚ VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAMPINAS/SP. 

 

 

PROCESSO N˚1010877-09.2015.8.26.0114/01 

 

 

ANTÔNIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E OUTRO, já devidamente qualificados nos 

autos em epígrafe que movem em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA E outros, vêm, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requer a expropriação do bem 

avaliado pelo perito em fls. 230-240, por meio de ALIENAÇÃO com base no artigo 825, 

inciso II do NCPC. 

No mais, requer a juntada da planilha de atualização do débito no valor de 

R$206.223,06 (duzentos e seis mil duzentos e vinte três reais e seis centavos). 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Sumaré, 14 de Agosto de 2018. 

 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 
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Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325, Altos de Sumaré, Sumaré/SP 
Telefone (19) 3883-2484 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

08
77

-0
9.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

43
E

E
F

A
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LL

E
N

 A
Z

E
V

E
D

O
 R

O
S

S
A

T
T

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

08
/2

01
8 

às
 1

3:
13

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

18
70

32
67

35
0 

   
 .

fls. 248



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

08
77

-0
9.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

43
E

E
F

A
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LL

E
N

 A
Z

E
V

E
D

O
 R

O
S

S
A

T
T

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

08
/2

01
8 

às
 1

3:
13

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

18
70

32
67

35
0 

   
 .

fls. 249



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

08
77

-0
9.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

43
E

E
F

A
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LL

E
N

 A
Z

E
V

E
D

O
 R

O
S

S
A

T
T

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

08
/2

01
8 

às
 1

3:
13

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

18
70

32
67

35
0 

   
 .

fls. 250



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

01
08

77
-0

9.
20

15
.8

.2
6.

01
14

 e
 c

ód
ig

o 
44

EA
1B

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
R

N
E

S
T

IN
A

 H
IS

A
T

U
G

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

08
/2

01
8 

às
 1

2:
35

 .

fls. 251



 

 

Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325, Altos de Sumaré, Sumaré/SP 
Telefone (19) 3883-2484 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1˚ VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAMPINAS/SP. 

 

 

PROCESSO N˚1010877-09.2015.8.26.0114/01 

 

 

ANTÔNIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E OUTRO, já devidamente qualificados nos 

autos em epígrafe que movem em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA E outros, vêm, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, REQUERER A JUNTADA da 

certidão de casamento averbada da Requerida , visto que a mesma separou 

judicialmente. 

Assim, com base na nota do cartório de fls. 212 que solicitou a certidão de casamento 

para verificar o nome da Requerida, requer que o 3º Oficial de Registro de Imóvel de 

Campinas seja intimado sobre o documento juntado, para realizar a penhora do imóvel 

da matrícula 131.655 conforme protocolo de ofício 209-211. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Sumaré, 03 de Setembro de 2018. 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 
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Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325, Altos de Sumaré, Sumaré/SP 
Telefone (19) 3883-2484 

 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

C O N C L U S Ã O 
Aos 05 de setembro de 2018, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto. Eu, Breno Renan Paulino, 
Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2015/000809.

Vistos.

1-Fls. 252/254: o cumprimento da exigência que consta na nota de devolução é 
incumbência da parte, não se olvidando da impossibilidade técnica de encaminhamento do arquivo 
por protocolo eletrônico ARISP.

2-Certifique a z. serventia se houve impugnação, por parte da executada, à 
avaliação de fls. 230/240.

3-Oportunamente, tornem conclusos para análise do requerimento de fls. 247/248.

Int.
Campinas, 05 de setembro de 2018.                                

                               

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Breno Renan 
Paulino, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 10/09/2018 15:15 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0540/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1539-1564   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Carlos Alberto Madureira de Oliveira (OAB 192869/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2015/000809.   Vistos.   1-Fls.   252/254:   o   cumprimento   da   exigência   que   consta   na 
 nota   de   devolução   é   incumbência   da   parte,   não   se   olvidando   da   impossibilidade   técnica   de   encaminhamento 
 do   arquivo   por   protocolo   eletrônico   ARISP.   2-Certifique   a   z.   serventia   se   houve   impugnação,   por   parte   da 
 executada,   à   avaliação   de   fls.   230/240.   3-Oportunamente,   tornem   conclusos   para   análise   do   requerimento   de 
 fls. 247/248. Int. Campinas, 05 de setembro de 2018." 

           Campinas, 10 de setembro de 2018. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325, Altos de Sumaré, Sumaré/SP 
Telefone (19) 3883-2484 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1˚ VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAMPINAS/SP. 

 

 

PROCESSO N˚1010877-09.2015.8.26.0114/01 

 

 

ANTÔNIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E OUTRO, já devidamente qualificados nos 

autos em epígrafe que movem em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA E outros, vêm, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar que solicitou ao 3º 

Cartório de Registro de Imóveis de Campinas a prenotação na matrícula do imóvel 

131.655 sobre a separação da Requerida Marli. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Sumaré, 14 de Setembro de 2018. 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 

 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim Santana - CEP 13088-901, 
Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - 2015/000809

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Autos n. 2015/000809. 

Certifico e dou fé que, até a presente data, embora intimada pelo Diário da 

Justiça Eletrônico, a parte executada não se manifestou sobre a avaliação de 

fls.230/240. Nada mais. Campinas, 17 de setembro de 2018. Eu, Milene 

Roccato Fernandes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 1

C O N C L U S Ã O 
Aos 17 de setembro de 2018, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto Eu, Breno Renan Paulino, 
Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2015/000809.

Vistos.

1-Fls. 257/260: ciente.

2-À míngua de qualquer impugnação à avaliação realizada (fls. 261), homologo o 
laudo pericial de fls. 230/240, que fixou o valor do imóvel objeto da matrícula de nº 131.655 do 3º 
CRI de Campinas-SP em R$ 1.220.857,00, válido para agosto de 2018.

3-Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. A fim de facilitar a 
alienação, o imóvel será levado a leilão em sua integralidade, diante da possibilidade trazida no art. 
843 do CPC.

4-O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o 
primeiro e 20 dias o segundo.

5-No primeiro pregão não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem.

6-Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. 

7-No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

8-A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns.

9-Para a realização do leilão, nomeio o leiloeiro oficial LANCE JUDICIAL,  que, 
conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela Jucesp e habilitado(a) perante o Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Providencie a serventia o cadastro no sistema SAJ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 2

do leiloeiro ora nomeado, bem como a exclusão do gestor anteriormente nomeado caso 
verificada esta hipótese.

10-Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser 
informado previamente aos interessados.

11-O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.

12-Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

13-Durante a alienação os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

14-Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte 
com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

15-O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903 do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

16-O edital deverá conter todos os requisitos estabelecidos nos artigos 886 e 843 
do Código de Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

A) os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas;

 
B) o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 

os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 
quais ficam sub-rogados no preço da arrematação;

 
C) O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: 

(i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 
80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

17-Intime-se a empresa leiloeira, por e-mail, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresente a minuta do edital no formato WORD e promova a sua publicação na rede mundial 
de computadores no sítio com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da data marcada para o 
leilão (CPC, art. 887, §§ 1º e 2º). Atente-se para o valor fixado no laudo de avaliação apresentado 
às fls. 230/240.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 3

18-Intime-se o executado, na pessoa na pessoa de seu advogado, mediante a 
publicação desta decisão no Diário da Justiça Eletrônico (CPC, art. 889, I). Caso a parte executada  
não tenha advogado constituído, competirá ao leiloeiro providenciar a sua cientificação.

19-No mesmo prazo, deverão ser cientificadas as demais pessoas previstas no art. 
889 do Código de Processo Civil, cabendo ao leiloeiro providenciar o necessário para a 
concretização de tais cientificações.

20-A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 
ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que 
os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. 
Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

21-Intime-se com urgência.

Campinas, 17 de setembro de 2018.              

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Breno Renan 
Paulino, Escrevente Técnico Judiciário.
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0561/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1983-2014   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Carlos Alberto Madureira de Oliveira (OAB 192869/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2015/000809.   Vistos.   1-Fls.   257/260:   ciente.   2-À   míngua   de   qualquer   impugnação 
 à   avaliação   realizada   (fls.   261),   homologo   o   laudo   pericial   de   fls.   230/240,   que   fixou   o   valor   do   imóvel   objeto   da 
 matrícula   de   nº   131.655   do   3º   CRI   de   Campinas-SP   em   R$   1.220.857,00,   válido   para   agosto   de   2018.   3-Defiro 
 o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   A   fim   de   facilitar   a   alienação,   o   imóvel   será   levado   a   leilão 
 em   sua   integralidade,   diante   da   possibilidade   trazida   no   art.   843   do   CPC.   4-O   leilão   deverá   ser   realizado   em 
 dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   5-No   primeiro   pregão   não   serão 
 admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   6-Não   havendo   lance   superior   à   importância   da 
 avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se 
 encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   7-No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   8-A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   9-Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   o   leiloeiro   oficial   LANCE   JUDICIAL,   que,   conforme 
 consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   Egrégio   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Providencie   a   serventia   o   cadastro   no   sistema   SAJ   do   leiloeiro   ora   nomeado,   bem   como 
 a   exclusão   do   gestor   anteriormente   nomeado   caso   verificada   esta   hipótese.   10-Desde   logo,   fixo   a   comissão   do 
 leiloeiro   em   5%   (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo 
 no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   11-O   leilão   será   presidido   pelo 
 leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances, 
 observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   12-Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas. 
 13-Durante   a   alienação   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente 
 divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   14-Somente   será   realizada 
 segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período 
 previsto.   15-O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903   do   Código   de   Processo 
 Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   16-O   edital   deverá   conter 
 todos   os   requisitos   estabelecidos   nos   artigos   886   e   843   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital, 
 também,   que:   A)   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia, 
 constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações 
 judiciais   eletrônicas;   B)   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário 
 Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados 
 no   preço   da   arrematação;   C)   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar: 
 (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda 
 etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   17-Intime-se   a   empresa   leiloeira,   por   e-mail,   para 
 que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   apresente   a   minuta   do   edital   no   formato   WORD   e   promova   a   sua 
 publicação   na   rede   mundial   de   computadores   no   sítio   com   antecedência   mínima   de   05   (cinco)   dias   da   data 
 marcada   para   o   leilão   (CPC,   art.   887,   §§   1º   e   2º).   Atente-se   para   o   valor   fixado   no   laudo   de   avaliação 
 apresentado   às   fls.   230/240.   18-Intime-se   o   executado,   na   pessoa   na   pessoa   de   seu   advogado,   mediante   a 
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 publicação   desta   decisão   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   (CPC,   art.   889,   I).   Caso   a   parte   executada   não   tenha 
 advogado   constituído,   competirá   ao   leiloeiro   providenciar   a   sua   cientificação.   19-No   mesmo   prazo,   deverão   ser 
 cientificadas   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao   leiloeiro 
 providenciar   o   necessário   para   a   concretização   de   tais   cientificações.   20-A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado   se   encontra.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei.   21-Intime-se   com   urgência.   Campinas,   17 
 de setembro de 2018." 

           Campinas, 19 de setembro de 2018. 

           Ernestina Hisatugo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Local Nome Área Atuação Nome Auxiliar Número Processo Data Nomeação Data Término de 
Nomeação Nome Magistrado Status Instância

1ª Vara Cível | Fórum Campinas - 
Cidade Judiciária

- LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS 
LTDA. (LANCE JUDICIAL)

10108770920158260114 17/09/2018 Renato Siqueira 
De Pretto

Nomeado 1ª instância

1Gerado em: 19/09/2018 17:58:13

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

Nome do perito: Todos Área de atuação: Todas Número do processo: 10108770920158260114

Status da nomeação: Todos Instância: Todas Região: Todas

Município: Todos Imóvel: Todos Setor: Todos

Câmara: Todas Tipo de auxiliar: Leiloeiro
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Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325, Altos de Sumaré, Sumaré/SP 
Telefone (19) 3883-2484 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1˚ VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAMPINAS/SP. 

 

 

PROCESSO N˚1010877-09.2015.8.26.0114/01 

 

 

ANTÔNIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E OUTRO, já devidamente qualificados nos 

autos em epígrafe que movem em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA E outros, vêm, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, REQUERER a juntada da planilha 

de atualização do débito para fins de inclusão do valor correto no Edital.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Sumaré, 25 de Setembro de 2018. 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 

 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 
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Página 1 de 2 

Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 

(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA e FLAVIA MARIA MESQUITA 

FERREIRA, ambos por suas advogadas e bastantes procuradoras e nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS, em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI 

MARLEI GALVAO e MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAUJO, que se processa 

por esse M.Juízo e respectivo Cartório, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa.,  

requer que se proceda a penhora do imóvel pertencente a Sra. Marli Marlei 

Galvão, conforme matrícula 131655 do 3º Registro de Imóveis, documento 

anexo, DEVIDAMENTE AVERBADO O NOME DE SOLTEIRA APÓS O DIVÓRCIO. 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

Campinas, 05 de Outubro de 2018 

___________________________ 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 
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Página 2 de 2 

Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 

(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 
 

__________________________ 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CAMPINAS – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

 

   LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada 

pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de 

Cobrança em que ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA 

FERREIRA movem em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI GALVÃO E 

MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO, vem, permissa máxima vênia, a presença de 

Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com 

datas de 1ª Praça terá início às 00:00 horas do dia 18/01/2019 ás 00h, e terá encerramento no 

dia 24/01/2019 às 14:30 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 21/02/2019 às 14:30 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada. 
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2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 

 

3. Informa que a matrícula atualizada do bem imóvel apregoado aos autos, encontra-

se disponível no site desta Gestora. 

 

4. Requer a juntada da avaliação atualizada do imóvel. 

 

5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o  do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, afim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

8. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

9. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

JOSÉ ANTONIO DE SOUZA 

Rua Pacaembú, nº 26, Jardim Itatinga, Campinas - SP, 13052-440 

 

M.M Juízo da 8ª Vara do Trabalho, proc nº 1049602011. 

M.M Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas, proc 1021889-20.2015. 

 

10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 
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11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

Campinas, 25 de outubro de 2018 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

      Adriano Piovezam Fonte - 306.683 OAB/SP  
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1ª Vara Cível Do Foro da Comarca de Campinas - SP 

 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação dos executados MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI 
GALVÃO E MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO, bem como coproprietário JOSÉ ANTONIO DE 
SOUZA. O Dr. Renato Siqueira De Pretto, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas - SP, na 
forma da lei,  
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança - Processo nº 1010877-
09.2015.8.26.0114, movida por ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA 
FERREIRA em face dos referidos executados, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir: DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início às 00:00 horas do dia 18/01/2019 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 24/01/2019 às 14:30 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-
á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
21/02/2019 às 14:30 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, 
desde que acima de 60% da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus 
do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. As 
fotos, a descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no site do Gestor.  
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DÉBITOS: Constam débitos desta ação no valor de R$ 214.453,05 set/18.  O arrematante arcará com os 
débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o 
artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem 
natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos termos 
do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou adjudicação).  
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades e 
outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo 
Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento 
feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que 
constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo 
artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na 
Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, que 
será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado.  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 
5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-
mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) 
arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, 
em e-mail dirigido ao Leiloeiro, sendo assim apresentar propostas e parcelamento nos moldes do artigo 895, § 1º, 
do Código de Processo Civil, segue endereço: contato@lancejudicial.com.br: O interessado em adquirir o bem 
penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao 
da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de 
avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.  
 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, pagar a 
dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das 
despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 
7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, 
se assim entender o M.M. Juízo Comitente.  
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PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais assinaturas, será 
considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do 
executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos 
prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM: Um terreno designado por lote 11 da quadra B, do Loteamento denominado JARDIM 
ITATINGA, nesta cidade, assim descrito e caracterizado: 20,00m de frente para a Rua Treze: 20,30m nos fundos, 
confrontando com o lote 14; 14,50m de um lado de frente aos fundos, confrontando com o lote 13 e 18,20m de 
outro lado, onde confronta com o lote 10, com a área de 326,00m². Cadastrado na Prefeitura Municipal Local 
sob o nº 044.839.000. Matriculado no 3º CRI de Campinas sob o nº 131.655. Ônus: Av. 07 
Indisponibilidade de bens, processo 1049602011, 8ª Vara do Trabalho/SP. Av.08 Indisponibilidade de bens, 
processo 00003023420135150130, 11ª Vara do Trabalho de Campinas/SP.  
 
Valor da AVALIAÇÃO: R$ 1.224.519,55 (um milhão, duzentos e vinte e quatro mil e quinhentos e 
dezenove reais e cinquenta e cinco centavos) para out/2018, que será atualizada no dia da alienação 
conforme tabela monetária do TJ/SP.  
 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam 
encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL 
DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por 
extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Campinas, 25 de outubro de 2018. 
 
 

Dr. Renato Siqueira De Pretto 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas – SP 
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LANCE JUDICIAL

Emissão: 24/10/2018

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

AVALIAÇÃO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

1.224.519,5569.4668941.220.857,00 0,00 1.224.519,5501/08/2018

Padrão de Cálculo: 1.224.519,55Total do Principal Corrigido:

CORREÇÃO MONETÁRIA: Total de Multas: 0,00

- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/10/2018 0,00Total de Juros:

- Multiplicador do Cálculo: 69.675294 Subtotal: 1.224.519,55

JUROS:

- Não Apurado

1.224.519,55Total do Cálculo:Observações:

www.sad.com.br (13) 3384 8000 - 0800.780.8000
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

2015/000809

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Edital a ser expedido pelo cartório (minuta fl. 281). Nada Mais.

Campinas, 26 de outubro de 2018. Eu, Vitor Costa De Lima, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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1

LUANA DA SILVA ALMEIDA

De: LUANA DA SILVA ALMEIDA

Enviado em: segunda-feira, 12 de novembro de 2018 12:39

Para: 'aline@lancejudicial.com.br'; contato@lancejudicial.com.br

Assunto: Intimação processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Assinada por: luanadsa@tjsp.jus.br

1° OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 
E-mail para resposta: campinas1cv@tjsp.jus.br 

 
 
Processo Digital n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Classe Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro 

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros 

 
 

Sr.(a) Leiloeiro(a), 

 

                        Fica intimado(a) V.Sa.  acerca da expedição do edital que estará disponível no sistema a partir 

de  26/11/2018. Deverá, a empresa leiloeira, comprovar nos autos a sua divulgação, bem como as 
notificações do executado (caso não possua procurador constituído) e  demais interessados nos termos 
do art 889 do CPC. 
 

Atenciosamente, 

 

 

LUANA DA SILVA ALMEIDA
Chefe de Seção Judiciário 

  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

1º Ofício Cível da Comarca de Campinas-SP 

Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo, 300, salas 40/41 - Jardim Santana - Campinas/SP - CEP: 13088-901

Tel: (19) 3756-3650  

E-mail: luanadsa@tjsp.jus.br 
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1

LUANA DA SILVA ALMEIDA

De: Microsoft Outlook

Para: aline@lancejudicial.com.br; contato@lancejudicial.com.br

Enviado em: segunda-feira, 12 de novembro de 2018 12:39

Assunto: Retransmitidas: Intimação processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não 
enviou uma notificação de entrega: 
 

aline@lancejudicial.com.br (aline@lancejudicial.com.br) 

 

contato@lancejudicial.com.br (contato@lancejudicial.com.br) 

 

Assunto: Intimação processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: CAMPINAS CAMPINAS CAMPINAS CAMPINAS

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 1 OFICIO CÍVEL 1 OFICIO CÍVEL 1 OFICIO CÍVEL 1 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: DENY CRISTIAN TRAKAL DENY CRISTIAN TRAKAL DENY CRISTIAN TRAKAL DENY CRISTIAN TRAKAL

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 1010877-09.2015-01

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA

CPF: 317.397.508-10

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

MARLI MARLEI GALVAO DE SOUZA

CPF: 045.124.678-07

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 192.864,68

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000239695

Comarca: Campinas

Endereço do imóvel: UM TERRENO, DESIGNADO POR LOTE 11, DA QUADRA B, DO LOTEAMENTO
JARDIM ITATINGA

1
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Bairro:

Município: Campinas

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 131655

Cartório de Registro de Imóveis: 3º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
CAMPINAS - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 12/01/2018

Percentual penhorado (%): 50,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 50,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MARLI MARLEI GALVAO DE SOUZA

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: MARLI MARLEI GALVAO

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADOADVOGADOADVOGADOADVOGADO

Nome: ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI

Telefone para contato: (19)9818-27717

E-mail: ana@lbmimoveis.com.br

Número OAB: 299544

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 12/11/2018 12:59:4312/11/2018 12:59:4312/11/2018 12:59:4312/11/2018 12:59:43

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: FRANCISCO LEITE DE LUCENAFRANCISCO LEITE DE LUCENAFRANCISCO LEITE DE LUCENAFRANCISCO LEITE DE LUCENA

Cargo: Cargo: Cargo: Cargo: Escrevente Técnico JudiciárioEscrevente Técnico JudiciárioEscrevente Técnico JudiciárioEscrevente Técnico Judiciário
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Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://www.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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Instruções para impressão e pagamento deste boleto:  
- CLIQUE COM O BOTÃO DIREITO DO MOUSE SOBRE O BOLETO E ESCOLHA A OPÇÃO "IMPRIMIR". 
- Utilize uma impressora tipo jato de tinta (ink jet) ou laser. 

- Configure a impressora para utilizar qualidade de impressão Normal. Não utilize as opções Rascunho ou Econômica. 
- Imprimir em folha A4 (210x297 mm) ou Carta (216x279 mm) de cor branca. 

- Corte nas duas linhas indicadas. Não fure, dobre, amasse, rasure ou risque o código de barras. 

 Banco Itaú S.A. |341-7| RECIBO DO PAGADOR
Local de Pagamento: PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO  

APOS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAU  

Vencimento 
04/12/2018  

BENEFICIARIO 
REGISTRADORES.ORG.BR CNPJ: 69.287.639/0001-04 

Agência/Código beneficiário 
0349/01893-7 

Endereço do beneficiário 
AV PAULISTA 1776 ANDAR 15 BELA VISTA SAO PAULO SP 01310-200 

  
  

Data do documento: 
13/11/18 

No. do documento 
10081819  

Espécie doc. 
DM  

Aceite 
N 

Data Processamento 
13/11/18 

Nosso Número 
176/10081819-1 

Uso do Banco 
  

Carteira 
176  

Espécie 
R$  

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
428,13 

Instruções de responsabilidade do beneficiário. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário. 

 

 

 

 

Protoc: PH000239695 Prenotacao: 610072  

 

CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento.  

 

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS 

(-) Descontos/Abatimento 
 

  
 

(+) Mora/Multa 
 

 

 

(=) Valor Cobrado 
 

PAGADOR - ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERRE CNPJ/CPF - 00031739750810 

RUA MARIA PAULA, 123 - 1 ANDAR, 

01319-001 BELA VISTA SAO PAULO SP 

Sacador/Avalista:   

Autenticação mecânica
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APOS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAU  

Vencimento 
04/12/2018 

BENEFICIÁRIO 
REGISTRADORES.ORG.BR CNPJ: 69.287.639/0001-04 

Agência/Código beneficiário 
0349/01893-7 

Data do documento: 
13/11/18 

No. do documento 
10081819  

Espécie doc. 
DM  

Aceite 
N 

Data Processamento 
13/11/18 

Nosso Número 
176/10081819-1 

Uso do Banco 
  

Carteira 
176  

Espécie 
R$  

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
428,13 

Instruções de responsabilidade do beneficiário. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário. 

 

 

 

 

Protoc: PH000239695 Prenotacao: 610072  

 

CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento.  

 

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS 

(-) Descontos/Abatimento 
 

  
 

(+) Mora/Multa 
 

 

 

(=) Valor Cobrado 
 

PAGADOR - ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERRE CNPJ/CPF - 00031739750810 

RUA MARIA PAULA, 123 - 1 ANDAR, 

01319-001 BELA VISTA SAO PAULO SP 

Sacador/Avalista:   
 

 

Ficha de Compensação

Autenticação Mecânica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - 2015/000809

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Ato Ordinatório

Autos n. 2015/000809. 

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC fica a parte exequente 

devidamente intimada, na pessoa de seu advogado, a efetuar, 

com urgência, o pagamento do boleto bancário liberado nos 

autos, de modo que a averbação da penhora possa ser 

concretizada pelo sistema ARISP. Nada mais. Campinas, 13 de 

novembro de 2018. Eu, Francisco Leite de Lucena, Escrevente 

Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato 

ordinatório/nota de cartório acima mencionado na relação de 

publicação n. _________ em 13 de novembro de 2018. Eu, 

Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 21/11/2018 11:43 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0676/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1652-1680   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2015/000809.   Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC   fica   a   parte   exequente 
 devidamente   intimada,   na   pessoa   de   seu   advogado,   a   efetuar,   com   urgência,   o   pagamento   do   boleto   bancário 
 liberado nos autos, de modo que a averbação da penhora possa ser concretizada pelo sistema ARISP." 

           Campinas, 21 de novembro de 2018. 

           RAFAEL MARQUES MIORIM 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Página 1 de 1 

Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 

(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA e FLAVIA MARIA MESQUITA 

FERREIRA, ambos por suas advogadas e bastantes procuradoras e nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS, em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI 

MARLEI GALVAO e MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAUJO, que se processa 

por esse M.Juízo e respectivo Cartório, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa.,  

requer JUNTADA da guia ARISP. 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

Campinas, 21 de Novembro de 2018 

___________________________ 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 

 

__________________________ 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

1ª Vara Cível Do Foro da Comarca de Campinas - SP

EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação dos executados MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI 
MARLEI GALVÃO E MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO, bem como coproprietário 
JOSÉ ANTONIO DE SOUZA. O Dr. Renato Siqueira De Pretto, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível 
da Comarca de Campinas - SP, na forma da lei, 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança - Processo nº 
1010877-09.2015.8.26.0114, movida por ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA 
MARIA MESQUITA FERREIRA em face dos referidos executados, e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por 
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início às 00:00 horas 
do dia 18/01/2019 ás 00h, e terá encerramento no dia 24/01/2019 às 14:30 hrs; não havendo lance superior 
ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação 
de lances e se encerrará em 21/02/2019 às 14:30 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem 
pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada. 

CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. As fotos, a descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado 
estão disponíveis no site do Gestor. 

DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 

DÉBITOS: Constam débitos desta ação no valor de R$ 214.453,05 set/18.  O arrematante arcará com os 
débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme 
o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que 
possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 

HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos 
termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 
adjudicação). 

PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI 
local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e 
Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora 
Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 

DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão 
na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, 
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que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e 
não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado 
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas 
pelo leiloeiro/exequente. 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, sendo assim apresentar propostas e parcelamento nos moldes do 
artigo 895, § 1º, do Código de Processo Civil, segue endereço: contato@lancejudicial.com.br: O interessado 
em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta 
por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja 
inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de 
imóvel de incapaz. 

REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, 
pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o 
ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos 
autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a fixação judicial de 
honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente. 

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de 
reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 

RELAÇÃO DO BEM: Um terreno designado por lote 11 da quadra B, do Loteamento denominado 
JARDIM ITATINGA, nesta cidade, assim descrito e caracterizado: 20,00m de frente para a Rua Treze: 
20,30m nos fundos, confrontando com o lote 14; 14,50m de um lado de frente aos fundos, confrontando 
com o lote 13 e 18,20m de outro lado, onde confronta com o lote 10, com a área de 326,00m². Cadastrado 
na Prefeitura Municipal Local sob o nº 044.839.000. Matriculado no 3º CRI de Campinas sob o nº 
131.655. Ônus: Av. 07 Indisponibilidade de bens, processo 1049602011, 8ª Vara do Trabalho/SP. Av.08 
Indisponibilidade de bens, processo 00003023420135150130, 11ª Vara do Trabalho de Campinas/SP. 

Valor da AVALIAÇÃO: R$ 1.224.519,55 (um milhão, duzentos e vinte e quatro mil e quinhentos e 
dezenove reais e cinquenta e cinco centavos) para out/2018, que será atualizada no dia da alienação 
conforme tabela monetária do TJ/SP. 

Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente 
como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, 
será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume.

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 12 de novembro de 2018.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - 2015/000809

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Ato Ordinatório

Autos n. 2015/000809. 

Ficam as partes intimadas, na pessoa de seus respectivos 

advogados, a partir da data da publicação deste ato pela 

imprensa oficial de que foi designado o período para a 

realização do leilão eletrônico, cuja 1ª Praça terá início às 00:00 

horas do dia 18/01/2019 ás 00h, e terá encerramento no dia 

24/01/2019 às 14:30 h; não havendo lance superior ou igual ao 

da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se 

estenderá em em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 21/02/2019 às 14:30 h (ambas no horário de Brasília).  O 

referido leilão será realizado por meio eletrônico pelo portal 

www.lancejudicial.com.br. Nada Mais. Campinas, 27 de 

novembro de 2018. Eu, Luana da Silva Almeida, Chefe de Seção 

Judiciário. 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato 

ordinatório/nota de cartório acima mencionado na relação de 

publicação n. _________ em 27 de novembro de 2018. Eu, 

Luana da Silva Almeida, Chefe de Seção Judiciário.
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0693/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1728-1739   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2015/000809.   Ficam   as   partes   intimadas,   na   pessoa   de   seus   respectivos 
 advogados,   a   partir   da   data   da   publicação   deste   ato   pela   imprensa   oficial   de   que   foi   designado   o   período   para 
 a   realização   do   leilão   eletrônico,   cuja   1ª   Praça   terá   início   às   00:00   horas   do   dia   18/01/2019   ás   00h,   e   terá 
 encerramento   no   dia   24/01/2019   às   14:30   h;   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á, 
 sem   interrupção,   a   2ª   Praça,   que   se   estenderá   em   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em 
 21/02/2019   às   14:30   h   (ambas   no   horário   de   Brasília).   O   referido   leilão   será   realizado   por   meio   eletrônico   pelo 
 portal www.lancejudicial.com.br." 

           Campinas, 29 de novembro de 2018. 

           RAFAEL MARQUES MIORIM 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CAMPINAS – SP. 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1010877-09.2015.8.26.0114  

 

 

    LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, 

por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança em 

que ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA FERREIRA 

movem em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI GALVÃO E MARIA DE 

LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1.    Informar que não obteve informações aos autos do endereço dos demais credores e bem 

com que após todos os tipos de pesquisa junto aos sistemas online dos tribunais de 

primeiro e segundo grau, não obteve o número modelo CNJ dos processos cujas penhoras 

foram efetivadas no bem levado a hasta, qual seja: 

Matricula Nº 131.655 do RGI de Campinas:  Av. 07. 

2.    Assim, esgotados todos as formas de tentativa de cientificações das datas das hastas 

públicas para com estes credores averbados, prevalece-se a publicação do edital legal já 

publicado nos termos dos artigos 256 inciso II, 257 inciso II,  887 parágrafos  1o  e 2o, 889 

inciso I e parágrafo  1o , todos  do Código de Processo Civil. 

 

3.    Link de comprovação do edital na rede mundial de computadores:   

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/5c476ac1a2a69.pdf 

4.    Finalizando as hastas, informaremos os resultados. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 09 de janeiro de 2019. 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS  

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CAMPINAS – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

 

 

    LANCE JUDICIAL CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS 

ELETRÔNICAS LTDA., devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra 

assinado, honrada com a sua nomeação nos nos autos da Ação de Cobrança em que 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA FERREIRA movem 

em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI GALVÃO E MARIA DE LOURDES 

PENITENTE DE ARAÚJO, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, 

expor e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da(s) carta(s) de cientificação(ões) das praças 

designadas, bem como do(s) aviso(s) de recebimento (A.R), enviada(s) a(os) 

executado(s) e demais interessados via correio, nos termos dos art. 889 do CPC 

combinado com o art. 1499 do CC. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta 

consideração. 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 18 de Fevereiro de 2019. 

 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES ELETRÔNICOS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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A(o) Ilmo(a) Sr(a):  

 
JOSÉ ANTONIO DE SOUZA, COM ENDEREÇO À RUA PACAEMBÚ, Nº 26, JARDIM ITATINGA, 

CAMPINAS/SP, CEP: 13052-440 

  
A QUEM POSSA INTERESSAR O PRESENTE EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 

 
 

1ª Vara Cível Do Foro da Comarca de Campinas - SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação dos executados MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI GALVÃO 
E MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO, bem como coproprietário JOSÉ ANTONIO DE SOUZA. O Dr. 
Renato Siqueira De Pretto, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas - SP, na forma da lei,  
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança - Processo nº 1010877-
09.2015.8.26.0114, movida por ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA 
FERREIRA em face dos referidos executados, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir: DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início às 00:00 horas do dia 18/01/2019 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 24/01/2019 às 14:30 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-
á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 21/02/2019 
às 14:30 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima 
de 60% da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do 
interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. As fotos, a 
descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no site do Gestor.  
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DÉBITOS: Constam débitos desta ação no valor de R$ 214.453,05 set/18.  O arrematante arcará com os 
débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 
130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza 
propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos termos 
do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou adjudicação).  
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades e 
outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo 
Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento 
feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará 
nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 
e seus incisos do CPC.  
 

DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na Posse 
que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, que será 
depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado.  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 
5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-
mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) 
arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, 
em e-mail dirigido ao Leiloeiro, sendo assim apresentar propostas e parcelamento nos moldes do artigo 895, § 1º, 
do Código de Processo Civil, segue endereço: contato@lancejudicial.com.br: O interessado em adquirir o bem 
penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 
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avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação 
atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.  
 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, pagar a 
dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das 
despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 
7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se 
assim entender o M.M. Juízo Comitente.  
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais assinaturas, será 
considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado 
ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos 
(Art. 903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM: Um terreno designado por lote 11 da quadra B, do Loteamento denominado JARDIM ITATINGA, 
nesta cidade, assim descrito e caracterizado: 20,00m de frente para a Rua Treze: 20,30m nos fundos, confrontando 
com o lote 14; 14,50m de um lado de frente aos fundos, confrontando com o lote 13 e 18,20m de outro lado, onde 
confronta com o lote 10, com a área de 326,00m². Cadastrado na Prefeitura Municipal Local sob o nº 
044.839.000. Matriculado no 3º CRI de Campinas sob o nº 131.655. Ônus: Av. 07 Indisponibilidade de bens, 
processo 1049602011, 8ª Vara do Trabalho/SP. Av.08 Indisponibilidade de bens, processo 00003023420135150130, 
11ª Vara do Trabalho de Campinas/SP.  
 
Valor da AVALIAÇÃO: R$ 1.224.519,55 (um milhão, duzentos e vinte e quatro mil e quinhentos e dezenove 
reais e cinquenta e cinco centavos) para out/2018, que será atualizada no dia da alienação conforme 
tabela monetária do TJ/SP.  
 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam 
encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, 
afixado no átrio fórum no local de costume. Campinas, 18 de fevereiro de 2019. 
 
 

Dr. Renato Siqueira De Pretto 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas – SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

C O N C L U S Ã O 
Aos 26 de fevereiro de 2019, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Luiz Antônio Alves Torrano. Eu, Breno Renan Paulino, 
Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DESPACHO

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Antônio Alves Torrano

Autos nº 2015/000809.

Vistos.

1-Fls. 308: ciência às partes.

2-Aguarde-se o leilão designado.

Intime-se.
Campinas, 26 de fevereiro de 2019.                                

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Breno Renan 
Paulino, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 28/02/2019 13:32 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0102/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1808-1829   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 04/03/2019 - Véspera de Carnaval - Prov. CSM 2.491/2018 - Prorrogação 
 05/03/2019 - Carnaval - Prorrogação 
 06/03/2019 à 06/03/2019 - Quarta-feira de Cinzas - Prov. CSM 2.491/2018 e art. 224 CPC - Suspensão 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2015/000809.   Vistos.   1-Fls.   308:   ciência   às   partes.   2-Aguarde-se   o   leilão 
 designado. Intime-se. Campinas, 26 de fevereiro de 2019." 

           Campinas, 28 de fevereiro de 2019. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA

COMARCA DE CAMPINAS - SP.

Processo(s) Nº 1010877-09.2015.8.26.0114

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança em que ANTONIO CARLOS
SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA FERREIRA move em face de MARLEI GALVÃO
BAR LTDA e outros, vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, atendendo ao r.
despacho de fls. , requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/5c476ac1a2a69.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE

CAMPINAS - SP

 PROCESSO No. 1010877-09.2015.8.26.0114

 Partes:

 ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA FERREIRA

 MARLEI GALVÃO BAR LTDA e outros 

Em vinte e quatro de janeiro de dois mil e dezenove foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Assim, requer uma nova tentativa de alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos do parágrafo único do art. 891 do CPC e informa

que providenciará todo o quanto necessário para efetividade nas as hastas.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE

CAMPINAS - SP

 PROCESSO No. 1010877-09.2015.8.26.0114

 Partes:

 ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA FERREIRA

 MARLEI GALVÃO BAR LTDA e outros 

Em vinte e um de fevereiro de dois mil e dezenove foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Assim, requer uma nova tentativa de alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos do parágrafo único do art. 891 do CPC e informa

que providenciará todo o quanto necessário para efetividade nas as hastas.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

C O N C L U S Ã O 
Aos 13 de março de 2019, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto. Eu, Milene Roccato 
Fernandes, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DESPACHO

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2015/000809.

Vistos.

Fls.316/318: manifeste-se a parte exequente, promovendo o regular curso do 
processo .

Prazo: 5 dias.

Intime-se.
Campinas, 13 de março de 2019.                                

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Milene Roccato 
Fernandes, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 15/03/2019 17:54 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0131/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1758-1794   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2015/000809.   Vistos.   Fls.316/318:   manifeste-se   a   parte   exequente,   promovendo   o 
 regular curso do processo . Prazo: 5 dias. Intime-se. Campinas, 13 de março de 2019." 

           Campinas, 15 de março de 2019. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Página 1 de 1 

Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 

(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA e FLAVIA MARIA MESQUITA 

FERREIRA, ambos por suas advogadas e bastantes procuradoras e nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS, em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI 

MARLEI GALVAO e MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAUJO, que se processa 

por esse M.Juízo e respectivo Cartório, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa.,  

informar que a 2ª Praça do leilão ocorreu em 21/02/2019 e foi negativa, conforme 

certidão do leiloeiro, assim, requer nova tentativa de alienação do bem penhorado. 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

Campinas, 20 de Março de 2019 

___________________________ 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 

__________________________ 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 1

C O N C L U S Ã O 
Aos 20 de março de 2019, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª Vara 

Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto Eu, Fernanda Rezende Neves, Chefe 
de Seção Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2015/000809.

Vistos.

1-Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

2-O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o 
primeiro e 20 dias o segundo.

3-No primeiro pregão não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem.

4-Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. 

5-No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

6-A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns.

7-Para a realização do leilão, nomeio o leiloeiro oficial LANCE JUDICIAL,  que, 
conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela Jucesp e habilitado(a) perante o Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Providencie a serventia o cadastro no sistema SAJ 
do leiloeiro ora nomeado, bem como a exclusão do gestor anteriormente nomeado caso 
verificada esta hipótese.

8-Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser 
informado previamente aos interessados.

9-O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 2

estabelecidos.
10-Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal mencionado no 

edital para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

11-Durante a alienação os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

12-Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte 
com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

13-O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903 do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

14-O edital deverá conter todos os requisitos estabelecidos nos artigos 886 e 843 
do Código de Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

A) os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas;

 
B) o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 

os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 
quais ficam sub-rogados no preço da arrematação;

 
C) O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: 

(i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 
80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

15-Intime-se a empresa leiloeira, por meio do portal dos auxiliares da justiça, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente a minuta do edital, pelo peticionamento 
eletrônico em caso de processo digital, ou, via protocolo, em se tratando de processo físico, e 
promova a sua respectiva publicação na rede mundial de computadores no sítio com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias da data marcada para o leilão (CPC, art. 887, §§ 1º e 2º). Atente-se para 
o valor fixado no laudo de avaliação apresentado às fls. 230/240.

16-Intime-se o executado, na pessoa na pessoa de seu advogado, mediante a 
publicação desta decisão no Diário da Justiça Eletrônico (CPC, art. 889, I). Caso a parte executada 
não tenha advogado constituído, competirá ao leiloeiro providenciar a sua cientificação.

17-No mesmo prazo, deverão ser cientificadas as demais pessoas previstas no art. 
889 do Código de Processo Civil, cabendo ao leiloeiro providenciar o necessário para a 
concretização de tais cientificações.

18-A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 
ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que 
os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. 
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Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

19-Intime-se com urgência.

Campinas, 20 de março de 2019.              

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Fernanda Rezende 
Neves, Chefe de Seção Judiciário.
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0147/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1633-1660   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2015/000809.   Vistos.   1-Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico. 
 2-O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o   segundo. 
 3-No   primeiro   pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   4-Não   havendo 
 lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá 
 por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   5-No   segundo 
 pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de 
 avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   6-A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do 
 Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   7-Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   o   leiloeiro   oficial 
 LANCE   JUDICIAL,   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante 
 o   Egrégio   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Providencie   a   serventia   o   cadastro   no   sistema   SAJ   do 
 leiloeiro   ora   nomeado,   bem   como   a   exclusão   do   gestor   anteriormente   nomeado   caso   verificada   esta   hipótese. 
 8-Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga 
 pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos 
 interessados.   9-O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação 
 específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   10-Os 
 interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   mencionado   no   edital   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   11-Durante   a   alienação   os   lances   deverão   ser 
 oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a 
 preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   12-Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro 
 não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   13-O   procedimento   do   leilão   deve 
 observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº 
 1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   14-O   edital   deverá   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   nos   artigos   886   e 
 843   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   A)   os   bens   serão   vendidos   no 
 estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas 
 condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas;   B)   o   arrematante   arcará   com 
 os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários 
 conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio 
 (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação;   C)   O   interessado 
 em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por 
 valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a 
 60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de 
 incapaz.   15-Intime-se   a   empresa   leiloeira,   por   meio   do   portal   dos   auxiliares   da   justiça,   para   que,   no   prazo   de 
 15   (quinze)   dias,   apresente   a   minuta   do   edital,   pelo   peticionamento   eletrônico   em   caso   de   processo   digital,   ou, 
 via   protocolo,   em   se   tratando   de   processo   físico,   e   promova   a   sua   respectiva   publicação   na   rede   mundial   de 
 computadores   no   sítio   com   antecedência   mínima   de   05   (cinco)   dias   da   data   marcada   para   o   leilão   (CPC,   art. 
 887,   §§   1º   e   2º).   Atente-se   para   o   valor   fixado   no   laudo   de   avaliação   apresentado   às   fls.   230/240.   16-Intime-se 
 o   executado,   na   pessoa   na   pessoa   de   seu   advogado,   mediante   a   publicação   desta   decisão   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   (CPC,   art.   889,   I).   Caso   a   parte   executada   não   tenha   advogado   constituído,   competirá   ao 
 leiloeiro   providenciar   a   sua   cientificação.   17-No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificadas   as   demais   pessoas 
 previstas   no   art.   889   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao   leiloeiro   providenciar   o   necessário   para   a 
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 concretização   de   tais   cientificações.   18-A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta, 
 mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para 
 que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Cumpra-se 
 na forma e sob as penas da Lei. 19-Intime-se com urgência. Campinas, 20 de março de 2019." 

           Campinas, 22 de março de 2019. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Local Nome Área Atuação Nome Auxiliar Número Processo Data Nomeação Data Término 
de Nomeação Nome Magistrado Status Instância

1ª Vara Cível | Fórum Campinas - 
Cidade Judiciária

- LANCE ALIENAÇÕES 
ELETRÔNICAS LTDA. 
(LANCE JUDICIAL)

10108770920158260114 20/03/2019 Renato Siqueira De 
Pretto

Nomeado 1ª

1ª Vara Cível | Fórum Campinas - 
Cidade Judiciária

- LANCE ALIENAÇÕES 
ELETRÔNICAS LTDA. 
(LANCE JUDICIAL)

10108770920158260114 17/09/2018 Renato Siqueira De 
Pretto

Nomeado 1ª

1Gerado em: 26/03/2019 14:55:11

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

Nome do perito: Todos Área de atuação: Todas Número do processo: 10108770920158260114

Status da nomeação: Todos Instância: Todas Região: Todas

Município: Todos Imóvel: Todos Setor: Todos

Câmara: Todas Tipo de auxiliar: Leiloeiro
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Página 1 de 1 

Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 

(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA e FLAVIA MARIA MESQUITA 

FERREIRA, ambos por suas advogadas e bastantes procuradoras e nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS, em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI 

MARLEI GALVAO e MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAUJO, que se processa 

por esse M.Juízo e respectivo Cartório, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa.,  

REQUERER a juntada da planilha atualizada do débito. 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

Campinas, 01 de Abril de 2019 

___________________________ 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 

__________________________ 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 
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VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

*** Totais:

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

Total:

Multa Moratória (Art. 523 §1º):

Multa (BC = 152.002,52):

Honorários Advocatícios (BC = 167.202,78):

Despesa Corrigida Fls.25/225:

          2.429,94

         18.576,80

         17.427,57

          2.420,99

          2.399,21

         48.606,16

          1.670,50

          2.410,87

          2.433,79

         98.375,83

         33.440,55

          3.776,94

        152.002,52

          3.699,08

          2.563,10

         27.088,25

          3.807,26

         20.509,52

         28.688,77

        225.599,75

          3.738,82

         15.200,26

          4.446,90

          3.657,20

         74.983,10

          1.317,83

         53.626,69

         26.376,94

         10.111,97

            892,60

          9.660,68

          1.373,47

          1.288,21

          1.257,99

          1.347,00

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Valor Corrigido Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente
De 19/07/2014 a 01/04/2019 p/ TJSP_TABELAPRATICA
Pró-Rata Nominal no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês
TJSP_TABELAPRATICA = Tabela Prática p/ Atual. Monet. Débitos Judiciais

Multa de 10,00 % sobre o valor corrigido + juros
Honorários Advocatícios de 20,00 % sobre o valor corrigido + juros + multa
Despesa Corrigida Fls.25/225 de R$   4.446,90

De 19/07/2014 a 01/04/2019 juros Legais de 1,00 % ao mês, sobre o valor
corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$19/10/2014

24/09/2014

19/11/2014

19/10/2014

19/09/2014

19/09/2014

19/08/2014

19/07/2014

19/08/2014

                 27,388237

                 29,003950

                 28,424750

                 28,529510

                 27,996118

                 27,996118

                 29,003950

                 28,529510

                 29,209079

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

         13.509,32

          1.883,60

         37.847,97

          1.883,60

          1.305,10

          1.883,60

         76.533,51

          1.883,40

          1.883,60

         14.453,32

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Software Ábacus 6.0 - Cálculos Financeiros

Atualização das Parcelas de ANTONIO CARLOS SEVERIANO

01/04/2019

Página:     1

Data:

Correção ( % )
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até a presente data, a empresa leiloeira não se 
manifestou nos autos. Nada Mais. Campinas, 31 de maio de 2019. Eu, ___, 
Karin Cristina Levin, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Reiterar intimação da empresa leiloeira (cartório).

Nada Mais. Campinas, 31 de maio de 2019. Eu, ___, Karin 
Cristina Levin, Escrevente Técnico Judiciário. 
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1

TALITA APARECIDA MIYUKI MISONO LEME

De: Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br>
Enviado em: terça-feira, 11 de junho de 2019 10:06
Para: TALITA APARECIDA MIYUKI MISONO LEME
Cc: CAMPINAS - 1 OFICIO CIVEL
Assunto: RES: Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - INTIMAÇÃO

Prezada, bom dia! 

 

Cientes, estamos procedendo o protocolo nos autos. 
 
 
Atenciosamente 

 

 

Priscilla Souza 

Gerente – Jurídico  OAB/SP 255.810 

priscilla@lancejudicial.com.br 

0800.780.8000 – (13) 3384.8000 

                                           www.lancejudicial.com.br 
Assista nosso novo vídeo publicitário (assistir com áudio - 1m45s): http://www.youtube.com/watch?v=VSKICPW5xTw  

 
 

De: TALITA APARECIDA MIYUKI MISONO LEME [mailto:tmisono@tjsp.jus.br]  
Enviada em: sexta-feira, 7 de junho de 2019 16:43 
Para: contato@lancejudicial.com.br 
Assunto: Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - INTIMAÇÃO 
Prioridade: Alta 
 
 
 

1° OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 
E-mail para resposta: campinas1cv@tjsp.jus.br 

 
 
Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 
Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 
Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro 
Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros 
 

 

Sr.(a) Leiloeiro(a), 

 

                        Fica intimado(a) V.Sa.  para se manifestar, COM CELERIDADE, acerca da decião de fls. 

322/324, tendo em vista que a sua nomeação através do Portal dos Auxiliares da Justiça foi realizada em 

26/03/2019. 
 

 

 
Atenciosamente, 
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2

TALITA APARECIDA MIYUKI MISONO 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

1ª Vara Cível 

Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo 300, bloco C - Jardim Santana - Campinas/SP - CEP: 13088-901

Tel: (19) 3756-3640 

E-mail: tmisono@tjsp.jus.br 
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Rua Doutor Antonio de Castro Prado, nº 422 – Taquaral - Cep.: 13076-130 - Campinas - SP 

Telefone: 55 + 19 3203-4409 

contato@rmcleiloes.com.br | www.rmcleiloes.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAMPINAS - SP 
 

 

 

 

Ação de Execução Título Extrajudicial 
Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 
Exequente: Antônio Carlos Severiano Ferreira e outra 
Executados: Marli Marlei Galvão e outros 

 

 

 

 

 

 

 

 

  R. M. C. LEILÕES, representada 

pelo Leiloeiro Oficial Carlos J. R. Ribeiro, ao final assinado, na qualidade de 

Leiloeiro Oficial, devidamente nomeado nos autos da Ação de Execução 
de Títulos Extrajudicial, processo nº 1021889-20.2015.8.26.0114, em 
trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas, onde figura 

como Exequente: Marli Nascimento de Carvalho Venancio e como 

Executados: Marli Marlei Galvão de Sousa e outra vem, respeitosamente a 

presença de V. Exa., informar o quanto segue. 

 

  Nos autos do processo em 

comento, fora efetivada a constrição do seguinte bem: Apartamento de nº 

71, do 7º andar, do Edifício Aracaé, localizado à rua Barão de Jaguara, 292, 

na cidade de Campinas/SP. Imóvel registrado sob nº 042.054.733 na 

Prefeitura Municipal e matriculado sob nº 54.659, no 3º Cartório de 

Registro de Imóveis local. 

 

  Pois, bem, no cumprimento do 

mister para o qual esta gestora fora nomeada naquela ação, designamos 

as seguintes datas para que a hasta pública seja levada a efeito: 
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Rua Doutor Antonio de Castro Prado, nº 422 – Taquaral - Cep.: 13076-130 - Campinas - SP 

Telefone: 55 + 19 3203-4409 

contato@rmcleiloes.com.br | www.rmcleiloes.com.br 

DA PRAÇA – 1ª Praça terá início no dia 18/07/2019, às 14:00h e se 

encerrará dia 21/07/2019, às 14:00h, onde somente serão aceitos lances 

iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou 

superior ao valor da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, 

que terá início no dia 21/07/2019, às 14:00h e se encerrará em 

12/08/2019, às 14:00h, onde serão aceitos lances não inferiores a 60% do 

valor atualizado da avaliação (artigo 891, do Código de Processo Civil). 

 

  Assim sendo, tendo-se em vista 
constar da Certidão de Matrícula do Imóvel a ser praceado, a averbação 
de penhora oriunda do processo em epígrafe, procedemos à devida 

CIENTIFICAÇÃO das partes desta ação, em cumprimento ao disposto no 

inciso V, do artigo 889, do CPC. 

 

  Finalmente, temos que a presente 

providência também tem o condão de garantir aos demais credores a 

possibilidade de participar do pregão público.  

 

  Sendo só o que nos cabia, por ora, 

colocamo-nos a disposição de V. Exa., para o quanto entenda necessário. 

 

  Campinas, 23/abril/2019. 

 

 

   R. M. C. Leilões 

         CARLOS J. R. RIBEIRO 

      Matrícula JUCESP nº 873 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes do informado às fls. 334-335.
Nada Mais. Campinas, 13 de junho de 2019. Eu, ___, RAFAEL 
MARQUES MIORIM, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CAMPINAS – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

 

   LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada 

pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de 

Cobrança em que ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA 

FERREIRA movem em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI GALVÃO E 

MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO, vem, permissa máxima vênia, a presença de 

Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com 

datas de 1ª Praça terá início às 00:00 horas do dia 13/09/2019 ás 00h, e terá encerramento no 

dia 19/09/2019 às 16:40 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 17/10/2019 às 16:40 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada. 
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2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 

 

3. Requer a juntada da matrícula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos. 

 

4. Requer a juntada da avaliação atualizada do imóvel. 

 

5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, afim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

8. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

9. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

COPROPRIETÁRIO 

 

JOSÉ ANTONIO DE SOUZA 

Rua Pacaembú, nº 26, Jardim Itatinga, Campinas - SP, 13052-440 

 

JUIZOS 

 

M.M Juízo da 8ª Vara do Trabalho, proc nº 1049602011. 

M.M Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas, proc 1021889-20.2015. 
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10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

Campinas, 17 de junho de 2019 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

      Adriano Piovezam Fonte - 306.683 OAB/SP  
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1ª Vara Cível Do Foro da Comarca de Campinas - SP 

 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação dos executados MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI 
GALVÃO E MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO, bem como coproprietário JOSÉ ANTONIO DE 
SOUZA. O Dr. Renato Siqueira De Pretto, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas - SP, na 
forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança - Processo nº 1010877-
09.2015.8.26.0114, movida por ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA 
FERREIRA em face dos referidos executados, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lancejudicial.com.br, a 
1ª Praça terá início às 00:00 horas do dia 13/09/2019 ás 00h, e terá encerramento no dia 19/09/2019 às 
16hr 40min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que 
se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 17/10/2019 às 16hr 40min (ambas no 
horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação 
atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus 
do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. As 
fotos, a descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no site do Gestor.  
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DÉBITOS: Constam débitos desta ação no valor de R$ 231.783,12 Junho/19.  O arrematante arcará com os 
débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o 
artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem 
natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos termos 
do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou adjudicação).  
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades e 
outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo 
Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento 
feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que 
constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo 
artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 

DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na 
Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, que 
será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado.  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 
5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-
mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) 
arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, 
em e-mail dirigido ao Leiloeiro, sendo assim apresentar propostas e parcelamento nos moldes do artigo 895, § 1º, 
do Código de Processo Civil, segue endereço: contato@lancejudicial.com.br: O interessado em adquirir o bem 
penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao 
da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de 
avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.  
 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, pagar a 
dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das 
despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 
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7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, 
se assim entender o M.M. Juízo Comitente.  
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais assinaturas, será 
considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do 
executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos 
prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM: Um terreno designado por lote 11 da quadra B, do Loteamento denominado JARDIM 
ITATINGA, nesta cidade, assim descrito e caracterizado: 20,00m de frente para a Rua Treze: 20,30m nos fundos, 
confrontando com o lote 14; 14,50m de um lado da frente aos fundos, confrontando com o lote 13 e 18,20m de 
outro lado, onde confronta com o lote 10, com a área de 326,00m². Cadastrado na Prefeitura Municipal Local 
sob o nº 044.839.000. Matriculado no 3º CRI de Campinas sob o nº 131.655.  
 
Ônus: Av. 07 Indisponibilidade de bens, processo 1049602011, 8ª Vara do Trabalho/SP. Av.08 Indisponibilidade 
de bens, processo 00003023420135150130, 11ª Vara do Trabalho de Campinas/SP. AV.10 PENHORA do imóvel 
expedida nestes autos. 
 
Valor da AVALIAÇÃO: R$ 1.258.055,02 (um milhão, duzentos e cinquenta e oito mil, cinquenta e cinco 
reais e dois centavos) para junho/2019, que será atualizada conforme tabela monetária do TJ/SP.  
 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam 
encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL 
DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por 
extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Campinas, 17 de junho de 2019. 
 
 

Dr. Renato Siqueira De Pretto 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas – SP 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:12/06/2019 11:02:50
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:12/06/2019 11:02:50
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:12/06/2019 11:02:50
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:12/06/2019 11:02:50
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:12/06/2019 11:02:50
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:12/06/2019 11:02:50
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LANCE JUDICIAL

Emissão: 12/06/2019

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

Alienações Judiciais Eletrônicas

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

1.258.055,0269.6752941.224.519,55 0,00 1.258.055,0201/10/2018

Padrão de Cálculo: 1.258.055,02Total do Principal Corrigido:

CORREÇÃO MONETÁRIA: Total de Multas: 0,00

- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/06/2019 0,00Total de Juros:

- Multiplicador do Cálculo: 71.583466 Subtotal: 1.258.055,02

JUROS:

- Não Apurado

1.258.055,02Total do Cálculo:Observações:

www.sad.com.br (13) 3384 8000
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 Foro de Campinas  Emitido em: 17/06/2019 14:24 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0348/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1777-1800   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Ciência às partes do informado às fls. 334-335." 

           Campinas, 17 de junho de 2019. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 1

C O N C L U S Ã O 
Aos 17 de junho de 2019, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª Vara 

Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto Eu, Milene Roccato Fernandes, 
Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2015/000809.

Vistos.

1-Fica homologado o edital apresentado pela empresa leiloeira.

2-Intime-se as partes, na pessoa de seus respectivos advogados, de que os leilões eletrônicos 
realizar-se-ão nas seguintes datas:

1ª Praça terá início às 00:00 horas do dia 13/09/2019 ás 00h, e terá encerramento no dia 
19/09/2019 às 16:40 h .

2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará
em 17/10/2019 às 16:40 h .

3-Intime-se com urgência.
Campinas, 17 de junho de 2019.              

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Milene Roccato 
Fernandes, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 19/06/2019 12:51 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0356/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1782-1811   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2015/000809.   Vistos.   1-Fica   homologado   o   edital   apresentado   pela   empresa 
 leiloeira.   2-Intime-se   as   partes,   na   pessoa   de   seus   respectivos   advogados,   de   que   os   leilões   eletrônicos 
 realizar-se-ão   nas   seguintes   datas:   1ª   Praça   terá   início   às   00:00   horas   do   dia   13/09/2019   ás   00h,   e   terá 
 encerramento   no   dia   19/09/2019   às   16:40   h   .   2ª   Praça,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e 
 se encerrará em 17/10/2019 às 16:40 h . 3-Intime-se com urgência. Campinas, 17 de junho de 2019." 

           Campinas, 19 de junho de 2019. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Página 1 de 1 

Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 

(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA e FLAVIA MARIA MESQUITA 

FERREIRA, ambos por suas advogadas e bastantes procuradoras e nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS, em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI 

MARLEI GALVAO e MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAUJO, que se processa 

por esse M.Juízo e respectivo Cartório, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa.,  

APRESETAR MEMÓRIA DO DÉBITO ATUALIZADA. 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

Campinas, 27 de Junho de 2019 

___________________________ 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 

__________________________ 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 
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VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

*** Totais:

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

Total:

Multa Moratória (Art. 523 §1º):

Multa (BC = 156.686,88):

Honorários Advocatícios (BC = 172.355,59):

Despesa Corrigida Fls.25/225:

          2.467,03

         18.860,41

         17.693,63

          2.457,95

          2.435,84

         49.348,22

          1.696,00

          2.447,68

          2.470,95

         99.877,71

         34.471,11

          3.892,97

        156.686,88

          3.813,49

          2.642,37

         27.920,55

          3.923,87

         20.509,52

         29.573,12

        231.783,12

          3.854,07

         15.668,71

          4.446,90

          3.770,68

         77.295,76

          1.396,12

         56.809,17

         27.947,54

         10.712,71

            946,37

         10.226,92

          1.452,92

          1.365,81

          1.334,84

          1.425,94

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Valor Corrigido Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente
De 19/07/2014 a 12/06/2019 p/ TJSP_TABELAPRATICA
Pró-Rata Nominal no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês
TJSP_TABELAPRATICA = Tabela Prática p/ Atual. Monet. Débitos Judiciais

Multa de 10,00 % sobre o valor corrigido + juros
Honorários Advocatícios de 20,00 % sobre o valor corrigido + juros + multa
Despesa Corrigida Fls.25/225 de R$   4.446,90

De 19/07/2014 a 12/06/2019 juros Legais de 1,00 % ao mês, sobre o valor
corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$19/10/2014

24/09/2014

19/11/2014

19/10/2014

19/09/2014

19/09/2014

19/08/2014

19/07/2014

19/08/2014

                 29,333048

                 30,973427

                 30,385385

                 30,491744

                 29,950209

                 29,950209

                 30,973427

                 30,491744

                 31,181688

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

         13.509,32

          1.883,60

         37.847,97

          1.883,60

          1.305,10

          1.883,60

         76.533,51

          1.883,40

          1.883,60

         14.453,32

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Software Ábacus 6.0 - Cálculos Financeiros

Atualização das Parcelas de ANTONIO CARLOS SEVERIANO

12/06/2019

Página:     1

Data:

Correção ( % )
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

C O N C L U S Ã O 
Aos 19 de agosto de 2019, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto. Eu, MARIANA BUENO DE 
OLIVEIRA, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DESPACHO

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2015/000809.

Vistos.

Fls. 354/359: anote-se a penhora no rosto dos autos, oriunda do processo nº 
000302-34.2013.5.15.0130 da 11ª Vara do Trabalho de Campinas, até o limite do débito no valor 
de R$ 554.870,71.

Ciência às partes.

Intime-se.
Campinas, 19 de agosto de 2019.                                

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, MARIANA 
BUENO DE OLIVEIRA, Escrevente Técnico Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

08
77

-0
9.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

6C
39

70
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
T

O
 S

IQ
U

E
IR

A
 D

E
 P

R
E

T
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

08
/2

01
9 

às
 0

9:
45

 .

fls. 360



 Foro de Campinas  Emitido em: 23/08/2019 13:12 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0550/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2001-2025   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2015/000809.   Vistos.   Fls.   354/359:   anote-se   a   penhora   no   rosto   dos   autos, 
 oriunda   do   processo   nº   000302-34.2013.5.15.0130   da   11ª   Vara   do   Trabalho   de   Campinas,   até   o   limite   do 
 débito no valor de R$ 554.870,71. Ciência às partes. Intime-se. Campinas, 19 de agosto de 2019." 

           Campinas, 23 de agosto de 2019. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA

COMARCA DE CAMPINAS - SP.

Processo(s) Nº 1010877-09.2015.8.26.0114

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança em que ANTONIO CARLOS
SEVERIANO FERREIRA  move em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, vem, permissa máxima venia, a
presença de Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. , requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/5d4d947206afa.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE

CAMPINAS - SP

 PROCESSO No. 1010877-09.2015.8.26.0114

 Partes:

 ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA 

 MARLEI GALVÃO BAR LTDA 

Em dezenove de setembro de dois mil e dezenove foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Assim, requer uma nova tentativa de alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos do parágrafo único do art. 891 do CPC e informa

que providenciará todo o quanto necessário para efetividade nas as hastas.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CAMPINAS – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

 

 

    LANCE JUDICIAL CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS 

ELETRÔNICAS LTDA., devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra 

assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança em que ANTONIO 

CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA FERREIRA movem em face de 

MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI GALVÃO E MARIA DE LOURDES PENITENTE 

DE ARAÚJO, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da(s) carta(s) de cientificação(ões) das praças 

designadas, bem como do(s) aviso(s) de recebimento (A.R), enviada(s) a(os) 

executado(s) e demais interessados via correio, nos termos dos art. 889 do CPC 

combinado com o art. 1499 do CC. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta 

consideração. 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 09 de Outubro de 2019. 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES ELETRÔNICOS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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A(o) Ilmo(a) Sr(a): 
 
JOSÉ ANTONIO DE SOUZA, COM ENDEREÇO À RUA PACAEMBÚ, Nº 26, JARDIM ITATINGA, 
CAMPINAS/SP  CEP 13052-440 
 

A QUEM POSSA INTERESSAR O PRESENTE EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
 

1ª Vara Cível Do Foro da Comarca de Campinas - SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação dos executados MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI GALVÃO 
E MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO, bem como coproprietário JOSÉ ANTONIO DE SOUZA. O Dr. 
Renato Siqueira De Pretto, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança - Processo nº 1010877-
09.2015.8.26.0114, movida por ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA 
FERREIRA em face dos referidos executados, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lancejudicial.com.br, a 
1ª Praça terá início às 00:00 horas do dia 13/09/2019 ás 00h, e terá encerramento no dia 19/09/2019 às 16hr 
40min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se 
estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 17/10/2019 às 16hr 40min (ambas no horário 
de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do 
interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. As fotos, a 
descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no site do Gestor.  
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DÉBITOS: Constam débitos desta ação no valor de R$ 231.783,12 Junho/19.  O arrematante arcará com os 
débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 
130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza 
propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos termos 
do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou adjudicação).  
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades e 
outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo 
Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento 
feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará 
nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 
e seus incisos do CPC.  
 

DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na Posse 
que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, que será 
depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado.  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 
5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-
mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) 
arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, 
em e-mail dirigido ao Leiloeiro, sendo assim apresentar propostas e parcelamento nos moldes do artigo 895, § 1º, 
do Código de Processo Civil, segue endereço: contato@lancejudicial.com.br: O interessado em adquirir o bem 
penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 
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avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação 
atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.  
 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, pagar a 
dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das 
despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 
7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se 
assim entender o M.M. Juízo Comitente.  
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais assinaturas, será 
considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado 
ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos 
(Art. 903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM: Um terreno designado por lote 11 da quadra B, do Loteamento denominado JARDIM ITATINGA, 
nesta cidade, assim descrito e caracterizado: 20,00m de frente para a Rua Treze: 20,30m nos fundos, confrontando 
com o lote 14; 14,50m de um lado da frente aos fundos, confrontando com o lote 13 e 18,20m de outro lado, onde 
confronta com o lote 10, com a área de 326,00m². Cadastrado na Prefeitura Municipal Local sob o nº 
044.839.000. Matriculado no 3º CRI de Campinas sob o nº 131.655.  
 
Ônus: Av. 07 Indisponibilidade de bens, processo 1049602011, 8ª Vara do Trabalho/SP. Av.08 Indisponibilidade de 
bens, processo 00003023420135150130, 11ª Vara do Trabalho de Campinas/SP. AV.10 PENHORA do imóvel 
expedida nestes autos. 
 
Valor da AVALIAÇÃO: R$ 1.258.055,02 (um milhão, duzentos e cinquenta e oito mil, cinquenta e cinco 
reais e dois centavos) para junho/2019, que será atualizada conforme tabela monetária do TJ/SP.  
 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam 
encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, 
afixado no átrio fórum no local de costume. Campinas, 9 de outubro de 2019. 
 
 

Dr. Renato Siqueira De Pretto 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas – SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - 2015/000809

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda

Ato Ordinatório

Autos n. 2015/000809. 

Fls.362/370: ciência às partes. Nada Mais. Campinas, 14 de 

outubro de 2019. Eu, Milene Roccato Fernandes, Escrevente 

Técnico Judiciário. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 16/10/2019 14:27 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0732/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1684-1705   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Autos n. 2015/000809. Fls.362/370: ciência às partes." 

           Campinas, 16 de outubro de 2019. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 

(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA e FLAVIA MARIA MESQUITA 

FERREIRA, ambos por suas advogadas e bastantes procuradoras e nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS, em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI 

MARLEI GALVAO e MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAUJO, que se processa por esse M.Juízo e respectivo Cartório, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa.,  informar que a 2ª Praça do leilão ocorreu em 17/10/2019 (fls.365) e foi negativa, conforme certidão do leiloeiro, assim, requer nova tentativa de alienação do bem penhorado (imóvel dado em garantia pelo FIADOR conforme fls 25 do Contrato de 

Locação e matrícula atualizada do imóvel em fl.s 32 a 36), bem como requer APRESETAR MEMÓRIA DO DÉBITO ATUALIZADA.  Nestes termos, pede deferimento.  
Campinas, 24 de Outubro de 2019 
___________________________ ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI OAB/SP 299.544 
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Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 

(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 
 

__________________________ ELLEN AZEVEDO ROSSATTI OAB/SP 344.437 
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VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

*** Totais:

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

Total:

Multa Moratória (Art. 523 §1º):

Multa (BC = 161.418,80):

Honorários Advocatícios (BC = 177.560,70):

Despesa Corrigida Fls.25/225:

          2.472,69

         18.903,79

         17.734,34

          2.463,60

          2.441,46

         49.461,79

          1.699,88

          2.453,38

          2.476,62

        100.107,57

         35.512,14

          4.009,88

        161.418,82

          3.929,49

          2.722,64

         28.759,19

          4.041,02

         20.509,52

         30.466,61

        238.029,26

          3.970,50

         16.141,88

          4.446,90

          3.885,99

         79.633,48

          1.506,90

         61.311,25

         30.171,69

         11.562,82

          1.022,76

         11.024,85

          1.564,40

          1.476,11

          1.444,53

          1.537,19

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Valor Corrigido Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente
De 19/07/2014 a 24/10/2019 p/ TJSP_TABELAPRATICA
Pró-Rata Nominal no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês
TJSP_TABELAPRATICA = Tabela Prática p/ Atual. Monet. Débitos Judiciais

Multa de 10,00 % sobre o valor corrigido + juros
Honorários Advocatícios de 20,00 % sobre o valor corrigido + juros + multa
Despesa Corrigida Fls.25/225 de R$   4.446,90

De 19/07/2014 a 24/10/2019 juros Legais de 1,00 % ao mês, sobre o valor
corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$19/10/2014

24/09/2014

19/11/2014

19/10/2014

19/09/2014

19/09/2014

19/08/2014

19/07/2014

19/08/2014

                 29,630695

                 31,274850

                 30,685454

                 30,792058

                 30,249276

                 30,249276

                 31,274850

                 30,792058

                 31,483590

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

         13.509,32

          1.883,60

         37.847,97

          1.883,60

          1.305,10

          1.883,60

         76.533,51

          1.883,40

          1.883,60

         14.453,32

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Software Ábacus 6.0 - Cálculos Financeiros

Atualização das Parcelas de ANTONIO CARLOS SEVERIANO

24/10/2019

Página:     1

Data:

Correção ( % )
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 1

C O N C L U S Ã O 
Aos 29 de outubro de 2019, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto Eu, Milene Roccato Fernandes, 
Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2015/000809.

Vistos.

1-Defiro o novo pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

2-O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o 
primeiro e 20 dias o segundo.

3-No primeiro pregão não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem.

4-Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. 

5-No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

6-A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns.

7-Para a realização do leilão, nomeio o leiloeiro oficial Lance Judicial,  que, 
conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela Jucesp e habilitado(a) perante o Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Providencie a serventia o cadastro no sistema SAJ 
do leiloeiro ora nomeado, bem como a exclusão do gestor anteriormente nomeado caso 
verificada esta hipótese.

8-Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser 
informado previamente aos interessados.

9-O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 2

estabelecidos.
10-Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal mencionado no 

edital para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

11-Durante a alienação os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

12-Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte 
com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

13-O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903 do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

14-O edital deverá conter todos os requisitos estabelecidos nos artigos 886 e 843 
do Código de Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

A) os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas;

 
B) o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 

os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 
quais ficam sub-rogados no preço da arrematação;

 
C) O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: 

(i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 
80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

15-Intime-se a empresa leiloeira, por meio do portal dos auxiliares da justiça, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente a minuta do edital, pelo peticionamento 
eletrônico em caso de processo digital, ou, via protocolo, em se tratando de processo físico, e 
promova a sua respectiva publicação na rede mundial de computadores no sítio com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias da data marcada para o leilão (CPC, art. 887, §§ 1º e 2º). Atente-se para 
o valor fixado no laudo de avaliação apresentado às fls. 230/240.

16-Intime-se o executado, na pessoa na pessoa de seu advogado, mediante a 
publicação desta decisão no Diário da Justiça Eletrônico (CPC, art. 889, I). Caso a parte executada 
não tenha advogado constituído, competirá ao leiloeiro providenciar a sua cientificação.

17-No mesmo prazo, deverão ser cientificadas as demais pessoas previstas no art. 
889 do Código de Processo Civil, cabendo ao leiloeiro providenciar o necessário para a 
concretização de tais cientificações.

18-A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 
ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que 
os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 3

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

19-Intime-se com urgência.

Campinas, 29 de outubro de 2019.              

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Milene Roccato 
Fernandes, Escrevente Técnico Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

08
77

-0
9.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

72
E

93
9D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

T
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 D
E

 P
R

E
T

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
10

/2
01

9 
às

 1
6:

59
 .

fls. 378



 Foro de Campinas  Emitido em: 31/10/2019 13:05 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0784/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2014-2039   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2015/000809.   Vistos.   1-Defiro   o   novo   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial 
 eletrônico.   2-O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o 
 segundo.   3-No   primeiro   pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   4-Não 
 havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se 
 estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   5-No 
 segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor 
 de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   6-A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do 
 Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   7-Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   o   leiloeiro   oficial 
 Lance   Judicial,   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o 
 Egrégio   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Providencie   a   serventia   o   cadastro   no   sistema   SAJ   do 
 leiloeiro   ora   nomeado,   bem   como   a   exclusão   do   gestor   anteriormente   nomeado   caso   verificada   esta   hipótese. 
 8-Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga 
 pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos 
 interessados.   9-O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação 
 específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   10-Os 
 interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   mencionado   no   edital   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   11-Durante   a   alienação   os   lances   deverão   ser 
 oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a 
 preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   12-Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro 
 não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   13-O   procedimento   do   leilão   deve 
 observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº 
 1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   14-O   edital   deverá   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   nos   artigos   886   e 
 843   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   A)   os   bens   serão   vendidos   no 
 estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas 
 condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas;   B)   o   arrematante   arcará   com 
 os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários 
 conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio 
 (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação;   C)   O   interessado 
 em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por 
 valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a 
 60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de 
 incapaz.   15-Intime-se   a   empresa   leiloeira,   por   meio   do   portal   dos   auxiliares   da   justiça,   para   que,   no   prazo   de 
 15   (quinze)   dias,   apresente   a   minuta   do   edital,   pelo   peticionamento   eletrônico   em   caso   de   processo   digital,   ou, 
 via   protocolo,   em   se   tratando   de   processo   físico,   e   promova   a   sua   respectiva   publicação   na   rede   mundial   de 
 computadores   no   sítio   com   antecedência   mínima   de   05   (cinco)   dias   da   data   marcada   para   o   leilão   (CPC,   art. 
 887,   §§   1º   e   2º).   Atente-se   para   o   valor   fixado   no   laudo   de   avaliação   apresentado   às   fls.   230/240.   16-Intime-se 
 o   executado,   na   pessoa   na   pessoa   de   seu   advogado,   mediante   a   publicação   desta   decisão   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   (CPC,   art.   889,   I).   Caso   a   parte   executada   não   tenha   advogado   constituído,   competirá   ao 
 leiloeiro   providenciar   a   sua   cientificação.   17-No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificadas   as   demais   pessoas 
 previstas   no   art.   889   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao   leiloeiro   providenciar   o   necessário   para   a 
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 concretização   de   tais   cientificações.   18-A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta, 
 mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para 
 que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Cumpra-se 
 na forma e sob as penas da Lei. 19-Intime-se com urgência. Campinas, 29 de outubro de 2019." 

           Campinas, 31 de outubro de 2019. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE

CAMPINAS - SP

 PROCESSO No. 1010877-09.2015.8.26.0114

 Partes:

 ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA 

 MARLEI GALVÃO BAR LTDA 

Em dezessete de outubro de dois mil e dezenove foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Assim, requer uma nova tentativa de alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos do parágrafo único do art. 891 do CPC e informa

que providenciará todo o quanto necessário para efetividade nas as hastas.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Intimar empresa leiloeira (cartório).

Nada Mais. Campinas, 09 de dezembro de 2019. Eu, ___, Karin 
Cristina Levin, Escrevente Técnico Judiciário. 
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1

RAFAEL MARQUES MIORIM

De: RAFAEL MARQUES MIORIM

Enviado em: quinta-feira, 12 de dezembro de 2019 15:25

Para: priscilla@lancejudicial.com.br; contato@lancejudicial.com.br

Assunto: Novo leilão - 1ª Vara Cível de Campinas - processo 

1010877-09.2015.8.26.0114

Assinada por: rmiorim@tjsp.jus.br

1010877-09.2015.8.26.0114/01 - Cumprimento de sentença em Procedimento Comum Cível - 
Processo Digital  

 

  Assunto principal  : Cobrança de Aluguéis - Sem despejo  

  Valor da causa  : Não informado     

  Recebimento  : 16/12/2015 

  Vara : 1ª Vara Cível - Foro de Campinas  

  Magistrado (vaga) : Renato Siqueira De Pretto (1)  
 

 

Prezado Senhor Leiloeiro, 

 

                Fica Vossa Senhoria intimado às providências necessárias à realização de nova hasta pública, conforme 

decisão às fls. 376-378 dos autos supra. 

 

Cordialmente, 

 

ENCAMINHAR AS RESPOSTAS PARA O ENDEREÇO ELETRÔNICO - campinas1cv@tjsp.jus.br 

 

Rafael Marques Miorim 
Escrevente Técnico Judiciário  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

1.ª Vara Cível 

Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo, 300, Bloco C, Sala 40 - Jardim Santana - Campinas/SP - CEP: 13088-901

Tel: (19) 3756-3650  

E-mail: rmiorim@tjsp.jus.br 

  Antes de imprimir pense em seu compromisso com o Meio Ambiente 
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1

RAFAEL MARQUES MIORIM

De: Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0121.email.locaweb.com.br>

Para: priscilla@lancejudicial.com.br

Enviado em: quinta-feira, 12 de dezembro de 2019 15:29

Assunto: Retransmitidas: Novo leilão - 1ª Vara Cível de Campinas - processo 

1010877-09.2015.8.26.0114

This is the mail system at host arnie0121.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<priscilla@lancejudicial.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 

2.0.0 <priscilla@lancejudicial3> 2OOTN++G8l2lTQAAC3rNow Saved 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

08
77

-0
9.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

77
0E

F
18

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

F
A

E
L 

M
A

R
Q

U
E

S
 M

IO
R

IM
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

12
/2

01
9 

às
 1

5:
29

 .

fls. 384



 

 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CAMPINAS – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança em que 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA FERREIRA movem em 

face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI GALVÃO E MARIA DE LOURDES PENITENTE 

DE ARAÚJO, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que 

segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com datas 

de 1ª Praça terá início às 00:00 horas do dia 24/03/2020 ás 00h, e terá encerramento no dia 

27/03/2020 às 15h e 20min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 

interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 

15/04/2020 às 15h e 20min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior 

lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão disponíveis 

no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 

 

3. Requer a juntada da matrícula atualizada do bem imóvel apregoado aos autos. 

 

4. Requer a juntada da avaliação do imóvel atualizada através da TPTJ/SP.  

 

5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o  do art. 887 do CPC, já em 

vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 5 dias 
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antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, www.lancejudicial.com.br, 

dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação das 

partes para os executados com advogado constituído nos autos. 

 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das mesmas, 

afim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

8. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 889 

do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) 

com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta 

com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) 

bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos autos. 

 

9. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

M.M Juízo da 8ª Vara do Trabalho, proc nº 1049602011. 

M.M Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas, proc 1021889-20.2015. 

M.M Juízo da 11ª Vara do Trabalho de Campinas, TRT 15ª Região, proc. 0000302-

34.2013.5.15.0130 

 

10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo 

sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

Campinas, 16 de janeiro de 2020 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

      Adriano Piovezam Fonte - 306.683 OAB/SP  
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1ª Vara Cível Do Foro da Comarca de Campinas - SP 

 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação dos executados MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI 
GALVÃO E MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO. O Dr. Thiago Henrique Teles Lopes, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança - Processo nº 1010877-
09.2015.8.26.0114, movida por ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA 
FERREIRA em face dos referidos executados, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lancejudicial.com.br, a 
1ª Praça terá início às 00:00 horas do dia 24/03/2020 ás 00h, e terá encerramento no dia 27/03/2020 às 
15h e 20min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que 
se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 15/04/2020 às 15h e 20min (ambas no 
horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação 
atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. As fotos, a descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no 
site do Gestor.  
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 
 
DÉBITOS: Constam débitos desta ação no valor de R$ 131.279,64 dez/15. Constam débitos no valor de 
R$ 52.577,67 fev/17 no processo nº0001049-60.2015.5.15.0095 8ª Vara do Trabalho de Campinas.  A 
hasta/leilão será precedida pela regras contidos nos artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil 
ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou 
a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a 
prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre 
sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo 
pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das 
respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, 
inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de 
preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a preferência de 
recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos termos 
do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou adjudicação). Do 
mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou 
executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor 
obrigado pessoalmente pelo restante). Assim, os débitos de caráter propter rem que recaiam sobre o bem até a 
data da hasta pública, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, sendo que a preferência de recebimento dos valores 
será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades e 
outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo 
Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento 
feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que 
constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo 
artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na 
Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, que 
será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 
5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-
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mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) 
arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, 
em e-mail dirigido ao Leiloeiro, sendo assim apresentar propostas e parcelamento nos moldes do artigo 895, § 1º, 
do Código de Processo Civil, segue endereço: contato@lancejudicial.com.br: O interessado em adquirir o bem 
penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao 
da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de 
avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.  
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o 
ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, 
nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da 
Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim 
entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com 
possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim 
determinar o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais assinaturas, será 
considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do 
executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos 
prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: UM APARTAMENTO, nº 71, do 7º andar, do Edifício Aracaé, situado nesta cidade, à rua 
Barão de Jaguara 292 – contem sala de estar – jantar com terraço – um dormitório – com ae, banheiro social 
completo – cozinha – área de serviço – hall de entrada social, com as seguintes áreas útil: 52,630 m² - comum de 
15,728 m² total de 68,358m² - fração ideal no terreno de 8,467 m² - localizando-se  de frente para a rua Barão de 
Jaguara – e o terreno do Edifício mede 12,98 ms, de frente  para a rua Barão de Jaraguá – 11,39 ms de um ado 
para o lote 6-E e de outro lado 39,84 ms para o lote 6-C com área de 484,75 m². Cadastrado na Prefeitura 
Municipal Local sob o nº 042.054.733. Matriculado no 3º CRI de Campinas sob o nº 54.659.  
 
Ônus: Av.10 PENHORA expedida nestes autos. Av.11 INDISPONIBILIDADE expedido no processo 1049602011, na 
8ª Vara do Trabalho de Campinas. Av.12 PENHORA expedida na 1ª Vara Civil desta Comarca, sob o nº 1021889-
20.2015. Av. 13 Indisponibilidade de bens, processo nº. 0000302-34.2013.5.15.0130. Não constam ônus 
pendentes de julgamento de causa nesses autos. 
 
Valor da AVALIAÇÃO: R$ 218.444,26 (duzentos e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e 
vinte e seis centavos) para dez/2019, que será atualizada no dia da alienação conforme tabela 
monetária do TJ/SP.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço constante dos 
autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) 
executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer 
razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que 
produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. 
Campinas, 16 de janeiro de 2020. 
 
 

Dr. Thiago Henrique Teles Lopes 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas – SP 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:08/01/2020 15:38:19
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:08/01/2020 15:38:19
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:08/01/2020 15:38:19
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:08/01/2020 15:38:19
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LANCE JUDICIAL

Emissão: 08/01/2020

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

AVALIAÇÃO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

218.444,2667.26067203.702,06 0,00 218.444,2601/11/2017

Padrão de Cálculo: 218.444,26Total do Principal Corrigido:

CORREÇÃO MONETÁRIA: Total de Multas: 0,00

- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/12/2019 0,00Total de Juros:

- Multiplicador do Cálculo: 72.128418 Subtotal: 218.444,26

JUROS:

- Não Apurado

218.444,26Total do Cálculo:Observações:

www.sad.com.br (13) 3384 8000 - 0800.780.8000
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 1

C O N C L U S Ã O 
Aos 17 de janeiro de 2020, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto Eu, MARIANA BUENO DE 
OLIVEIRA, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2015/000809.

Vistos.

1-Fica homologado o edital apresentado pela empresa leiloeira.

2-Intime-se as partes, na pessoa de seus respectivos advogados, de que os leilões 
eletrônicos realizar-se-ão nas seguintes datas:

1º Leilão: Início no dia 24/03/2020 às 00:00 horas e término no dia 27/03/2020 às 
15:20 horas;

2º Leilão: Início no dia 27/03/2020 às 15:20 horas e término no dia 15/04/2020 às 
15:20 horas. 

3-Intime-se com urgência.
Campinas, 17 de janeiro de 2020.              

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, MARIANA 
BUENO DE OLIVEIRA, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 06/02/2020 14:30 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0034/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2031-2044   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2015/000809.   Vistos.   1-Fica   homologado   o   edital   apresentado   pela   empresa 
 leiloeira.   2-Intime-se   as   partes,   na   pessoa   de   seus   respectivos   advogados,   de   que   os   leilões   eletrônicos 
 realizar-se-ão   nas   seguintes   datas:   1º   Leilão:   Início   no   dia   24/03/2020   às   00:00   horas   e   término   no   dia 
 27/03/2020   às   15:20   horas;   2º   Leilão:   Início   no   dia   27/03/2020   às   15:20   horas   e   término   no   dia   15/04/2020   às 
 15:20 horas. 3-Intime-se com urgência. Campinas, 17 de janeiro de 2020." 

           Campinas, 6 de fevereiro de 2020. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA

COMARCA DE CAMPINAS - SP.

Processo(s) Nº 1010877-09.2015.8.26.0114

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Cobrança de Aluguéis - Sem despejo em que 
ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA FERREIRA move em face de 
MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI GALVÃO E MARIA DE LOURDES PENITENTE DE
ARAÚJO, vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. ,
requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/5e32eed6c7ca5.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Informe o leiloeiro sobre o resultado do leilão.
Nada Mais. Campinas, 22 de junho de 2020. Eu, ___, Francisco 
Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 24/06/2020 13:12 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0649/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1714-1721   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Informe o leiloeiro sobre o resultado do leilão." 

           Campinas, 24 de junho de 2020. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para o leiloeiro se manifestar 
nos autos. Nada Mais. Campinas, 30 de julho de 2020. Eu, ___, Francisco 
Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:
cartório: intimar leiloeiro.

Nada Mais. Campinas, 30 de julho de 2020. Eu, ___, Francisco 
Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CAMPINAS – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança em que 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA FERREIRA movem em 

face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI GALVÃO E MARIA DE LOURDES PENITENTE 

DE ARAÚJO, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que 

segue: 

 

1. Preliminarmente, tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 

2.549/2020, em decorrência da situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como Pandemia a COVID-19 e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será 

realizado 100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as intimações 

necessárias. 

 

2. Diante do exposto, requer a juntada da minuta de novo edital, com publicação de 

1ª e 2ª Hasta Pública, com datas de 1ª Praça terá início às 00:00 horas do dia 25/09/2020 ás 00h, e 

terá encerramento no dia 28/09/2020 às 16h e 45min; não havendo lance superior ou igual ao da 

avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 

lances e se encerrará em 22/10/2020 às 16h e 45min (ambas no horário de Brasília); sendo 

vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada. 

 

3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão disponíveis 

no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 

 

4. Requer a juntada da matrícula atualizada do bem imóvel apregoado aos autos. 
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5. Requer a juntada da avaliação do imóvel atualizada através da TPTJ/SP.  

 

6. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o  do art. 887 do CPC, já em 

vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 5 dias 

antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, www.lancejudicial.com.br, 

dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

7. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação das 

partes para os executados com advogado constituído nos autos. 

 

8. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das mesmas, 

afim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

9. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 889 

do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) 

com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta 

com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) 

bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos autos. 

 

10. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

M.M Juízo da 8ª Vara do Trabalho, proc nº 1049602011. 

M.M Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas, proc 1021889-20.2015. 

M.M Juízo da 11ª Vara do Trabalho de Campinas, TRT 15ª Região, proc. 0000302-

34.2013.5.15.0130 

 

11. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

12. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo 

sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

Campinas, 30 de julho de 2020 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 
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      Adriano Piovezam Fonte - 306.683 OAB/SP  
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1ª Vara Cível Do Foro da Comarca de Campinas - SP 

 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação dos executados MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI 
GALVÃO E MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO. O Dr. Thiago Henrique Teles Lopes, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança - Processo nº 1010877-
09.2015.8.26.0114, movida por ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA 
FERREIRA em face dos referidos executados, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lancejudicial.com.br, a 
1ª Praça terá início às 00:00 horas do dia 25/09/2020 ás 00h, e terá encerramento no dia 28/09/2020 às 
16h e 45min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que 
se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 22/10/2020 às 16h e 45min (ambas no 
horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação 
atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. As fotos, a descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no 
site do Gestor.  
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 
 
DÉBITOS: Constam débitos desta ação no valor de R$ 131.279,64 dez/15. Constam débitos no valor de 
R$ 52.577,67 fev/17 no processo nº0001049-60.2015.5.15.0095 8ª Vara do Trabalho de Campinas.  A 
hasta/leilão será precedida pela regras contidos nos artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil 
ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou 
a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a 
prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre 
sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo 
pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das 
respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, 
inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de 
preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a preferência de 
recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos termos 
do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou adjudicação). Do 
mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou 
executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor 
obrigado pessoalmente pelo restante). Assim, os débitos de caráter propter rem que recaiam sobre o bem até a 
data da hasta pública, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, sendo que a preferência de recebimento dos valores 
será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades e 
outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo 
Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento 
feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que 
constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo 
artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na 
Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, que 
será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 
5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

08
77

-0
9.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

89
D

15
D

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
IS

C
IL

LA
 S

IL
V

A
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

07
/2

02
0 

às
 0

9:
36

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

20
70

36
16

84
6 

   
 .

fls. 408



  

 
mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) 
arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, 
em e-mail dirigido ao Leiloeiro, sendo assim apresentar propostas e parcelamento nos moldes do artigo 895, § 1º, 
do Código de Processo Civil, segue endereço: contato@lancejudicial.com.br: O interessado em adquirir o bem 
penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao 
da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de 
avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.  
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o 
ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, 
nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da 
Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim 
entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com 
possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim 
determinar o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais assinaturas, será 
considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do 
executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos 
prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: UM APARTAMENTO, nº 71, do 7º andar, do Edifício Aracaé, situado nesta cidade, à rua 
Barão de Jaguara 292 – contem sala de estar – jantar com terraço – um dormitório – com ae, banheiro social 
completo – cozinha – área de serviço – hall de entrada social, com as seguintes áreas útil: 52,630 m² - comum de 
15,728 m² total de 68,358m² - fração ideal no terreno de 8,467 m² - localizando-se  de frente para a rua Barão de 
Jaguara – e o terreno do Edifício mede 12,98 ms, de frente  para a rua Barão de Jaraguá – 11,39 ms de um ado 
para o lote 6-E e de outro lado 39,84 ms para o lote 6-C com área de 484,75 m². Cadastrado na Prefeitura 
Municipal Local sob o nº 042.054.733. Matriculado no 3º CRI de Campinas sob o nº 54.659.  
 
Descrição comercial: Apto. Edificio Aracaé. 1 dorm. A. u. 52,630m². a. t. 68,358m². Campinas-SP. 
 
Local do bem: Rua Barão de Jaguara, 292 – Bosque - Campinas - SP, 13010-170. 
  
Ônus: Av.10 PENHORA expedida nestes autos. Av.11 INDISPONIBILIDADE expedido no processo 1049602011, na 
8ª Vara do Trabalho de Campinas. Av.12 PENHORA expedida na 1ª Vara Civil desta Comarca, sob o nº 1021889-
20.2015. Av. 13 Indisponibilidade de bens, processo nº. 0000302-34.2013.5.15.0130. Não constam ônus 
pendentes de julgamento de causa nesses autos. 
 
Valor da AVALIAÇÃO: R$ 218.444,26 (duzentos e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e 
vinte e seis centavos) para dez/2019, que será atualizada no dia da alienação conforme tabela 
monetária do TJ/SP.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço constante dos 
autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) 
executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer 
razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que 
produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. 
Campinas, 30 de julho de 2020. 
 
 

Dr. Thiago Henrique Teles Lopes 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas – SP 
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LANCE JUDICIAL

Emissão: 08/01/2020

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

AVALIAÇÃO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

218.444,2667.26067203.702,06 0,00 218.444,2601/11/2017

Padrão de Cálculo: 218.444,26Total do Principal Corrigido:

CORREÇÃO MONETÁRIA: Total de Multas: 0,00

- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/12/2019 0,00Total de Juros:

- Multiplicador do Cálculo: 72.128418 Subtotal: 218.444,26

JUROS:

- Não Apurado

218.444,26Total do Cálculo:Observações:

www.sad.com.br (13) 3384 8000 - 0800.780.8000
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 2101-3312 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

C O N C L U S Ã O 
Aos 30 de julho de 2020, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª Vara 

Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto. Eu, MARIANA BUENO DE 
OLIVEIRA, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DESPACHO

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2015/000809.

Vistos.

1- Manifeste-se a parte exequente acerca do pedido de designação de novo leilão 
às fls. 405/418.

2-Oportunamente, retornem conclusos. 

Intime-se.
Campinas, 30 de julho de 2020.                                

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, MARIANA 
BUENO DE OLIVEIRA, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 04/08/2020 10:32 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0859/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1592-1598   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2015/000809.   Vistos.   1-   Manifeste-se   a   parte   exequente   acerca   do   pedido   de 
 designação   de   novo   leilão   às   fls.   405/418.   2-Oportunamente,   retornem   conclusos.   Intime-se.   Campinas,   30   de 
 julho de 2020." 

           Campinas, 4 de agosto de 2020. 

           JONAS PEDRASSI ALVES DE SOUZA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 

(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA e FLAVIA MARIA MESQUITA 

FERREIRA, ambos por suas advogadas e bastantes procuradoras e nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS, em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI 

MARLEI GALVAO e MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAUJO, que se processa por esse M.Juízo e respectivo Cartório, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa.,  manifestar sobre edital de fls. 408, no qual constou erroneamente o valor da ação, sendo o correto o valor de R$258.300,26, cujo a planilha segue anexa.  Nestes termos, pede deferimento.  
Campinas, 07 de Agosto de 2020 
__________________________ ELLEN AZEVEDO ROSSATTI OAB/SP 344.437 
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VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

*** Totais:

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

Total:

Multa Moratoria (art. 523§1):

Multa (BC = 174.523,87):

Honorários Advocatícios (BC = 191.976,27):

Despesas Corrigidas Fls.25/225:

          2.525,19

          2.515,90

         18.110,85

         19.305,13

          2.493,30

         50.511,88

          2.505,46

          1.735,97

          2.529,20

        102.232,89

         38.395,25

          4.334,07

        174.523,88

          2.944,79

          4.250,10

         31.084,25

          4.366,25

         23.481,84

          4.292,97

        258.300,26

         32.940,99

         17.452,39

          4.446,90

          4.204,53

         86.105,92

         13.635,86

         72.290,99

         35.594,04

          1.777,07

          1.744,64

         12.973,40

          1.837,05

          1.208,82

          1.711,23

          1.808,88

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Valor Corrigido Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente
De 19/07/2014 a 07/08/2020 p/ TJSP_TABELAPRATICA
Pró-Rata Nominal no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês
TJSP_TABELAPRATICA = Tabela Prática p/ Atual. Monet. Débitos Judiciais
Obs.: Não foi aplicada correção monetária após 30/06/2020, pois o índice
TJSP_TABELAPRATICA não está atualizado até a data final do cálculo.

Multa de 10,00 % sobre o valor corrigido + juros
Honorários Advocatícios de 20,00 % sobre o valor corrigido + juros + multa
Despesas Corrigidas Fls.25/225 de R$   4.446,90

De 19/07/2014 a 07/08/2020 juros Legais de 1,00 % ao mês, sobre o valor
corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$19/10/2014

24/09/2014

19/11/2014

19/10/2014

19/09/2014

19/09/2014

19/08/2014

19/07/2014

19/08/2014

                 32,382803

                 34,061864

                 33,459955

                 33,568822

                 33,014517

                 33,014517

                 34,061864

                 33,568822

                 34,275036

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

         13.509,32

          1.883,60

         37.847,97

          1.883,60

          1.883,60

          1.305,10

         76.533,51

          1.883,40

         14.453,32

          1.883,60

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Software Ábacus 6.0 - Cálculos Financeiros

Atualização das Parcelas de ANTONIO CARLOS SEVERIANO X MARLEI
GALVÃO

07/08/2020

Página:     1

Data:

Correção ( % )
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

C O N C L U S Ã O 
Aos 10 de agosto de 2020, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto. Eu, Breno Renan Paulino, 
Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO 

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2015/000809.

Vistos.

1-Intime-se o leiloeiro para retificar o edital de leilão, observado o valor atualizado 
do presente cumprimento de sentença (fls. 422). 

2-No mais, aguarde-se o leilão designado.

Int.
Campinas, 10 de agosto de 2020.                                

                               

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Breno Renan 
Paulino, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 12/08/2020 13:33 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0911/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1679-1687   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2015/000809.   Vistos.   1-Intime-se   o   leiloeiro   para   retificar   o   edital   de   leilão, 
 observado   o   valor   atualizado   do   presente   cumprimento   de   sentença   (fls.   422).   2-No   mais,   aguarde-se   o   leilão 
 designado. Int. Campinas, 10 de agosto de 2020." 

           Campinas, 12 de agosto de 2020. 

           JONAS PEDRASSI ALVES DE SOUZA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CAMPINAS – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança em que 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA FERREIRA movem em 

face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI GALVÃO E MARIA DE LOURDES PENITENTE 

DE ARAÚJO, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que 

segue: 

 

1. Vem a presença de V. Exa. apresentar a minuta do edital, devidamente retificada, 

conforme fls. 422. 

 

2. Diante do exposto, requer a juntada da minuta de novo edital, com publicação de 

1ª e 2ª Hasta Pública, com datas de 1ª Praça terá início às 00:00 horas do dia 25/09/2020 ás 00h, e 

terá encerramento no dia 28/09/2020 às 16h e 45min; não havendo lance superior ou igual ao da 

avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 

lances e se encerrará em 22/10/2020 às 16h e 45min (ambas no horário de Brasília); sendo 

vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada. 

 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

Campinas, 12 de agosto de 2020 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

      Adriano Piovezam Fonte - 306.683 OAB/SP  
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1ª Vara Cível Do Foro da Comarca de Campinas - SP 

 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação dos executados MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI 
GALVÃO E MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO. O Dr. Thiago Henrique Teles Lopes, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança - Processo nº 1010877-
09.2015.8.26.0114, movida por ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA E FLAVIA MARIA MESQUITA 
FERREIRA em face dos referidos executados, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lancejudicial.com.br, a 
1ª Praça terá início às 00:00 horas do dia 25/09/2020 ás 00h, e terá encerramento no dia 28/09/2020 às 
16h e 45min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que 
se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 22/10/2020 às 16h e 45min (ambas no 
horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação 
atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. As fotos, a descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no 
site do Gestor.  
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 
 
DÉBITOS: Constam débitos desta ação no valor de R$ 258.300,26 (ago/20). Constam débitos no valor 
de R$ 52.577,67 fev/17 no processo nº0001049-60.2015.5.15.0095 8ª Vara do Trabalho de Campinas.  
A hasta/leilão será precedida pela regras contidos nos artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil 
ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou 
a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a 
prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre 
sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo 
pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das 
respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, 
inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de 
preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a preferência de 
recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos termos 
do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou adjudicação). Do 
mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou 
executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor 
obrigado pessoalmente pelo restante). Assim, os débitos de caráter propter rem que recaiam sobre o bem até a 
data da hasta pública, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, sendo que a preferência de recebimento dos valores 
será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades e 
outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo 
Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento 
feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que 
constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo 
artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na 
Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, que 
será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 
5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-
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mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) 
arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, 
em e-mail dirigido ao Leiloeiro, sendo assim apresentar propostas e parcelamento nos moldes do artigo 895, § 1º, 
do Código de Processo Civil, segue endereço: contato@lancejudicial.com.br: O interessado em adquirir o bem 
penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao 
da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de 
avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.  
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o 
ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, 
nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da 
Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim 
entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com 
possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim 
determinar o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais assinaturas, será 
considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do 
executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos 
prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: UM APARTAMENTO, nº 71, do 7º andar, do Edifício Aracaé, situado nesta cidade, à rua 
Barão de Jaguara 292 – contem sala de estar – jantar com terraço – um dormitório – com ae, banheiro social 
completo – cozinha – área de serviço – hall de entrada social, com as seguintes áreas útil: 52,630 m² - comum de 
15,728 m² total de 68,358m² - fração ideal no terreno de 8,467 m² - localizando-se  de frente para a rua Barão de 
Jaguara – e o terreno do Edifício mede 12,98 ms, de frente  para a rua Barão de Jaraguá – 11,39 ms de um ado 
para o lote 6-E e de outro lado 39,84 ms para o lote 6-C com área de 484,75 m². Cadastrado na Prefeitura 
Municipal Local sob o nº 042.054.733. Matriculado no 3º CRI de Campinas sob o nº 54.659.  
 
Descrição comercial: Apto. Edificio Aracaé. 1 dorm. A. u. 52,630m². a. t. 68,358m². Campinas-SP. 
 
Local do bem: Rua Barão de Jaguara, 292 – Bosque - Campinas - SP, 13010-170. 
  
Ônus: Av.10 PENHORA expedida nestes autos. Av.11 INDISPONIBILIDADE expedido no processo 1049602011, na 
8ª Vara do Trabalho de Campinas. Av.12 PENHORA expedida na 1ª Vara Civil desta Comarca, sob o nº 1021889-
20.2015. Av. 13 Indisponibilidade de bens, processo nº. 0000302-34.2013.5.15.0130. Não constam ônus 
pendentes de julgamento de causa nesses autos. 
 
Valor da AVALIAÇÃO: R$ 218.444,26 (duzentos e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e 
vinte e seis centavos) para dez/2019, que será atualizada no dia da alienação conforme tabela 
monetária do TJ/SP.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço constante dos 
autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) 
executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer 
razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que 
produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. 
Campinas, 12 de agosto de 2020. 
 
 

Dr. Thiago Henrique Teles Lopes 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campinas – SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 2101-3312 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 1

C O N C L U S Ã O 
Aos 13 de agosto de 2020, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto Eu, , Escrevente Técnico 
Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2015/000809.

Vistos.

1-Fica homologado o edital apresentado pela empresa leiloeira.

2-Intime-se as partes, na pessoa de seus respectivos advogados, de que os leilões 
eletrônicos realizar-se-ão nas seguintes datas:

1ª Praça terá início às 00:00 horas do dia 25/09/2020 ás 00h, encerramento no dia 
28/09/2020 às 16h e 45min; 

2ª Praça se estenderá em aberto e se encerrará em 22/10/2020 às 16h e 45min.

3-Intime-se com urgência.

Campinas, 13 de agosto de 2020.              

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Milene Roccato 
Fernandes, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 17/08/2020 12:54 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0933/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1591-1600   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2015/000809.   Vistos.   1-Fica   homologado   o   edital   apresentado   pela   empresa 
 leiloeira.   2-Intime-se   as   partes,   na   pessoa   de   seus   respectivos   advogados,   de   que   os   leilões   eletrônicos 
 realizar-se-ão   nas   seguintes   datas:   1ª   Praça   terá   início   às   00:00   horas   do   dia   25/09/2020   ás   00h, 
 encerramento   no   dia   28/09/2020   às   16h   e   45min;   2ª   Praça   se   estenderá   em   aberto   e   se   encerrará   em 
 22/10/2020 às 16h e 45min. 3-Intime-se com urgência. Campinas, 13 de agosto de 2020." 

           Campinas, 17 de agosto de 2020. 

           JONAS PEDRASSI ALVES DE SOUZA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1

DANILO CAMARGO DA SILVA

De: DANILO CAMARGO DA SILVA

Enviado em: terça-feira, 18 de agosto de 2020 17:32

Para: 'contato@lancejudicial.com.br'

Assunto: intimação - Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

 

 

1° OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 
E-mail para resposta: campinas1cv@tjsp.jus.br 

 
 
 

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro 

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros 

 

 

Sr.(a) Leiloeiro(a), 

 

                        Fica intimado(a) V.Sa.  acerca da homolagação do edital, conforme decisão disponibilizada 

na internet. Devendo, a empresa leiloeira, comprovar nos autos as notificações do executado (caso não 
possua procurador constituído) e  demais interessados nos termos do art 889 do CPC. 
 

 

 
Atenciosamente, 

 

 

 

DANILO CAMARGO DA SILVA

Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

1 º Ofício Cível da Comarca de Campinas 

Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo, 300 - Jardim Santana - Campinas/SP 

CEP: 13088 901 

E-mail: danilosilva@tjsp.jus.br 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

08
77

-0
9.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

8B
B

35
D

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IL

O
 C

A
M

A
R

G
O

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
08

/2
02

0 
às

 1
7:

53
 .

fls. 433



AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE

CAMPINAS SP

 PROCESSO No. 1010877-09.2015.8.26.0114

 Partes:

 Antonio Carlos Severiano Ferreira

 Marlei Galvão Bar Ltda 

Em vinte e dois de outubro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01  - 2015/000809

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Ato Ordinatório

Autos nº 2015/000809. 

Fls. 434, manifeste-se o autor em termos de prosseguimento. 

Nada Mais. Campinas, 13 de novembro de 2020. Eu, JONAS 

PEDRASSI ALVES DE SOUZA, Escrevente Técnico 

Judiciário. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 17/11/2020 11:47 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1405/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2596/2605   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Autos nº 2015/000809. Fls. 434, manifeste-se o autor em termos de prosseguimento." 

           Campinas, 17 de novembro de 2020. 

           Luciana Sicoli Tavares 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 
(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA e FLAVIA MARIA MESQUITA 

FERREIRA, ambos por suas advogadas e bastantes procuradoras e nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS, em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI MARLEI 

GALVAO e MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAUJO, que se processa por esse 

M.Juízo e respectivo Cartório, vem, respeitosamente, requer  penhora on line dos ativos 

financeiros dos executados pelo sistema SISBAJUD (MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI 

MARLEI GALVAO) no valor de R$265.588,01 (duzentos e sessenta e cinco mil quinhentos 

e oitenta e oito reais e um centavo), conforme planilha do débito atualizado, visto que o 

leilão foi negativo. 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

Campinas, 08 de Dezembro de 2020 

__________________________ 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 
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Página 2 de 2 

Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 
(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 

 

OAB/SP 344.437 
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VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

*** Totais:

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

Total:

Multa Moratoria (art. 523§1):

Multa (BC = 180.044,90):

Honorários Advocatícios (BC = 198.049,39):

Despesas Corrigidas Fls.25/225:

          2.545,43

          2.536,07

         18.256,02

         19.459,88

          2.513,28

         50.916,78

          2.525,54

          1.749,89

          2.549,48

        103.052,37

         39.609,88

          4.470,62

        180.044,90

          3.038,39

          4.385,18

         32.063,66

          4.503,23

         23.481,84

          4.428,82

        265.588,01

         33.983,43

         18.004,49

          4.446,90

          4.338,76

         88.832,81

         14.523,55

         76.992,53

         37.916,03

          1.892,75

          1.859,64

         13.807,64

          1.953,75

          1.288,50

          1.825,48

          1.925,19

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Valor Corrigido Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente
De 19/07/2014 a 08/12/2020 p/ TJSP_TABELAPRATICA
Pró-Rata Nominal no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês
TJSP_TABELAPRATICA = Tabela Prática p/ Atual. Monet. Débitos Judiciais

Multa de 10,00 % sobre o valor corrigido + juros
Honorários Advocatícios de 20,00 % sobre o valor corrigido + juros + multa
Despesas Corrigidas Fls.25/225 de R$   4.446,90

De 19/07/2014 a 08/12/2020 juros Legais de 1,00 % ao mês, sobre o valor
corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$19/10/2014

24/09/2014

19/11/2014

19/10/2014

19/09/2014

19/09/2014

19/08/2014

19/07/2014

19/08/2014

                 33,443960

                 35,136480

                 34,529746

                 34,639486

                 34,080738

                 34,080738

                 35,136480

                 34,639486

                 35,351360

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

         13.509,32

          1.883,60

         37.847,97

          1.883,60

          1.883,60

          1.305,10

         76.533,51

          1.883,40

         14.453,32

          1.883,60

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Software Ábacus 6.0 - Cálculos Financeiros

Atualização das Parcelas de ANTONIO CARLOS SEVERIANO X MARLEI
GALVÃO

08/12/2020

Página:     1

Data:

Correção ( % )
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020120813174903
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA 4244514 317.397.508-10
Nº do processo Unidade CEP
1010877-09.2015.8.26 13175-470
Endereço Código
Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325 434-1
Histórico
SUSBAJUD - PENHORA ONLINE EXECUTADO:MARLEI GALVÃO BAR LTDA E MARLI MARLEI GALVÃO

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 320051174000 143410003174 397508109037

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020120813174903

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA 4244514 317.397.508-10
Nº do processo Unidade CEP
1010877-09.2015.8.26 13175-470
Endereço Código
Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325 434-1
Histórico
SUSBAJUD - PENHORA ONLINE EXECUTADO:MARLEI GALVÃO BAR LTDA E MARLI MARLEI GALVÃO

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 320051174000 143410003174 397508109037

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020120813174903

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA 4244514 317.397.508-10
Nº do processo Unidade CEP
1010877-09.2015.8.26 13175-470
Endereço Código
Rua Jacob Emygdio de Oliveira, 325 434-1
Histórico
SUSBAJUD - PENHORA ONLINE EXECUTADO:MARLEI GALVÃO BAR LTDA E MARLI MARLEI GALVÃO

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 320051174000 143410003174 397508109037
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

08/12/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   13.21.42

6977906977                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: ELLEN AZEVEDO ROSSATTI                 

AGENCIA: 6977-9    CONTA:         46.309-4      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86880000000-5   32005117400-0

                   14341000317-4   39750810903-7

Data do pagamento                     08/12/2020

Valor Total                                32,00

================================================

DOCUMENTO:  120801                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

5.055.5E5.C49.212.A99                           
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

C O N C L U S Ã O 
Aos 15 de dezembro de 2020, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto. Eu, MARIANA BUENO DE 
OLIVEIRA, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO - MANDADO

Processo Digital nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem 
despejo

Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Dados da parte executada:

MARLEI GALVÃO BAR LTDA, CNPJ 10.377.518/0001-00, com endereço à Rua das 
Magnolias, 1087, Vila Mimosa, CEP 13050-068, Campinas - SP e MARLI MARLEI GALVÃO, 
Brasileira, Casada, Comerciante, RG 10.484.392-5, CPF 045.124.678-07, com endereço à Rua das 
Magnolias, 1087, Vila Mimosa, CEP 13050-068, Campinas - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2015/000809.

Vistos.

1-Fls. 437/441: defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros pelo sistema 
SISBAJUD em relação às executadas acima descritas, com fundamento nos artigos 835, I, e 854, 
ambos do Código de Processo Civil.

2-Após a conferência do recolhimento das taxas, sem dar ciência à parte contrária, 
providencie a Serventia, via Sisbajud, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome 
da parte executada até o valor indicado na execução. 

3-Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) 
subsequentes, providencie-se a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar 
prejuízos para ambas as partes, promova-se também a transferência para a conta judicial, dando-se 
ciência às partes do resultado.

4-Em seguida, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, ou, na 
ausência, pessoalmente, por carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Acrescento, ainda, que 
caso seja necessária a intimação pessoal do executado o exequente deverá promover o 
recolhimento das despesas processuais, ressalvado o caso de gratuidade da justiça. 

5-Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem impugnação, expeça-se o respectivo 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

mandado de levantamento eletrônico em favor da parte exequente, competindo ao procurador 
indicado, proceder ao preenchimento do formulário disponibilizado no seguinte endereço 
eletrônico http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais, de acordo com as 
orientações gerais: Formulário de MLE - Mandado de Levantamento Eletrônico.

6-Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para 
sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, deverão ser, desde logo, liberados, ocasião em 
que o exequente será intimado, na pessoa de seu advogado, para que se manifeste em termos de 
prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias, ficando também autorizado o desbloqueio de valores 
quando o exequente não manifestar interesse na sua transferência para conta judicial.

7-Findo o prazo estabelecido no item anterior e não havendo manifestação da parte 
exequente, arquivem-se os autos em caso de cumprimento de sentença ou promova-se a intimação, 
sob pena de extinção, caso se trate de execução de título extrajudicial.

8-A presente decisão, assinada digitalmente e instruída com a respectiva senha 
de acesso, servirá como mandado ou carta. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

Int.
Campinas, 15 de dezembro de 2020.                                  

                              

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais


16/12/2020 SISBAJUD

https://sisbajud.cloud.pje.jus.br/#/minuta/cadastrar 1/1

Identi�cação RelacionamentosAtingidas Valor do Bloqueio *

Bloquear conta

salário? 
Conta
Única

Utilizar
conta
única?

Excluir


MARLEI GALVAO
BAR LTDA - ME 
10.377.518/0001-00

R$ 265.588,01  
(duzentos e sessenta e cinco mil e

quinhentos e oitenta e oito reais e um
centavo)

  


MARLI MARLEI
GALVAO 
045.124.678-07

R$ 265.588,01  
(duzentos e sessenta e cinco mil e

quinhentos e oitenta e oito reais e um
centavo)

 

Tipo de ordem

Bloqueio de valores Requisição de informações Extratos e demais informações

Dados básicos da ordem

 

Juiz Solicitante:

RENATO SIQUEIRA DE PRETTO

Tribunal:

Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo

9452 - 01 CIVEL DE CAMPINAS (COMARCA DE CAMPINAS)
Vara/Juízo: *

1010877-09.2015.8.26.0114

Número do Processo: *

Ação Cível
Tipo/Natureza da ação *

CPF/CNPJ do Autor / Exeque… Antonio Carlos Severiano Ferreir

Nome do Autor/Exequente da Ação: *

Réus/Executados

CPF/CNPJ do Réu/Executado:   R$ 

Valor aplicado a todos os Réus/Executados:





0 0 

4 4 

 

  Minutas Pendentes  Cadastrar 

  Salvar


Existe pelo menos 01 Réu/Executado que não
possui Instituição Financeira associada.

FECHAR
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da

13/01/2021 17:58

1010877-09.2015.8.26.0114

RENATO SIQUEIRA DE PRETTO

Ação Cível

Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210000072605

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

01 CIVEL DE CAMPINAS

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

04512467807: MARLI MARLEI GALVAO R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

13 JAN 2021
17:58

Bloqueio de Valores RENATO SIQUEIRA
DE PRETTO

R$ 265.588,01 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 14 JAN 2021 03:10

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

13 JAN 2021
17:58

Bloqueio de Valores RENATO SIQUEIRA
DE PRETTO

R$ 265.588,01 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 14 JAN 2021 20:35

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

1 2/15/01/2021 09:29
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

13 JAN 2021
17:58

Bloqueio de Valores RENATO SIQUEIRA
DE PRETTO

R$ 265.588,01 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 14 JAN 2021 04:46

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

13 JAN 2021
17:58

Bloqueio de Valores RENATO SIQUEIRA
DE PRETTO

R$ 265.588,01 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JAN 2021 19:40

BCO BRADESCO

2 2/15/01/2021 09:29
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01  - 2015/000809
Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Exeqüente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro
Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Ato Ordinatório

Autos nº 2015/000809. 

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, fica a parte exequente 

intimada a manifestar-se, no prazo legal, a contar da publicação 

deste ato na imprensa oficial, sobre a penhora on line negativa, e, 

eventualmente, sobre as demais pesquisas eletrônicas liberadas 

nos autos. Nada mais. Campinas, 15 de janeiro de 2021. Eu, 

Ernestina Hisatugo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 27/01/2021 11:32 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0054/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2920-2929   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2015/000809.   Vistos.   1-Fls.   437/441:   defiro   o   pedido   de   bloqueio   de   ativos 
 financeiros   pelo   sistema   SISBAJUD   em   relação   às   executadas   acima   descritas,   com   fundamento   nos   artigos 
 835,   I,   e   854,   ambos   do   Código   de   Processo   Civil.   2-Após   a   conferência   do   recolhimento   das   taxas,   sem   dar 
 ciência   à   parte   contrária,   providencie   a   Serventia,   via   Sisbajud,   a   indisponibilidade   de   ativos   financeiros 
 existentes   em   nome   da   parte   executada   até   o   valor   indicado   na   execução.   3-Frutífera   ou   parcialmente   frutífera 
 a   diligência,   nas   24   (vinte   e   quatro   horas)   subsequentes,   providencie-se   a   liberação   de   eventual 
 indisponibilidade   excessiva   e,   visando   evitar   prejuízos   para   ambas   as   partes,   promova-se   também   a 
 transferência   para   a   conta   judicial,   dando-se   ciência   às   partes   do   resultado.   4-Em   seguida,   intime-se   a   parte 
 executada,   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   carta   direcionada   ao   endereço 
 de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   para   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias. 
 Acrescento,   ainda,   que   caso   seja   necessária   a   intimação   pessoal   do   executado   o   exequente   deverá   promover 
 o   recolhimento   das   despesas   processuais,   ressalvado   o   caso   de   gratuidade   da   justiça.   5-Decorrido   o   prazo   de 
 5   (cinco)   dias   sem   impugnação,   expeça-se   o   respectivo   mandado   de   levantamento   eletrônico   em   favor   da 
 parte   exequente,   competindo   ao   procurador   indicado,   proceder   ao   preenchimento   do   formulário   disponibilizado 
 no   seguinte   endereço   eletrônico   http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais,   de 
 acordo   com   as   orientações   gerais:   Formulário   de   MLE   -   Mandado   de   Levantamento   Eletrônico.   6-Infrutífera   a 
 ordem,   ou   encontrados   apenas   valores   irrisórios,   insuficientes   para   sequer   satisfazer   os   custos   operacionais 
 do   sistema,   deverão   ser,   desde   logo,   liberados,   ocasião   em   que   o   exequente   será   intimado,   na   pessoa   de   seu 
 advogado,   para   que   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   ficando   também 
 autorizado   o   desbloqueio   de   valores   quando   o   exequente   não   manifestar   interesse   na   sua   transferência   para 
 conta   judicial.   7-Findo   o   prazo   estabelecido   no   item   anterior   e   não   havendo   manifestação   da   parte   exequente, 
 arquivem-se   os   autos   em   caso   de   cumprimento   de   sentença   ou   promova-se   a   intimação,   sob   pena   de 
 extinção,   caso   se   trate   de   execução   de   título   extrajudicial.   8-A   presente   decisão,   assinada   digitalmente   e 
 instruída   com   a   respectiva   senha   de   acesso,   servirá   como   mandado   ou   carta.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as 
 penas da lei. Int. Campinas, 15 de dezembro de 2020." 

           Campinas, 27 de janeiro de 2021. 

           Fernando Caldas 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

08
77

-0
9.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

9A
05

D
B

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

O
 C

A
LD

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
01

/2
02

1 
às

 1
1:

32
 .

fls. 448



 Foro de Campinas  Emitido em: 27/01/2021 11:33 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0054/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2920-2929   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2015/000809.   Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   fica   a   parte   exequente 
 intimada   a   manifestar-se,   no   prazo   legal,   a   contar   da   publicação   deste   ato   na   imprensa   oficial,   sobre   a 
 penhora   on   line   negativa,   e,   eventualmente,   sobre   as   demais   pesquisas   eletrônicas   liberadas   nos   autos.   Nada 
 mais. Campinas, 15 de janeiro de 2021." 

           Campinas, 27 de janeiro de 2021. 

           Fernando Caldas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01  - 2015/000809

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

          CERTIDÃO

Autos nº 2015/000809.                   

Certifico e dou fé que até a presente data, embora intimado, o 

exequente não se manifestou em prosseguimento.

                               ATO ORDINATÓRIO

Autos nº 2015/000809.

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC fica a parte exequente 

devidamente intimada, pelo Diário da Justiça Eletrônico, a 

movimentar o feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

arquivamento. Nada Mais. Campinas, 17 de março de 2021. Eu, 

Karin Cristina Levin, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 19/03/2021 10:02 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0355/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1651-1660   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   Autos   nº   2015/000809.   Certifico   e   dou   fé   que   até   a   presente   data,   embora 
 intimado,   o   exequente   não   se   manifestou   em   prosseguimento.   ATO   ORDINATÓRIO   Autos   nº   2015/000809. 
 Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC   fica   a   parte   exequente   devidamente   intimada,   pelo   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico,   a   movimentar   o   feito,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   sob   pena   de   arquivamento.   Nada   Mais. 
 Campinas, 17 de março de 2021." 

           Campinas, 19 de março de 2021. 

           Fernando Caldas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 
(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA e FLAVIA MARIA MESQUITA 

FERREIRA, ambos por suas advogadas e bastantes procuradoras e nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS, em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI 

MARLEI GALVAO e MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAUJO, que se processa 

por esse M.Juízo e respectivo Cartório, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa.,  

informar que a 2ª Praça do leilão ocorreu em 22/11/2020 (fls.434) e foi negativa, 

conforme certidão do leiloeiro, assim, requer nova tentativa de alienação do bem 

penhorado (imóvel dado em garantia pelo FIADOR conforme fls 25 do Contrato de 

Locação e matrícula atualizada do imóvel em fl.s 32 a 36). 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

Campinas, 23 de março de 2021 

___________________________ 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 

__________________________ 
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Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 
(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 

 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

08
77

-0
9.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

9F
C

B
9E

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LL

E
N

 A
Z

E
V

E
D

O
 R

O
S

S
A

T
T

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

03
/2

02
1 

às
 1

3:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

21
70

14
61

93
5 

   
 .

fls. 453



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 2101-3312 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 1

C O N C L U S Ã O 
Aos 23 de março de 2021, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª Vara 

Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto Eu, Laisa Aparecida de Melo, Chefe 
de Seção Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2015/000809.

Vistos.

1-Defiro o pedido de nova alienação em leilão judicial eletrônico. 

2-O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o 
primeiro e 20 dias o segundo.

3-No primeiro pregão não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem.

4-Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. 

5-No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

6-A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns.

7-Para a realização do leilão, nomeio o leiloeiro oficial LANCE JUDICIAL,  que, 
conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela Jucesp e habilitado(a) perante o Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Providencie a serventia o cadastro no sistema SAJ 
do leiloeiro ora nomeado, bem como a exclusão do gestor anteriormente nomeado caso 
verificada esta hipótese.

8-Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser 
informado previamente aos interessados.

9-O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 2101-3312 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 2

estabelecidos.
10-Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal mencionado no 

edital para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

11-Durante a alienação os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

12-Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte 
com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

13-O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903 do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

14-O edital deverá conter todos os requisitos estabelecidos nos artigos 886 e 843 
do Código de Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

A) os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas;

 
B) o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 

os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 
quais ficam sub-rogados no preço da arrematação;

 
C) O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: 

(i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 
80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

15-Intime-se a empresa leiloeira, por meio do portal dos auxiliares da justiça, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente a minuta do edital, pelo peticionamento 
eletrônico em caso de processo digital, ou, via protocolo, em se tratando de processo físico, e 
promova a sua respectiva publicação na rede mundial de computadores no sítio com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias da data marcada para o leilão (CPC, art. 887, §§ 1º e 2º). Atente-se para  
o valor da avaliação do bem constante dos autos.

16-Intime-se o executado, na pessoa na pessoa de seu advogado, mediante a 
publicação desta decisão no Diário da Justiça Eletrônico (CPC, art. 889, I). Caso a parte executada 
não tenha advogado constituído, competirá ao leiloeiro providenciar a sua cientificação.

17-No mesmo prazo, deverão ser cientificadas as demais pessoas previstas no art. 
889 do Código de Processo Civil, cabendo ao leiloeiro providenciar o necessário para a 
concretização de tais cientificações.

18-A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 
ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que 
os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 2101-3312 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 3

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

19-Intime-se com urgência.

Campinas, 23 de março de 2021.              

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Laisa Aparecida de 
Melo, Chefe de Seção Judiciário.
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Local Nome Área Atuação Nome Auxiliar Número Processo Data Nomeação Data Término 
de Nomeação Nome Magistrado Status Instância

1ª Vara Cível | Fórum Campinas II - 
Cidade Judiciária

- LANCE ALIENAÇÕES 
VIRTUAIS LTDA. (LANCE 
JUDICIAL)

10108770920158260114 23/03/2021 RENATO SIQUEIRA 
DE PRETTO

Nomeado 1ª

1ª Vara Cível | Fórum Campinas II - 
Cidade Judiciária

- LANCE ALIENAÇÕES 
ELETRÔNICAS LTDA. 

10108770920158260114 20/03/2019 Renato Siqueira De 
Pretto

Nomeado 1ª

1ª Vara Cível | Fórum Campinas II - 
Cidade Judiciária

- LANCE ALIENAÇÕES 
ELETRÔNICAS LTDA. 

10108770920158260114 17/09/2018 Renato Siqueira De 
Pretto

Nomeado 1ª

1Gerado em: 25/03/2021 10:43:25

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

Nome do perito: Todos Área de atuação: Todas Número do processo: 108770920158260114

Status da nomeação: Todos Instância: Todas Região: Todas

Município: Todos Imóvel: Todos Setor: Todos

Câmara: Todas Tipo de auxiliar: Leiloeiro
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0390/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1892-1901   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   25/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2015/000809.   Vistos.   1-Defiro   o   pedido   de   nova   alienação   em   leilão   judicial 
 eletrônico.   2-O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o 
 segundo.   3-No   primeiro   pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   4-Não 
 havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se 
 estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   5-No 
 segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor 
 de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   6-A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do 
 Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   7-Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   o   leiloeiro   oficial 
 LANCE   JUDICIAL,   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante 
 o   Egrégio   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Providencie   a   serventia   o   cadastro   no   sistema   SAJ   do 
 leiloeiro   ora   nomeado,   bem   como   a   exclusão   do   gestor   anteriormente   nomeado   caso   verificada   esta   hipótese. 
 8-Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga 
 pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos 
 interessados.   9-O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação 
 específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   10-Os 
 interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   mencionado   no   edital   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   11-Durante   a   alienação   os   lances   deverão   ser 
 oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a 
 preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   12-Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro 
 não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   13-O   procedimento   do   leilão   deve 
 observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº 
 1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   14-O   edital   deverá   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   nos   artigos   886   e 
 843   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   A)   os   bens   serão   vendidos   no 
 estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas 
 condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas;   B)   o   arrematante   arcará   com 
 os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários 
 conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio 
 (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação;   C)   O   interessado 
 em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por 
 valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a 
 60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de 
 incapaz.   15-Intime-se   a   empresa   leiloeira,   por   meio   do   portal   dos   auxiliares   da   justiça,   para   que,   no   prazo   de 
 15   (quinze)   dias,   apresente   a   minuta   do   edital,   pelo   peticionamento   eletrônico   em   caso   de   processo   digital,   ou, 
 via   protocolo,   em   se   tratando   de   processo   físico,   e   promova   a   sua   respectiva   publicação   na   rede   mundial   de 
 computadores   no   sítio   com   antecedência   mínima   de   05   (cinco)   dias   da   data   marcada   para   o   leilão   (CPC,   art. 
 887,   §§   1º   e   2º).   Atente-se   para   o   valor   da   avaliação   do   bem   constante   dos   autos.   16-Intime-se   o   executado, 
 na   pessoa   na   pessoa   de   seu   advogado,   mediante   a   publicação   desta   decisão   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico 
 (CPC,   art.   889,   I).   Caso   a   parte   executada   não   tenha   advogado   constituído,   competirá   ao   leiloeiro   providenciar 
 a   sua   cientificação.   17-No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificadas   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889   do 
 Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao   leiloeiro   providenciar   o   necessário   para   a   concretização   de   tais 
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 cientificações.   18-A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para 
 comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do 
 leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as 
 penas da Lei. 19-Intime-se com urgência. Campinas, 23 de março de 2021." 

           Campinas, 25 de março de 2021. 

           Fernando Caldas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CAMPINAS-SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

 

 LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança ora em 

fase de Cumprimento de Sentença que ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA e FLAVIA 

MARIA MESQUITA FERREIRA movem em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI 

MARLEI GALVÃO e MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAÚJO, vem, permissa máxima 

vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Prefacialmente, cumpre informar que compulsando a matricula atualizada do bem 

imóvel constatou que o bem imóvel foi arrematado por terceiro alheio a essa Ação no processo nº 

1021889-20.2015.8.26.0114, conforme R.14 da matricula anexa.  

 

2. Por este motivo, deixa de apresentar a nova minuta de edital de Leilão, a fim de 

evitar futuras nulidades processuais.  

 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 07 de Abril de 2021. 

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL  

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01  - 2015/000809

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Ato Ordinatório

Autos nº 2015/000809. 

Manifestem-se as partes sobre fls. 460. Nada Mais. Campinas, 

07 de abril de 2021. Eu, JONAS PEDRASSI ALVES DE 

SOUZA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 09/04/2021 12:42 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0457/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1689-1695   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   09/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Autos nº 2015/000809. Manifestem-se as partes sobre fls. 460." 

           Campinas, 9 de abril de 2021. 

           Laisa Aparecida de Melo 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Página 1 de 1 

Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 
(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS/SP 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA e FLAVIA MARIA MESQUITA 

FERREIRA, ambos por suas advogadas e bastantes procuradoras e nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS, em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI 

MARLEI GALVAO e MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAUJO, que se processa 

por esse M.Juízo e respectivo Cartório, vem, respeitosamente, requer nova tentativa de 

alienação do bem penhorado (matrícula nº 13.1655 do 3º Cartório de Registro de 

Imóveis de Campinas), bem como requer APRESETAR MEMÓRIA DO DÉBITO 

ATUALIZADA. 

No mais, requer averbação na matrícula do imóvel, para constar a 

indisponibilidade do bem para garantir a presente execução. 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

Campinas, 22 de Abril de 2021. 

___________________________ 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 

__________________________ 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 
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VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

*** Totais:

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

Total:

Multa Moratória (art. 523§1):

Multa (BC = 196.258,00):

Honorários Advocatícios (BC = 215.883,80):

Despesas Corrigidas Fls.25/225:

          2.705,23

          2.695,28

         19.402,12

         20.681,55

          2.671,07

         54.113,29

          2.684,10

          1.859,74

          2.709,53

        109.521,91

         43.176,76

          4.872,12

        196.258,00

          3.312,20

          4.780,38

         34.943,22

          4.906,96

         26.350,74

          4.827,25

        289.858,22

         37.040,66

         19.625,82

          4.446,90

          4.730,46

         96.844,75

         16.359,11

         86.736,09

         42.731,46

          2.131,97

          2.096,28

         15.541,10

          2.197,43

          1.452,46

          2.059,39

          2.166,89

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Valor Corrigido Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente
De 19/07/2014 a 22/04/2021 p/ TJSP
Pró-Rata Nominal no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês
TJSP = ORTN / OTN / IPCIBGE / INPC / IPC-r / INPC

Multa de 10,00 % sobre o valor corrigido + juros
Honorários Advocatícios de 20,00 % sobre o valor corrigido + juros + multa
Despesas Corrigidas Fls.25/225 de R$   4.446,90

De 19/07/2014 a 22/04/2021 juros Legais de 1,00 % ao mês, sobre o valor
corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$19/10/2014

24/09/2014

19/11/2014

19/10/2014

19/09/2014

19/09/2014

19/08/2014

19/07/2014

19/08/2014

                 41,821461

                 43,620239

                 42,975413

                 43,092043

                 42,498216

                 42,498216

                 43,620239

                 43,092043

                 43,848610

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

         13.509,32

          1.883,60

         37.847,97

          1.883,60

          1.883,60

          1.305,10

         76.533,51

          1.883,40

         14.453,32

          1.883,60

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Software Ábacus 6.0 - Cálculos Financeiros

Atualização das Parcelas de ANTONIO CARLOS SEVERIANO X MARLEI
GALVÃO

22/04/2021

Página:     1

Data:

Correção ( % )
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para a parte executada se 
manifestar sobre a petição de fls.460. Nada Mais. Campinas, 07 de maio de 
2021. Eu, ___, Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 2101-3312 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 1

                         C O N C L U S Ã O 
Aos 07 de maio de 2021, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Campinas, Dr. RENATO SIQUEIRA DE PRETTO. Eu, Breno Renan Paulino, Escrevente 
Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO 

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  RENATO SIQUEIRA DE PRETTO

Autos nº 2015/000809.

Vistos.

1-Intime-se o exequente a apresentar cópia da matrícula atualizada do imóvel 
informado, no prazo de 10 (dez) dias.

2-A averbação da penhora (termo de fls. 188/189) depende do cumprimento, pelo 
exequente, do que constou na nota de devolução de fls. 212, conforme decisão de fls. 225 destes 
autos. Em caso de expressão requerimento, defiro nova tentativa de averbação via ARISP, desde 
que o imóvel não tenha sido alienado pela executada durante o curso do processo.

3-Oportunamente, conclusos.

Int.
Campinas, 07 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Breno Renan 
Paulino, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 11/05/2021 11:55 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0603/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1899-1906   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   11/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2015/000809.   Vistos.   1-Intime-se   o   exequente   a   apresentar   cópia   da   matrícula 
 atualizada   do   imóvel   informado,   no   prazo   de   10   (dez)   dias.   2-A   averbação   da   penhora   (termo   de   fls.   188/189) 
 depende   do   cumprimento,   pelo   exequente,   do   que   constou   na   nota   de   devolução   de   fls.   212,   conforme 
 decisão   de   fls.   225   destes   autos.   Em   caso   de   expressão   requerimento,   defiro   nova   tentativa   de   averbação   via 
 ARISP,   desde   que   o   imóvel   não   tenha   sido   alienado   pela   executada   durante   o   curso   do   processo. 
 3-Oportunamente, conclusos. Int. Campinas, 07 de maio de 2021." 

           Campinas, 11 de maio de 2021. 

           Fernando Caldas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 
(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS/SP 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA e FLAVIA MARIA MESQUITA 

FERREIRA, ambos por suas advogadas e bastantes procuradoras e nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS, em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI 

MARLEI GALVAO e MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAUJO, que se processa 

por esse M.Juízo e respectivo Cartório, vem, respeitosamente, requer a juntada da 

matrícula nº 13.1655 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas, no qual 

consta que o imóvel em questão foi penhorado, conforme averbação 10. 

Entretanto, constam duas averbações na matrícula do imóvel em 

questão sobre a indisponibilidade deste bem, sendo que este Exequente deseja 

que consta a averbação da indisponibilidade deste bem diante da penhora para 

sanar o débito deste processo. 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

Campinas, 20 de Maio de 2021. 

___________________________ 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 

__________________________ 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 
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C O N C L U S Ã O 
Aos 20 de maio de 2021, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Campinas, Dr. RENATO SIQUEIRA DE PRETTO. Eu, subscrevi.

DESPACHO

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO SIQUEIRA DE PRETTO

Autos nº 2015/000809

Vistos.

Evidenciada a efetivação do registro da penhora intentada (av. 10, da matricula de 
fls. 477/481), esclareçam os exequentes o que pretendem com o petitório de fls. 476, tendo em 
vista que a indisponibilidade de bens averbada nas Av. nº 07 e Av. nº 08 são anteriores ao registro 
da penhora e esta já é suficiente à garantia da satisfação da presente obrigação, não se olvidando 
que as indisponibilidades pretéritas não obstam a alienação judicial do bem.

Int.
Campinas, 20 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Campinas  Emitido em: 24/05/2021 12:40 
 Certidão - Processo 1010877-09.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0656/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1982-1989   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   24/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2015/000809   Vistos.   Evidenciada   a   efetivação   do   registro   da   penhora   intentada 
 (av.   10,   da   matricula   de   fls.   477/481),   esclareçam   os   exequentes   o   que   pretendem   com   o   petitório   de   fls.   476, 
 tendo   em   vista   que   a   indisponibilidade   de   bens   averbada   nas   Av.   nº   07   e   Av.   nº   08   são   anteriores   ao   registro 
 da   penhora   e   esta   já   é   suficiente   à   garantia   da   satisfação   da   presente   obrigação,   não   se   olvidando   que   as 
 indisponibilidades pretéritas não obstam a alienação judicial do bem. Int. Campinas, 20 de maio de 2021." 

           Campinas, 24 de maio de 2021. 

           Fernando Caldas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Avenida Orozimbo Maia,579, Vila Itapura – Campinas/SP 
(19) 3883-2484 anarossatti@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINAS/SP 

 

 

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

ANTONIO CARLOS SEVERIANO FERREIRA e FLAVIA MARIA MESQUITA 

FERREIRA, ambos por suas advogadas e bastantes procuradoras e nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS, em face de MARLEI GALVÃO BAR LTDA, MARLI 

MARLEI GALVAO e MARIA DE LOURDES PENITENTE DE ARAUJO, que se processa 

por esse M.Juízo e respectivo Cartório, vem, respeitosamente, requer nova tentativa de 

alienação do bem penhorado (matrícula nº 13.1655 do 3º Cartório de Registro de 

Imóveis de Campinas). 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

Campinas, 27 de Maio de 2021. 

___________________________ 

ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 299.544 

__________________________ 

ELLEN AZEVEDO ROSSATTI 

OAB/SP 344.437 
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VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

*** Totais:

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

VALOR DA
PARCELA

Total:

Multa Moratória (art. 523§1):

Multa (BC = 198.268,29):

Honorários Advocatícios (BC = 218.095,11):

Despesas Corrigidas Fls.25/225:

          2.715,51

          2.705,52

         19.475,85

         20.760,14

          2.681,22

         54.318,92

          2.694,30

          1.866,81

          2.719,83

        109.938,09

         43.619,02

          4.922,32

        198.268,28

          3.346,57

          4.829,98

         35.303,22

          4.957,34

         26.350,74

          4.877,15

        292.511,77

         37.423,61

         19.826,83

          4.446,90

          4.779,72

         97.828,38

         16.663,47

         88.330,19

         43.509,46

          2.171,63

          2.135,68

         15.827,37

          2.237,51

          1.479,76

          2.098,50

          2.206,81

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Valor Corrigido Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente
De 19/07/2014 a 27/05/2021 p/ TJSP
Pró-Rata Nominal no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês
TJSP = ORTN / OTN / IPCIBGE / INPC / IPC-r / INPC

Multa de 10,00 % sobre o valor corrigido + juros
Honorários Advocatícios de 20,00 % sobre o valor corrigido + juros + multa
Despesas Corrigidas Fls.25/225 de R$   4.446,90

De 19/07/2014 a 27/05/2021 juros Legais de 1,00 % ao mês, sobre o valor
corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$19/10/2014

24/09/2014

19/11/2014

19/10/2014

19/09/2014

19/09/2014

19/08/2014

19/07/2014

19/08/2014

                 42,360383

                 44,165996

                 43,518719

                 43,635792

                 43,039709

                 43,039709

                 44,165996

                 43,635792

                 44,395234

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

         13.509,32

          1.883,60

         37.847,97

          1.883,60

          1.883,60

          1.305,10

         76.533,51

          1.883,40

         14.453,32

          1.883,60

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Software Ábacus 6.0 - Cálculos Financeiros

Atualização das Parcelas de ANTONIO CARLOS SEVERIANO X MARLEI
GALVÃO

27/05/2021

Página:     1

Data:

Correção ( % )
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 2101-3312 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1010877-09.2015.8.26.0114/01 - p. 1

C O N C L U S Ã O 
Aos 31 de maio de 2021, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª Vara 

Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto Eu, Breno Renan Paulino, Escrevente 
Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1010877-09.2015.8.26.0114/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

Exequente: Antonio Carlos Severiano Ferreira e outro

Executado: Marlei Galvão Bar Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2015/000809.

Vistos.

1-Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico do imóvel de 
matrícula nº 131.655 do 3º CRI de Campinas/SP, observado o termo de penhora de fls. 188/189 e a 
avaliação homologada às fls. 262/264.

2-O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o 
primeiro e 20 dias o segundo.

3-No primeiro pregão não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem.

4-Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. 

5-No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

6-A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns.

7-Para a realização do leilão, nomeio o leiloeiro oficial LANCE JUDICIAL,  que, 
conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela Jucesp e habilitado(a) perante o Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Providencie a serventia o cadastro no sistema SAJ 
do leiloeiro ora nomeado, bem como a exclusão do gestor anteriormente nomeado caso 
verificada esta hipótese.

8-Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser 
informado previamente aos interessados.
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Santana
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Telefone: (19) 2101-3312 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br
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9-O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.

10-Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal mencionado no 
edital para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

11-Durante a alienação os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

12-Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte 
com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

13-O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903 do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

14-O edital deverá conter todos os requisitos estabelecidos nos artigos 886 e 843 
do Código de Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

A) os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas;

 
B) o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 

os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 
quais ficam sub-rogados no preço da arrematação;

 
C) O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: 

(i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 
80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

15-Intime-se a empresa leiloeira, por meio do portal dos auxiliares da justiça, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente a minuta do edital, pelo peticionamento 
eletrônico em caso de processo digital, ou, via protocolo, em se tratando de processo físico, e 
promova a sua respectiva publicação na rede mundial de computadores no sítio com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias da data marcada para o leilão (CPC, art. 887, §§ 1º e 2º). Atente-se para  
o valor da avaliação do bem constante dos autos.

16-Intime-se o executado, na pessoa na pessoa de seu advogado, mediante a 
publicação desta decisão no Diário da Justiça Eletrônico (CPC, art. 889, I). Caso a parte executada 
não tenha advogado constituído, competirá ao leiloeiro providenciar a sua cientificação.

17-No mesmo prazo, deverão ser cientificadas as demais pessoas previstas no art. 
889 do Código de Processo Civil, cabendo ao leiloeiro providenciar o necessário para a 
concretização de tais cientificações.

18-A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 
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Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 2101-3312 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br
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ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que 
os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. 
Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

19-Intime-se com urgência.

Campinas, 31 de maio de 2021.              

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Breno Renan 
Paulino, Escrevente Técnico Judiciário.
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0712/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1962-1969   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   02/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ana Maria de Azevedo Rossatti (OAB 299544/SP) 
 Ellen Azevedo Rossatti (OAB 344437/SP) 
 Jose Benedicto Temple (OAB 311366/SP) 
 Eduardo Villaverde Haszler (OAB 348576/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2015/000809.   Vistos.   1-Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico 
 do   imóvel   de   matrícula   nº   131.655   do   3º   CRI   de   Campinas/SP,   observado   o   termo   de   penhora   de   fls.   188/189 
 e   a   avaliação   homologada   às   fls.   262/264.   2-O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo 
 de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   3-No   primeiro   pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor 
 de   avaliação   do   bem.   4-Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção, 
 a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente 
 definidos   no   edital.   5-No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação 
 atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   6-A   atualização 
 deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   7-Para   a   realização   do 
 leilão,   nomeio   o   leiloeiro   oficial   LANCE   JUDICIAL,   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a) 
 pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   Egrégio   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Providencie   a 
 serventia   o   cadastro   no   sistema   SAJ   do   leiloeiro   ora   nomeado,   bem   como   a   exclusão   do   gestor   anteriormente 
 nomeado   caso   verificada   esta   hipótese.   8-Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   (cinco   por   cento) 
 sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá 
 ser   informado   previamente   aos   interessados.   9-O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual 
 que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima 
 estabelecidos.   10-Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   mencionado   no   edital   para   que 
 participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   11-Durante   a   alienação   os   lances 
 deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a 
 viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   12-Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso 
 o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   13-O   procedimento   do   leilão 
 deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM 
 nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   E.   Tribunal 
 de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   14-O   edital   deverá   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   nos   artigos 
 886   e   843   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   A)   os   bens   serão   vendidos   no 
 estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas 
 condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas;   B)   o   arrematante   arcará   com 
 os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários 
 conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio 
 (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação;   C)   O   interessado 
 em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por 
 valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a 
 60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de 
 incapaz.   15-Intime-se   a   empresa   leiloeira,   por   meio   do   portal   dos   auxiliares   da   justiça,   para   que,   no   prazo   de 
 15   (quinze)   dias,   apresente   a   minuta   do   edital,   pelo   peticionamento   eletrônico   em   caso   de   processo   digital,   ou, 
 via   protocolo,   em   se   tratando   de   processo   físico,   e   promova   a   sua   respectiva   publicação   na   rede   mundial   de 
 computadores   no   sítio   com   antecedência   mínima   de   05   (cinco)   dias   da   data   marcada   para   o   leilão   (CPC,   art. 
 887,   §§   1º   e   2º).   Atente-se   para   o   valor   da   avaliação   do   bem   constante   dos   autos.   16-Intime-se   o   executado, 
 na   pessoa   na   pessoa   de   seu   advogado,   mediante   a   publicação   desta   decisão   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico 
 (CPC,   art.   889,   I).   Caso   a   parte   executada   não   tenha   advogado   constituído,   competirá   ao   leiloeiro   providenciar 
 a   sua   cientificação.   17-No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificadas   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889   do 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

08
77

-0
9.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

A
72

38
69

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 C
A

LD
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
2/

06
/2

02
1 

às
 1

0:
14

 .

fls. 489
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 Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao   leiloeiro   providenciar   o   necessário   para   a   concretização   de   tais 
 cientificações.   18-A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para 
 comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do 
 leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as 
 penas da Lei. 19-Intime-se com urgência. Campinas, 31 de maio de 2021." 

           Campinas, 2 de junho de 2021. 

           Fernando Caldas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Local Nome Área Atuação Nome Auxiliar Número Processo Data Nomeação Data Término 
de Nomeação Nome Magistrado Status Instância

1ª Vara Cível | Fórum Campinas II - 
Cidade Judiciária

- JOSÉ VALERO SANTOS 
JUNIOR - JUCESP nº 809 
(LANCE JUDICIAL - LANCE 
ALIENAÇÕES VIRTUAIS 
LTDA - 
www.lancejudicial.com.br)

10108770920158260114 31/05/2021 RENATO SIQUEIRA 
DE PRETTO

Nomeado 1ª

1ª Vara Cível | Fórum Campinas II - 
Cidade Judiciária

- JOSÉ VALERO SANTOS 
JUNIOR - JUCESP nº 809 
(LANCE JUDICIAL - LANCE 
ALIENAÇÕES VIRTUAIS 
LTDA - 
www.lancejudicial.com.br)

10108770920158260114 23/03/2021 RENATO SIQUEIRA 
DE PRETTO

Nomeado 1ª

1ª Vara Cível | Fórum Campinas II - 
Cidade Judiciária

- JOSÉ VALERO SANTOS 
JUNIOR - JUCESP Nº 809 
(LANCE JUDICIAL - LANCE 
ALIENAÇÕES 
ELETRÔNICAS LTDA - 
www.lancejudicial.com.br) 

10108770920158260114 20/03/2019 Renato Siqueira De 
Pretto

Nomeado 1ª

1ª Vara Cível | Fórum Campinas II - 
Cidade Judiciária

- JOSÉ VALERO SANTOS 
JUNIOR - JUCESP Nº 809 
(LANCE JUDICIAL - LANCE 
ALIENAÇÕES 
ELETRÔNICAS LTDA - 
www.lancejudicial.com.br) 

10108770920158260114 17/09/2018 Renato Siqueira De 
Pretto

Nomeado 1ª

1Gerado em: 07/06/2021 19:39:34

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

Nome do perito: Todos Área de atuação: Todas Número do processo: 10108770920158260114

Status da nomeação: Todos Instância: Todas Região: Todas

Município: Todos Imóvel: Todos Setor: Todos

Câmara: Todas Tipo de auxiliar: Leiloeiro
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